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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE VILA NOVA DOS MARTÍRIOS 

CNPJ. 0l.623.864/0001-22 

AUTUAÇÃO 

000 001 

Aos nove dias do mês de janeiro de 2026 (dois mil e vinte e seis) AUTUO o 

presente feito, cujo objeto consiste na CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE SISTEMA DE PROCESSO 

LEGISLATIVO/ADMINISTRATIVO EM PLATAFORMA WEB, tombando-o sob o nº 

006/2026. 

Vila Nova dos Martírios (MA), 09 de janeiro de 2026 

~ /44 5,i.JA 
_.. Antônio Fernandes da Silva 
Chefe de Gabinete da Presidência 

Av. Rio Branco s/ nº, Centro, CEP: 65.924-000 
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Processo Adm: 006/2026 

Vila Nova dos Martírios (MA), 09 de janeiro de 2026 

A Chefia de Gabinete da Presidência desta Casa de Leis vem por meio 

deste encaminhar o Estudo Técnico Preliminar em anexo, cujo objeto consiste na 

contratação de empresa especializada na locação de sistema de processo 

legislativo/administrativo em plataforma web para o Poder Legislativo Municipal. 

Outrossim, esclarecemos que as despesas encontram-se em 

consonância com a LDO, LOA e PPA. (art. 16, li , da LC nº 101/00) 

Sem mais para o momento, aproveitamos e ensejo para elevar nossas 

reais considerações e apreço. 

ILMO. Sr. 

Atenciosamente, 

~6 /4.✓-1s,~vA 
' Antônio Ferrfandes da Silva 
Chefe de Gabinete da Presidência 

Matrícula: 00039 

JOSEMAR RODRIGUES DA SILVA 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

NESTA 

Av. Rio Branco s/nº. Centro, CEP: 65.924-000 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

INTRODUÇÃO 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de 

planejamento e apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que 

atenderá à necessidade abaixo especificada. O objetivo principal é estudar 

detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução para supri-la, 

em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração 

Pública. 

1 - INFORMAÇÕES GERAIS 

Processo Administrativo nº 006/2026 

Órgão Solicitante: CHEFIA DE GABINETE DA CÂMARA MUNICIPAL 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO: 

a) ANTÔNIO FERNANDES DA SILVA 

Chefe de Gabinete da Presidência 

Matrícula: 00039 

b) ANDRESSA KARIELL Y SOUSA DA SILVA 

Coordenadora de Compras 

Matrícula: 00038 

li - DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO ATUAL 

A adoção de um Sistema de Processo Legislativo/Administrativo em 

plataforma web justifica-se pela crescente demanda por modernização dos processos 
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administrativos e legislativos no âmbito da Administração Pública. Assim, a 

implementação de soluções tecnológicas contribui para a redução de custos 

operacionais, aumento da transparência e da eficiência, além de garantir o 

cumprimento das normativas legais e prazos administrativos. 

Além disso, a utilização de plataformas web permite acesso remoto e 

seguro às informações, facilitando o acompanhamento e controle dos processos por 

diversos usuários simultaneamente, de qualquer local, sem a necessidade de 

infraestrutura física excessiva. 

Problema a Ser Resolvido 

Atualmente, a Câmara Municipal enfrenta dificuldades operacionais e 

administrativas devido a ausência de um sistema eficaz, resultando em: 

a) Baixa eficiência na tramitação de proposições legislativas, dificultando a 

transparência e o controle das matérias discutidas; 

b) Ausência de integração com outras plataformas públicas, comprometendo a 

interoperabilidade com os órgãos de controle; 

c) Restrição de acesso remoto, impedindo que vereadores e servidores 

acompanhem as atividades fora do ambiente físico da Câmara; 

d) Falta de rastreabilidade e segurança na gestão documental. 

A contratação busca solucionar essas deficiências por meio da 

modernização digital da gestão legislativa e administrativa, alinhando-se aos princípios 

da eficiência, publicidade e transparência da Administração Pública. 

Finalmente, após o devido levantamento dos quantitativos necessários 

à execução do objeto, considerando especialmente a última contratação firmada pela 

administração e sua respectiva execução durante os exercícios financeiros de sua 
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vigência, a equipe técnica concluiu pela necessidade da quantidade esposada na 

planilha abaixo. 

ITEM 

1 

"A Administração tem o dever de estimar os quantitativos da contratação, de modo 

fundamentado. Essa estimativa deve tomar em vista a eventual existência de outras 

contratações (correlatas ou interdependentes), inclusive para propiciar ganhos de 

escala" (FILHO, Marçal Justen. Comentários à Lei de Licitações e Contratações 

Administrativas: Lei 14.13312021. São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2021). 

QUANTIDADE ESTIMADA PARA A CONTRATAÇÃO 

OBJETO QTD 
(meses) 

Contratação de empresa especializada para a locação de sistema de 
processo legislativo/administrativo em plataforma web, pelo período 12 
de 12 (doze) meses. 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

Conforme descrito na planilha acima, o objeto da pretensa contratação 

é a locação de um Sistema de Processo Legislativo/Administrativo em plataforma web. 

O sistema deverá permitir a gestão e o controle das etapas do 

processo legislativo (como a tramitação de projetos de lei, pareceres, emendas, entre 

outros), bem como das demandas administrativas, tais como a criação, 

acompanhamento e resolução de processos internos, com as seguintes características 

e funcionalidades: 

a) Acessibilidade Remota: O sistema deve ser acessado de qualquer 

dispositivo com acesso à internet, garantindo que todos os usuários, com 

as permissões adequadas, possam interagir com o sistema de forma 

segura e eficiente. 
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b) Segurança da Informação: A plataforma deverá ter robustos mecanismos 

de segurança, como criptografia de dados, autenticação multifatorial, 

controle de acesso e backup regular. 

c) Funcionalidades Legislativas: Cadastro e acompanhamento de 

proposições legislativas, tramitação de documentos, relatórios detalhados 

de status de projetos, pareceres, votações, etc. 

d) Funcionalidades Administrativas: Criação, acompanhamento e 

fechamento de processos administrativos, integração com outros sistemas 

corporativos, relatórios de status e ações. 

e) Integração com outros sistemas públicos: Possibilidade de integração 

com sistemas de contabilidade pública, controladoria e outros sistemas 

usados pela Administração Pública. 

f) Relatórios Gerenciais e Analíticos: Geração automática de relatórios 

sobre andamento de processos, indicadores de desempenho, tempo de 

tramitação, etc. 

g) Capacidade de Escalabilidade e Suporte Técnico: O sistema deve 

permitir a expansão de suas funcionalidades conforme a necessidade da 

Administração Pública , com a oferta de suporte técnico especializado. 

Do alinhamento com o Planejamento Anual de Compras 

O objeto cuja contratação é pretendida encontra-se em consonância 

com o Planejamento Anual de Compras do órgão solicitante, mormente considerando 

sua essencialidade e necessidade posto que voltado a modernização legislativa e 

administrativa desta Casa de Leis. 

Dos requisitos da potencial contratação 

Considerando a natureza da contratação, é de suma importância 

esclarecer seus requisitos necessários. Assim, em primeiro lugar, há de se ressaltar 
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que a execução do objeto deverá observar os quantitativos constantes nas ordens de 

serviço que, por seu turno, são expedidas de acordo com as necessidades da 

administração. 

Será exigido ainda que o objeto obedeça aos padrões mínimos de 

qualidade estabelecidos pelas normas da ABNT, MERCOSUL, ISO e, ainda, pelos 

órgãos competentes tais como o INMETRO e outros, sem prejuízo do que dispõe a Lei 

nº 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor. 

O contrato firmado deverá ter a sua vigência estabelecida em 

consonância com o exercício financeiro, sendo automaticamente prorrogado acaso não 

executado todo o objeto no período. (art. 111 da Lei nº 14.133/21) 

É necessário ainda a observância dos seguintes requisitos: 

Requisitos Funcionais: 

a) Controle completo da tramitação de proposições legislativas (projetos de 

lei, emendas, pareceres, votações, entre outros); 

b) Gestão de processos administrativos internos (protocolos, ofícios, 

contratos, requerimentos); 

e) Assinatura digital integrada, garantindo validade jurídica aos documentos 

eletrônicos; 

d) Geração automatizada de relatórios e painéis de gestão; 

e) Controle de acesso por níveis de permissão, assegurando a integridade 

dos dados. 

Requisitos Técnicos 

a) Solução baseada em plataforma WEB, acessível de qualquer local com 

conexão à internet; 

b) Armazenamento em nuvem, garantindo segurança e escalabilidade; 
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e) Interoperabilidade com outros sistemas da Administração Pública; 

d) Backup automático e auditoria de logs, assegurando a rastreabilidade das 

operações. 

Ili - PROSPECÇÃO DE SOLUÇÕES 

No afã de alcançar a solução suficiente à contratação, promovemos o 

levantamento de mercado por meio da análise das alternativas cabíveis e pertinentes 

ao objeto e, na oportunidade, chegou-se à conclusão de que, por tratar-se de serviços 

comuns sua oferta no mercado é ampla, podendo ser adquirido uma vez deflagrado o 

competente procedimento de contratação direta em razão do valor, ante o pequeno 

vulto a ser contratado, do qual será extraída a proposta mais vantajosa. 

ESTIMATIVA DE QUANTIDADES E MEMÓRIA DE CÁLCULO 

A estimativa de quantidades foi definida considerando: 

a) Número de usuários simultâneos: 50 servidores e vereadores; 

b) Tramitação média de proposições por ano: 500 processos legislativos e 

administrativos; 

e) Capacidade mínima de armazenamento: 200 GB de documentos 

eletrônicos; 

d) Disponibilidade exigida: 99,5% de uptime anual. 

Os cálculos foram baseados na média de procedimentos dos últimos 3 

anos e na previsão de crescimento da demanda legislativa. 
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Alternativas Possíveis 

Foram consideradas três alternativas para atender à necessidade da 

Câmara Municipal: 

Alternativa Vantagens Desvantagens 

Desenvolvimento Interno Personalização total 
Alto custo inicial e tempo prolongado 
de implementação 

Aquisição de Licença Propriedade definitiva do Falta de atualização contínua e 
Perpétua software necessidade de infraestrutura própria 
Locação (SaaS - Software Baixo custo inicial, suporte Dependência do fornecedor as a Service) contínuo, atualizações inclusas 

Portanto, a locação via modelo SaaS (Software as a Service) é a 

melhor opção devido à sua flexibilidade, menor custo inicial e suporte contínuo. 

A solução deverá ser composta pelos seguintes módulos e funcionalidades: 

Módulo Legislativo: 

a) Gestão de proposições legislativas (projetos de lei, requerimentos, moções, 

emendas, pareceres, vetos); 

b) Controle de tramitação e distribuição automática para comissões 

permanentes e temporárias; 

e) Automatização da elaboração de pautas, atas e diários legislativos; 

d) Registro e acompanhamento de votações, com painel eletrônico integrado; 

e) Relatórios estatísticos sobre proposições, votações e presença 

parlamentar. 

Módulo Administrativo: 

a) Gestão documental e de protocolo eletrônico; 

b) Controle de contratos administrativos e licitações; 

e) Integração com sistemas de contabilidade pública e controle interno; 
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d) Workflow automatizado para solicitações internas e tramitação de 

documentos administrativos. 

Módulo de Acesso Público e Transparência: 

a) Publicação automática de matérias legislativas no portal da Câmara; 

b) Disponibilização de dados conforme a Lei de Acesso à Informação (Lei nº 

12.527 /2011 ); 

c) Ferramentas de pesquisa avançada para consulta de legislações e 

documentos oficiais; 

d) Mecanismos para envio eletrônico de sugestões da sociedade. 

Módulo de Segurança e Auditoria: 

a) Controle de permissões e níveis de acesso, garantindo integridade dos 

dados; 

b) Registro detalhado de logs de acesso e alterações realizadas no sistema; 

c) Certificação digital e assinatura eletrônica integrada, em conformidade com 

!CP-Brasil; 

d) Backup automático e recuperação de dados para garantir a continuidade 

dos serviços. 

Infraestrutura Técnica e Requisitos Operacionais 

A solução deverá atender aos seguintes requisitos técnicos e operacionais: 

a) Disponibilidade: Hospedagem em ambiente seguro na nuvem, garantindo 

99,5% de uptime anual; 

b) Acessibilidade: Interface responsiva e compatível com dispositivos móveis 

e desktops; 

c) Escalabilidade: Capacidade de expansão para atender ao aumento de 

usuários e documentos; 
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d) Interoperabilidade: Integração com portais institucionais, sistemas de 

contabilidade pública e órgãos de controle; 

e) Segurança: Implementação de criptografia de ponta a ponta, autenticação 

multifator e controle de acessos; 

f) Suporte técnico especializado: Atendimento remoto e presencial 

conforme necessidade da Câmara. 

Suporte, Manutenção e Assistência Técnica 

A empresa contratada deverá oferecer suporte contínuo e manutenção 

evolutiva do sistema, incluindo: 

a) Treinamento para usuários e gestores do sistema, garantindo autonomia 

operacional; 

b) Suporte técnico remoto e presencial , com prazo de resposta máximo de 2 

horas para falhas críticas; 

c) Atualizações periódicas, garantindo aderência às normativas e melhorias 

tecnológicas; 

d) Monitoramento e prevenção de falhas, com alertas automáticos sobre 

incidentes de segurança. 

Benefícios da Solução 

a) Redução de 50% no tempo de tramitação de proposições legislativas, 

eliminando atrasos processuais; 

b) Diminuição dos custos operacionais em até 40%, com digitalização e 

eliminação de papel; 

c) Aumento da transparência e participação popular, com publicações 

automáticas no portal legislativo; 

d) Segurança jurídica e integridade dos atos administrativos, por meio de 

assinatura digital certificada. 
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Portanto, ante os aspectos acima levantados, conclui-se que a solução 

adequada à satisfação do interesse público é a realização de procedimento de 

contratação direta em razão do valor, para a contratação do objeto. 

Soluções Vantagens (pontos Desvantagens (riscos, 

fortes) limitações, problemas) 

Realização de Procedimento Obtenção de proposta Não se aplica 

de Contratação Direta mais vantajosa 

Custo Estimado R$ 60.000,00 

IV - DETALHAMENTO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA 

1 - Descrição da solução 

Conforme demonstrado acima, promovido o levantamento qualitativo e 

quantitativo do objeto e, concluindo tratar-se de serviços comuns cuja oferta no 

mercado é ampla, indica-se a título de solução (contratação do objeto) a realização de 

procedimento de contratação direta, observadas as disposições contidas na Lei nº 

14.133/2021 e demais normas pertinentes. 

A análise de viabilidade se concentra na adequação da solução 

proposta às necessidades da Administração Pública, considerando os seguintes 

aspectos: 

a) Viabilidade Técnica: A contratação de um sistema web é tecnicamente viável, 

dado o avanço das tecnologias de desenvolvimento de software e a disponibilidade 

de soluções robustas para este tipo de demanda. Além disso, a escalabilidade das 

plataformas web permite que o sistema se adapte à evolução das necessidades da 

administração pública. 
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b) Viabilidade Econômica: A locação de sistemas de software é uma alternativa 

economicamente vantajosa, pois permite que a Administração Pública utilize uma 

solução sem a necessidade de investimentos elevados em infraestrutura e 

licenciamento, com custos fixos mensais e previsíveis. 

c) Viabilidade Legal e Regulatória: A locação do sistema é legalmente viável e 

atende aos princípios da administração pública, principalmente no que tange à 

transparência, legalidade e eficiência. 

2 - Justificativa acerca do parcelamento da contratação 

Por seu turno, orienta-se a adoção de contratação por menor preço 

global considerando a flagrante indivisibilidade do objeto. Com efeito, os serviços cuja 

contratação é pretendida, por sua natureza, não admitem a divisão em itens sem que 

disso resulte prejuízo à execução contratual posto que não há como entes e 

profissionais diversos atuarem conjuntamente, prejudicando a gestão dos serviços e, 

por via reflexa, o escopo do contrato. Assim, restará garantida a seleção da proposta 

mais vantajosa para a administração. 

Entendemos, portanto, não haver vantajosidade para a Administração 

no parcelamento do objeto. 

No tocante a execução contratual, deverá ser observado o regime de 

execução EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL posto que os serviços serão 

executados por preço certo e total. (art. 6°, XXIX da Lei nº 14.133/21) 

3 - Contratações correlatas e/ou interdependentes 

A contratação poderá ser integrada a outros sistemas utilizados pela 

Câmara Municipal como portais de transparência e plataformas de contabilidade 
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pública. Contudo a presente constatação não implica em prejuízo ao prosseguimento 

do feito. 

4 - Resultados pretendidos 

Pretende-se com a contratação em tela assegurar a modernização dos 

procedimentos legislativos e administrativos da Câmara Municipal. 

Dentre os resultados destaca-se ainda a: 

a) Redução de 50% no tempo de tramitação de processos legislativos; 

b) Redução de custos operacionais com papel e impressão em pelo menos 

40%; 

e) Aumento da transparência e controle, com auditoria eletrônica dos atos 

legislativos; 

d) Facilidade de acesso remoto, garantindo maior participação dos 

vereadores. 

5 - Providências a serem adotadas 

No que tange às providências a serem adotadas urge esclarecer que o 

contrato de execução dos serviços deverá ser executado a partir da data de sua 

assinatura com prazo de vigência de dozes meses, prorrogável nos moldes do que 

preconiza a Lei nº 14.133/21 . 

A execução do objeto, por sua natureza, não implicará na necessidade 

de adequações no ambiente físico da administração. 
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6 - Possíveis impactos ambientais 

verbís: 

A Constituição da República assim estabelece em seu art. 225, in 

"Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso 

comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder 

Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e 

futuras gerações" 

Nesse contexto, considerando que dentre os pressupostos de 

regularidade das contratações levadas a efeito pela administração encontram-se as 

normas e orientações pertinentes à sustentabilidade, é de suma importância 

estabelecer que o objeto observe rigorosamente em sua fabricação, conforme o caso, 

as disposições do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis - lbama, Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, Instituto 

Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - lnmetro, Ministério do Meio Ambiente 

e Mudança do Clima e Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos, 

conforme o caso. 

O objeto cuja contratação é pretendida não enseja qualquer impacto 

ambiental no município posto que, uma vez exigida as suas certificações junto aos 

órgãos responsáveis pela fiscalização de seu processo de fabricação, resguardada 

está a integridade do meio ambiente municipal. 

Urge ressaltar que o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da 

AGU não especifica a necessidade de exigir o registro dos serviços junto a quaisquer 

órgãos de fiscalização, sejam federais, estaduais ou municipais, conforme a natureza. 

Tal justificativa guarda consonância com o Parecer nº 00001/2021 

CNS/CGU/AGU. 

Av. Rio Branco s/nº, Centro, CEP: 65.924-000 
Home Page: http://,,ww.cmvilanovadosmartinos.ma.gov.hr - E-mail: camara 'ihmvilano\'adosmartiri(b.ma.gm_Jlr 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE VILA NOVA DOS MARTÍRIOS 

CNPJ. 01.623.864/0001-22 

V - POSICIONAMENTO CONCLUSIVO 

Considerando todo o exposto e fundamentado, conclui-se que, em se 

tratando de contratação de serviços comuns cujos padrões de desempenho e 

qualidade podem ser objetivamente definidos neste ETP e, por consequência, no TR; 

Considerando tratar-se de bens cuja oferta no mercado é ampla e, 

portanto, deve ser estabelecida disputa entre os interessados em contratar com a 

administração a fim de permitir a seleção da proposta mais vantajosa e, 

consequentemente, garantir a observância aos princípios da eficiência e 

economicidade, dentre outros; 

Considerando, por fim , que a aquisição do objeto não gera impacto 

ambiental ao município; 

CONCLUI-SE 

pela necessidade de deflagração do competente processo de contratação direta em 

razão do valor, a fim de que sejam promovidos todos os atos legais voltados à 

aquisição do objeto pretendido, observada rigorosamente a legislação de vigência, em 

especial a Lei nº 14.133/2021. 

Tomadas as providências acima indicadas, resguardado estará o 

interesse público da contratação. 

dL-a /4,✓-1s;i/4 
,., ANTONIO FER'NÁNDES DA SILVA 

Chefe de Gabinete da Presidência 
Matrícula: 0039 

v1 < 5ilv. 
ANDRESSA KARIELL SOUSA DA SILVA 'C/ 

Coordenadora de Compras 
Matrícula: 00038 

Av. Rio Branco s/nº, Centro, CEP: 65.924-000 
Home Page: http://11ww.cmvilanovadosmartirios.ma.gov.br - E-mail: camara'â\:mvilanOI adosmartirios.ma.gm .hr 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE VILA NOVA DOS MARTÍRIOS 

CNPJ. 01.623.864/0001-22 

APROVO o Estudo Técnico Preliminar nos moldes delineados, à vista do detalhamento 
descrito no referido documento. r~~ oh-~ SEMÁRRÕORi ES DA SILVA 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

Av. Rio Branco s/nº, Centro, CEP: 65.924-000 
Home Page: http://www.cmvilanovadosmartirios.ma.gov.br - E-mail: camara(wcmvilanovadosmartirios.ma.gm .br 

16 



00 0018 

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUN ICIPAL DE VEREADORES DE VILA NOVA DOS MARTÍRIOS 

CNPJ. 0l.623.864/0001-22 

PESQUISA DE PREÇOS 

Av. Rio Branco s/nº, Centro, CEP: 65.924-000 
Home Page: http://w,\w.crnvilanovadosrnartirios.ma.gov.hr - E-mail: camara à'cmvilanO\adosmartirios.ma.gm .hr 



13/01 /2026, 14:08 Webmail Locaweb : Solicitação de cotação 

Assunto: 

De 

Para: 

Data 

Solicitação de cotação 
<camara@cmvila novadosmartirios. ma .gov. br> 

<faleconosco@perfil t i.com>, <mettaasoftware@gmail.com>, 
<committsolucoes@gmail.com> 

13/ 01/2026 14:07 

• ETP.pdf ( ~329 KB) 

000 019 

11eb 

Srs fornecedores, considerando que, após pesquisa junto aos procedimentos de contratação firmados por esta Casa 
de Leis, sites oficiais e rede sociais, constatamos que estas empresas atuam no segmento de mercado objeto dos 
procedimentos de contratação deflagrados, cujos Estudos Técnicos Preliminares seguem em anexo, sol icitamos a 
gentileza de nos enviar orçamentos a título de pesquisa de valores praticados no mercado, necessária aos 
processos de contratação em andamento. Sem mais, registramos protestos de estima e consideração. 

Antônio Fernandes da Silva 

Chefe de Gabinete da Presidência 

Matrícula: 00039 

https://webmail-seguro.com.br/v2/? _ task=mail&_ safe=0&_ uid= 1093&_mbox=I NBOX.enviadas& _action=print& _ extwin= 1 
1/1 
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AO 
Departamento de Compras 
Câmara Municipal de Vila Nova dos Martirios - MA 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

Em resposta a solicitação desse setor, encaminhamos nossa COTAÇÃO DE 
PREÇOS para o(s) item(s) abaixo relacionado(s), assumindo inteira 
responsabilidade por quais quer erros ou omissões que venham a ser verificados na 
preparação de~ta planilha. 

QTD UND ESPECIFICAÇÃO VALOR VALOR 
MÊS TOTAL 

Contratação de empresa 
12 sv especializada para a Jocação de R$ 5.500,00 R$ 66.000,00 

sistema de processo 
legislativo/ administrativo em 
plataforma web, pelo período de 12 
(doze) meses. ....___ 1 

Declaramos que os preços unitários e totais do itens foram cotados em moeda 
nacional corrente Real- , já incluídos todos os tributos (impostos e taxas), encargos 
fiscais, trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre os 
mesmos. 

/ 

O prazo de validade desta pesquisa é de 60 (sessenta), dias corridos, contados da 
data de assinatura. 

Imperatriz - MA, em 14 de Janeiro de 2026. 

MAU RI LIO DE Assinado de forma digital por 
MAURILIO DE SOUSA 

SOUSA MIRANDA MIRANDA NETO:0520859S370 

NETO:05208595370 ~;~;;_: 2026·º1
·
14 21

:
29:os 

METTA SOFTWARES LTDA-ME 
CNPJ nº 49.171.207/0001 

Maurilio de Sousa Miranda Neto 
CPF nº 052.085.953-70 

Administrador 

METI'A SOFTWARES LTDA-ME 
CNPJ nº 49.171.207/0001·18, Insc. Estadual 12.787436·4 

Rua Perna mbuco, nº 915, Sala 803 Anexo B, Centro, 
Cep 65.903·320, Imperatriz - MA 



Ao 

.-1~:1) 
t .úMM~ 

DEPARTAMENTO D[~ CtJ:rvIPRA~-3- - - -- - .. - .-~-.--: -· -,~· 
CÂMARA MUNICIPAL DE Vl!.A Nú'✓A D~):3 Mrl~ "t'i~· lOS - MA 
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C01'AÇÃO UE PN.E;ÇOS 

000021 

Em resposta a solicitação desse setor, -:ncaminhamos nossa COTAÇÂO DE PREÇOS para 
o(s) item(s) abaixo relac::ionad o(s), aesu:ninclo' inteira responsabilidade por quaisquer erros 
ou omissões que venham a ser verificado~ na p1 eparação desta planilha. 

ITEM QTD UND 

01 12 sv 

' 
,, 4',-,.,-

' 
~ 

-

ESP 1'~CU'ICAÇÃO 

Contlat&çã · empre::;a especializada o d(; 
ção 
gü,l 
wc.b 

para a ioca de sistema de 
proces~o le ativo/ ad.ú1inistrativo em 
plataforma 
d~ í 2 (9..Q~c;J 

~~10 p~ríoüo 
s.~. . 

~ ....._ --- ---- --- -- - ---. -~~- .. 

VALOR VALOR 
MÊS TOTAL 

R$ R$ 
5 .000,00 60.000,00 

\ y-'· 
Valor Total da Cotação R$ fjO .OO~f;.;.._ {§~s~.;~ r-nil reais) , declaramos que os preços 
unitários e totais dos iten a fonun. :c,.ot~cJb_~ \eJn! m oeâa nacional corrente Real - R$, já 
incluídos todos os tributos (impo.;L5 e !é1;~&:.,;1;t; .·, .:argos fiscl:ti~, trabalhistas, com erciais e 
quaisquer outras despesas incidentes ~obr>! os m~~mos. 

~ ,. ' . ,· .... 

O prazo de validade des'ta pesqüii'~l t :J{ 6l:f '{.ses~'~rita), dia~ c,orridos, contados da data de 
assinatura. 

··· · ' ·· ' · ·, _. _' •rjuãu Lisboa - MA, em 14 de janeiro de 2024. 

·MIZAEL DA SILVA· ,. ,.l.s,s;r,ílde> i:eí'vrme d igital porMIZAEL 
. :.. · . • DA SI~ \'A MFSQUITA:0368703231 O 

MESQUITA:036870323 l O Di'1dos:21J2ô.01.1417:45:45 -03'00' 

M da S Me;:,1:1.:,ii.::,.' Se.-.-içu.;; e T<:cnolo5ia LTDA-EPP 
CNPJ ;-.1-ó, 7~1'-1,.ú 30 í COü 1-08 

Mizael úJ. Sllv.;;, J.~e~quita 

, . . 

MOAS MESQUITA SERVIÇOS E Tl!t:"'01..0GJA l:!i:11. 
CNPJ\ 16.799.630/0001·08 • IE: 1233Iu8~:. 

Rua Tiradent1,, n• 477, c,;,tro. ~càQ :..~ ""~ ...... h 
C1p: 65922-000 E•nilfl: commltl\D<C..~~,-..1: ;.m1 

www.commhsolucon.com.bf· Wh.l1'Ã~ ('i,\,; ,.:it><.:J-aj l..! 

C.I. n ~ 03ó.870 .323-10 

. ,. ' 

. , . . · , .. . 
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E., J t-.DO DJ .-~M1 11.Jl.O ... 
CÂMARA Mffi-lICJP/ .L DE VEKFADO~: S ÜP. VILA NOVA DOS MARTÍRIOS 

CNP J. O l.f.23.8 :i~/0001 -2:t 
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liiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiii'_iiiií_ili_iíii,. • ·• - iiiEiiiliil- •· iiEiíi-íiiiii·.,;·ii,- i,i" · • - · ·.-... - • ...,._,.,...._,..,.;,,;·w;..w..;wiiíi~;,,;.:__..,_,iiw;.- .. · ,_- -,;,iiiiiiiiioiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiõiiiiõiiiiõiiiiõõiil 

Proc. Adm: 006/2026 

~, . Vila Nova dos Martírios (MA), 15 de janeiro de 2026 

A ·chefia de Gabine~i:. d · P,J~iJti; C!é1 desta Casa de Leis vem por meio 
, . 7.t\,!:{f, .fs•> 

deste solicitar a análise e aprovaçâc., dôJ:\~nt~ 'de Rdf crência em anexo, elaborado com 
r,4';·1_ i , .,~· \ ••. 

o escopo de formalizar a contrata;:áo ~ir.€tH · àj empresa especializada na locação de 

sistema de proces::;o legislativo! adi, ,i,~1f~tii~t~ em plataforma web para o Poder 

Legislativo Municipal. .. , . 

ILMO. Sr. 

I• ; f 

. \''• · . '· 
. ( . ,, 

· Sem mai5·, registrãrt, i:;":q:)T0t~~rv,;:c::a- ~-~iL s ,icf·& c0r,sideração . 
. ,• - . . . . , 

. . . 

~ -•-~~ 
Antôr,io Fer, uii~Íb.s da Siivr, 

Chefe de Gétbin-=:l& tid Presidência 
MairícHla: (í 039 

JOSEMAR RQDRiC3:UE5 üA S ii_V:i . . ,. _r._r .• '.'°' 

PRESIDENTE DA CÂMARÃ MLJt~1(.;1,··,....t. 

NESTA 
. .. 

------•- .-- -♦• •-• • •-•Y ---••,-•p;_J~-::-~" ~!1. ~ -~.::: .:.... r •i)-:-i "';.- j •,;~~:,~:::.;_:.:, _4 'éic-õiãa:-~~~-==~ ........ ~ 
A, ... ,o Dr,c:1 , SI,., , c.1.,,, (', . 6:,.?_ , - , ,,, 

Home Page: !illr.>.::1v, ,. 'l, .i.:nivilano-. ,iJo,:n,Jrt õr':, .. ·n::...:, . 1:r -· ~:-n ,til: e.,,; .. ·,-., ' ; ·; ·;' :,,!', v.~. fos1rc1,i:~io,;.m,:.1~c-.. 1"1 
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. [ :-.TAlJJ OÓ ;v(ARA HÃG ., ',.,, , 

CÁMARA·MUNIClPAi.; DÉ Vú~E AIJ0Rfü:, DE \,ILA t~ÓVA'bÓS MARTffilOS 
Cr iP J. O l.62'.l.8~4/0001 -22 

WiiSJ - - - e - • .. ... . 

TEf,{M(l OE.REFERÊNCIA . . . \ . , : 

1. DO OBJETO 
1.1. Contratação de empresa 10specitilizada ·na locação de sistema de processo 
legislativo/administrativo em plataforma web para o Poder Legislativo Municipal, 
quantidades e exigências estabeleddas nest~ instrumento: 

,---,----------------
ITEM OBJETO U,ND 

Contratação de empresa es~•ecializaáa p 
---- -----

ara a 

1 esso 
SER\/ wd:- , 

locação de sistema cie . • proc 
legislativo/administrati·, o em 1,Jlat:.1fo~ma 
pel2J?eríodc., de 12 {doz.e) mes~-~- _ ~, .. :~-.,1-· .--·-~-~~ ~~- r .. ,,.,, 

QTD 
V. UNT. V. TOTAL (meses) 

12 5.000,00 60.000,00 

··1·-t~~:; .. . ~~ \ :~l ... t·t. . ,.,t.,~, 
1.2. Os serviços objeto desta CCl'!l: at&•:.,ii~,~~:.,.,_cc-.H ack~, izados como comuns, conforme 
justificativa constante• do Estuc10 T lc11íc.,,l ~ .. r~1m li, ,dr. 
1.3. O prazo dê vigência da c0nt1àléJyt.u~j~1~ f\ozti me.:E'-S, na forma do art. 105, da Lei 
nº 14.133/21 . ,':J~~-::.~.~~ •• 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DtSCkti/~i{riÂ. P:iEC~-s:$it;AOE. DA C.ONTRA TAÇÃO 
2.1, A Fundamentação tla C-:11.'tll àtoçã6 : .. ·cl ' út SGUS ' ·quantitativos encontra-se 
pormenorizada em Tópico tspee1nco-tiui:. ·, t:1:-t~1dcr-.; ·· Técnfcos Preliminares, apêndice 
deste Termo de Referência. · - ' ·· · ;· '· .. 
2.2 . O objeto da contratação est~ p,t:w isto ri..; Piuno dt.: Contratações Anual [2026], 
conforme consta das informações bá~k-d3 de:.;:;se termo d~ referência. 

: .: • .. . :..· '· 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM l'ODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO E ESPECiFICAÇJ$.o u ~rPROl:iUTü ' 
3.1. A descrição da solução ccrn~ um todo _e.-iu,11Lra-3e pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos P,c!1rni,1arE:s. é:1pê1111lce deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CdN"(RATAÇÃO . 
·Sustentabilidad.e: · ' , .: ., 
4.1. Além dos critérics d& ·3Uôt~11.1:abil:dade eH;ntua!mente inseridos na descrição do 
objeto, devem . ser atendidos u5 tbqlltsrtôs-·qt;ii:: ·-e ba3eiam no Guia Nacional de 
Contratações Sustentávcd$.•;. . 1 • •.. ·t ,:.:·· ;'. .. · P-~ . .,, , ; • .. . • . _.. 
Subcontratação · .·.. ; .

1 
, . ~ • .. :.- .") ,- ,.._. : . .. _ .~, '. • 

4.2. Não é admitid13 êi S!J~contratai,;i.'-{·.C{;, 9bjtJ9~c.oqt1 r..:N~L r , , , 

Garantia da contratação ·· , · -- ~:
1 

· • • • 

4 .3. Não haverá exigência da gãi , u·!i3 da ê;~ 1:trd,i;-~.0 :00 artigos 96 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021 , paJas rai óes-<.:v, r.:5~3 1'1l1::J.,i::1 r::~t.ud0, Tt'.mnico Pr.eliminar. 

• 1 , • \ ~ ... 1 • ~ • ... , , •. t , , t • • " • 

5. MODELO DE EXECUÇÃO ,Qf.l./)'i;:,?t◊. . . . <-:,_ .:: ·: . 
0

:. ~-- •• , 

5.1. A execução do objato i,eguirà·a Sêt1UH 1l~ dtr.~,,~i•:.::r ... ' ' 
5.1.1 Início da execução ~fo objeto: .d0i.::. qí;:~ tia ~s3.i[.laíur~,do contrato; 
Garantia dos Serviços . . .. . · n-•, ·. ... . . . . . . 

'--iõiiiiiiiiõiiiiiiiiõiiiiiiiiiiiiiiiiõiiiiiiiãiiiiíiiiiiiiíiiiõ--... - -iiioiiíi--. -.A· - ,iioi-:· ;,·;~n~~, ~ ;, -,;~-~C: t;~-;,;
5
• :,!ó-, nfo· O· ·- ,., -= n rv""W!> . , ,,,, , , _ t1 ., .· ~, ,1 ,, ceçtr~. . i.:. . o: ... -·· -u . 

Home Page: !filpJi'ww··v<Çjll"!'..il,lnv. «d,,-.,,.' .'~tu;,.-i!;":'. ·.,0.L'.•~ 7 r':·:·• i;l: !A.!J1.l ~1a;qr,.:,.ilail]}'_adDsmartirios.ma.P.uY.hr 
' -!. ••• .., ., ' ,/ ··: . ' 2 

.. :.., .... .. 
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CÂMAM MUNICII--AL üf:>Y1.~l< ~1: liOkES DE' \"lLi\:NOVA.DOS MARTÍRJOS 

CNt>J. Ol.62J.8C4t0001-22 . 
- - • . - . - · .. - - - . ..... - - · ··- - . . • . . • . · · - . - - -- - -- · ...... ------···-· . iioiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiii--.iiiiiiii.i 

5.2. O prazo de garanfü:i"contratual Jos ;;~rviç0::. é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, 
de 11 de setembro de 1990 (Cóqigo db Defe.:,a tio Consumidor). 

. . 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRA TO . 
6.1. O contrato deverá ser execuiado .fielmente.pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei · nº '14.133, de 2021, e · cada parte responderá pelas 
consequências-de· sua inexecução total ou parcial. 
6.2. Em caso :de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será _prorrogadó 'aútomaticam<_mte pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e1a to~tratada devem ser realizadas 
por escrito sempre que:: o ato exiyir t~I JqQ•)~liJlade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. !'~!;~\),{:'.ff 
6.4. O órgão ou entida(ie poderá coff.Ji;'á,~t: -t:E:~1;€~entantc da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumprid&:/íl°g'Jái~Úràto. 
6.5. Após a assinatura do contrato oUffA~i!1il_ber~to equivalente, o órgão ou entidade 
poderá convocar o represent&nte: da/ ~tJ.1~t:(~sâ ccntratada para reunião inicial para 
apresentação do plano 1.-ie fiscê:iliz':içê.io, qUé 'coní.8rd informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismoa je •físç~fiLaçâc.,·: ·dêis estl ~tégias para execução do objeto, 
do plano complerhentár de - e:xe::é_uç·;,:ío:· H~-~~~•J1/~t_&...ia, qL;ándo houver, do método de 
aferição dos resultados E; daa.sançt 1es . .apLi~111-~i~ -qin1ez outrc.s .. 
Fiscalização . . . , , .,.. .. , .. ,... . .. . 
6 .6 . A execução do contrato dever,t fh~r -ácqmpç11ii",ac,jêl e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

· contrato, ou pelos respectivos sur.,stiiutos (L~i nº ·14.133, de 2021 , art. 117, caput). 
Fiscalização Técnica 
6.7. O fiscal técnico do contrn,t0 . .&c<J,'í panbará .éil ~xecução do contrato, para que sejam 

· cumpridas todas as condiçõec; csbbdec;.::a$ · no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados p,ara a Administ rc3çao. (Ot;Cic to n3 11.'.246, de 2022, art. 22, VI) ; 
6 . 7 .1. O fiscal técnico do contra _o .. anot&rá ,w hi-5iórici:., da gerenciamento do contrato 
todas as o·cGrrências relacionad8.; b E;X~1.;ut,:ão ou cor,ü:ato, com a ddscrição do que for 
necessário para a regularização Óci~. fa.ltas ,6u _dos deféiêos observados. (Lei nº 14.133, 
de 2021 , art. 117, §1°, e Decreto r,1?. 11246; de 202'.?., ârt. 22, li); . 
6. 7.2 . Identificada . qualqut::r inexarid;o .ou ... iÍi"eff ,.tlélritiaJe;- o • fiscal técnico do contrato 
emitirá notificações para a correção da ex1:::Óuç~o do contrato, determinando prazo para 
a correção. (Decreto nº ,11.246.- de 20~?, . .a'.t 22,.lll); . . 
6. 7.3. O fiscal técnico do contrato Jn&\rmará,. .:10 gêsto1 do contato, em tempo hábil, a 
situação que demandéir decisão OU: á<~o{c::v ,Je I r1cdidi:iS . que ultrapassem sua 
competência, para que adote as .rr,€:á;cid~. n~;.\~si~tia::;. e. saneadoras, se for o caso. 
(D o 11 2A6 d 201')2 "') 1\/ , .. . , . .- . ' ecreto n . 't , e . !L , é.t:el: . .!. •• ,,,.. ) . • . · . . ,-,t, · ·- .. ,. . . 

6.7.4. No caso de ocorrfncias .()ü·~: .p ~tSs&;n _ii:r-:it'..ibili~a ,·.:; .. t~;.:cc) çjo do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal t~cnico .do c·J11L~.lo .t >\ ,1 tliii:.:.éú .~,,..v. tâí,i Jr.nediatamente ao gestor do 
contrato. (Decreto nº 11,.:;M.6, dc.2(•: ~:~ ... J,1: ?~; ... \/~- ... , .. ... ~ · 
6.7.5. O fiscal técnico do c;ontro.k • ~-J.:,~:i, ;i<~ê~di i ;,J D-;~~ur cio éon't:rato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob .sua Té.:i;.'-:1:~.::~;.1ilir.).cicíc , \::,.:,i.; , .'Ji_~fo3 ;à. .renovação tempestiva ou à 
prorrogação contrdtual (De~retc, .1-,;. °i:L:t<6,-rJ~ 20?.2,· a,( 2~. VII) . 

Ciiiiiiiiiiiiiãõiiiii-:-;.;;;-=· - ·-- -· -~----~.- -~."-- / . .:-·;:-;;·:-;. .,.,,; }~ -,-,-=-·~ -.'- ~,.,,;~"'1,-ra·557- 1 ----•=■za;a ·ce·ii 
.~v. t{., .t.1t. , .I.., ,. n.~ C .. P. 659.d-.,OO . 
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F isca l iza çã o Adminisltéitiva 
6.8. O fiscal administrativo do · col itrat~ 1iéríficàrá · a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompânhdrâ ·o en\penho, o pagamento, as garantias, as 
glosas e-a formalização de · 
apostilamento e termos aditivos, · ·solicitando· ·quaisquer doGumentos comprobatórios 
pertinentes, caso necessário (Art.'23, 1 e 11 , 'db Decreto nº 11.246, de 2022). 

· • .. 6.8.1. Caso ocorra desc·umprirn'E:11fo diis -cfürigêições contratuais, o fiscal administrativo 
do contrato atuará tempestivameilte ria solução do problema, reportando ao gestor do 
contrato . para que . torne as p:ovidênóias ··· cabíveis,'· quãndo ultrapassar a sua 
competência; (Decreto nº 11.246, de 20'22; ·a1t. 23,- 1vr 
Gestor do Contrato 
6.9. O gestor do contrato coordc,1ará a atuaiizç1çao <..lu processo de acompanhamento e 

. •. . fiscalização do contrato contendo tOí.JO";;-~u,J ~f:gístrm, formais da execução no histórico de 
· :'.... gerenciamento do contrato, a exê,, i.:>lu oi:uC~~_i-'n de :::iBrviço, do registro de ocorrências, 

· das alterações e das prorrogã~0..,~ .~i.i,r'Jn ~1

Li•~ia, eh:1borar1do relatório com vistas à 
. ~erificação da nec~ssidade de i:lciêyL'a\~t.;, _dq c.ormdlo para fins de atendimento da 

finalidade da administração. (Dé(;1t:;·í.o r,1.~~t.:..:ic 2022, art. 21 , IV). 
_·6.10. O gestor do contrato aconipar,harã os registros realizados pelos fiscais ·do 

contrato, de todas as ocorrtncia.s 'fdédê;oli&dàs à 'exécução do contrato e as medidas 
adotadas, informando,· se 'for 6 t.;o-?o,. à auto~idctci~. sup:.:;rior àquelas que ultrapassarem a 
sua competência. (Decreto nº. t 1 _·;~46, .d.~2.02.2.,.~r:t. 21,. 11}. . . 
6 .11 . O gestor do contrato.acomf.11:1r.r:ará a n1ànutcni;~o das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenhe., de i.Íb$.pé$d b ;:,ê::fga,ri~nto, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação t. do pc:1garr,t-:nto da despesa no relatório de riscos 

· . eventuais. (Decreto nº 11 .246, de 2022, an. 21 , Il i). · 
6 .12. O gestor do contrato emiíirá documento comp.-obatório da avaliação realizada 
pelos fiscais técnico, adminis.trativo a setorial quant0 ao cumprimento de obrigações 
assumidas pelo contratado, com. ,ne.11,,~0 HJ .~-=l! dcs&mr,:-::n_ho na execução contratual, 
baseado nos indicadores objetivameni.c: deftnidos e a:Lf!dos, & a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cpda~trc; c,e éit~si:o d.:; cumprimento de obrigações. 
(Decreto nº 11 .246, de 2022, art. 21 , VIU). . . 
6 .13. O gestor. do co,,trato· tomará ·provid~ncié:i ., 1.;ard a formalização de processo 
administrativo de responsabilização .J.':1,·é\ fi,·,;; c.!.;1 2.:,:::.. :1ç~o de .sanções, a ser conduzido 
pela comissão de que .trata o aIi. 1 ~~ •.fa. Lei:r,~--:!4. ·j 33, .tia 2021, ou pelo agente ou pelo 
setor com competência paraJal,.cu·.d·c;,rn':; QJi~•o. {ü~çmto nº 11 .246, de 2022, art. 21 , 
X). . ' . . . . •V -~,- .. : ... :_H~t.:,.. .::. ,· ..... -
6.14. O gestor do .cont,·àto d~,.,6 '..á. f,!abôc~;_ :, ~!a·,õ.il).: finaL r.om informações sobre a 
consecução dos. objetivos CíU& t,;;11hâ1 rl iljsq(t',?í::i,dq,a 1,.,or,t, ótação e aventuais condutas a 
serem adotadas para o aprim1... . _.A , .• ~u \ J _adi oi.ívirlal:\:.; .dd .:,dministração. (Decreto nº 
11 .246, de 2022, art. 21 , VI)._, .. , __ ; . :- , , . - ·., . 
6.15. O gestor do . cor,trato 'ck~:,.;:,d . enviqr ,,~ l\.iu<;uf\).Bntação pertinente ao setor de 
contratos para a for-1n,~lização 1.k-~-J..,t i •~-=:d· .. 1t.:11~i;; i:íE: liquidação e pagamento, no valor 
dimensionado pela fü,càliza.çã,o ,½ :~.;s.l:)à ri6'S: h.(, li,_:::; ,dç1 C'.0,ntr:ato . 

.... iiiiiiiiiiiiiiiiiiii .... iiõiiiiiõiiiiia-----~-~ -;.~u.:.,~_-.- •· .-· ,--:..~_..~. ,. _ .. _ -~-., ;;~.:- - ·-- t:M......-.:0:21 - , · ,=::n f sras? 
A v. R:, Errt~ ~I) si•:~, O!t:1;·,,, C.:.f': 65.9'? ~ O''Õ · 
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7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE .PAGAMENTO 
7.1. A avaliação da execução do objet0-obs01vnrá utilizará o disposto neste item: 
7 .1.1 Será indicada a retenção ou glosa no-. pagçmento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo -das saI1çõt3s cabíve,i-?, caso $e.constate que a Contratada: 
7.1.2 não produzir os. resultados acord.sc;iaG, . , 
7.1.3 deixar de executar, ou não ex~r.~tár com~ qualic,iac.ie :mínima exigida as atividades 
contratadas; ou · · · · 
7.1.4 deixar de utilizar materiais e r~cursos humancs ·· exigidos para ?I execução do 
serviço, ou utilizá-los_ com qualidade oú quantidade inferior à.démandada. 
Recebimento _,. · . ;- ., .. 
7 .2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, 110 prazo de 02 (dois) dias, pelos 
fiscais técnico e administrativo, mcdiantp _._ ti;rmos detalhados, quando verificado o 
cumprimento das exigfncias de cmátt3r~~t~it:~~ adminir,trativo. (Art. 140, 1, a , da Lei nº 
14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decretq i'}ff J/.l1.~-1e, ·de 2022). 
7.3. O prazo da disposição acima sc,·â':, ~d:1h-~llo do recebimento de comunicação de 
cobrança oriunda do contratado c~m a ~u,frtp,J;~.::1.;ão da µréslação dos serviços a que se 
referem a parcela a ser paga. -~ ~""é~~.i-;' ,r 
7.4. O fiscal técnico do contrato realizari:1 ô i;~cebime11fo provibório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que c'.:.>,1i ~>'i"cN t:'. o -0umpri1n&nto das exigências de caráter 
técnico. (Art. 22, .>( Deéreto nº 11 .24~; de'·."2Q2.?.) .. ·_ . . . 
7.5. O fiscal administrativo"_do .contc~to.s~aiiz~Jrá o r.t::3cebimento provisório do objeto do 
contrato mediante termo d_etalhado qu{?._.co~nr;rova o cumprimento das exigências de 
caráter administrativo. (Art. 23, X , .De:c1..P-fo..t1! .1 'i ,24$, de 2022) 
7 .6. O fiscal setorial do contrato, quanàu h~•JNêr,._reali2.ará o recabimento provisório sob 
o ponto de vista.técnico e administrativo. . ... · .. . : .. · . 
7.7. Para efeito de récebiniento p{ovis6rio, an final de cada período mensal: 
7.7.1 o fiscal técnico do contrato ciéveiá apurar. o resL!lt~do das avaliações da execução 
do objeto e, se for o caso, a éinálise ·do ·dt:1sempenno' e qualidade da prestação dos 
serviços realizado.3 em conson_ân~ia c.orn Oti indicaci0r13s previstos no ato convocatório, 
que poderá resultar no redfm~nsí0nidrnenóJ de valores a se;rern pagos à contratada, 
registrando em relatório a se'r encar11inl ,ado ao gestor éio contrato; 
7.7.2 o fiscal administra~ivo _(j~vcrá_ ve:: iüca,r a efetiva _ realização dos dispêndios 
concernentes aqs salário$ e _às .0br~1aç9e;$- nabaiili~lét~,.prev_idenciárias e com o FGTS 
do mês anterior, dentr~. outros, ,tjr,Jtind.9"J(#-)a,tó,"io._.que .~_erá encaminhado ao gestor do 
contrato. • .· 1 • • •• ~.r, • .• • ·-. • • . 

7.8. Será considerado cr;,ni i oc0rJ i,·!o.,..q. -rE:/,,~,;:,írpp,11~~ i->r0visóriq com a entrega do termo 
detalhado ou, em havendamai~i d~ t-!f.l .a .. s H f bi;~~ .._ e,r:ri. a,entlega do último. 
7.9. O Contràtado .fica. obrigado 2. i\ .pãiélr; .:.tir(i~i,, rcm

0

over, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas,. no todo ou em µaric·, o n bjt;k>~,n ql.!e se ver.ificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes .da execuç.ãó,.'cm.!f;dt·.:i'.i~:b .. e:~JPrcgados, cabendo à .fiscalização 
não atestar a última e/ou única rr:c...::\~cio u._;· ~f.:rv·;ços até que· sejani sanadas todas as 
eventuais pendênciaa que possêJ'n y\ ~ séi â( .. ii1!adn·s. I11?)~cc~_bir:nento Provisório. 
7 .1 O. A fiscalização ,:ião efetuará. 0 a~E;;-::lte d~. t',/,:.iml:i :;/ou únic.â _medição de serviços até 
que sejam sanadas. tod~s as eve:ítu:-:i:~.p_81,ué1ci=-~ c.iue-possam vir a ser apontadas no 
Recebimento Prov_isóriu. (Art 1i 9 c/c:art:),:O d~ i.c.i .nº 14~33, de 2021) 7.14. O 

■ees::·. azcr: ,,i> 
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recebimento provisório também ficará $Uj&ito, quando cabível, à conclusão de todos os 
testes de campo e à entrega dos tviánúais e 1n.struções exigíveis. 
·7.11 . Os serviços poderão· ser' rejt:::itadbs, no todo ou em .parte, quando em desacordo 
com as especificações constar1Lf~ ne-=>te.- Termo dé Referência e na proposta, sem 
prejuízo da aplicação das penalidade;s. . · · ' · 
7 .12. Quando a fiscalização for, exercida -~o( utn único servidor, o Termo Detalhado 
deverá conter o registro , a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do 
contrato, em relação à fiscalizaçã0 · técnicã ·e adrn,nistrativa e demais documentos que 
julgar necessários, devendo encarnrrihá-los ao gestor do -contrato para recebimento 
definitivo. · ,._, ·- · · , · · 

7 .13. Os serviços serão recebidos -definitivamenta no prazo de 02 (dois) dias, contados 
do recebimento provisório, por b~rviçjpr ,. ,oy ~omi&.:,ão dtsignada pela autoridade 
competente, após a verificação da qLr~ {Jâg~ t · quantidade do serv'iço e consequente 
aceitação mediante termo detalhado, vf/~1~f~nbo os Seguintes' procedimentos: 
7.13.1 Emitir documento comprobatór~ : ria'~·a\:~aliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial, quando houvér/ flÕ ·C ·,,)primsnto de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu d&!)t:(;ik.4t1hL, na cXé:cução contratual , baseado em 

·· indicadores objetivamente definidos e att, ido5, e a ' eventuais penalidades aplicadas, 
devendo constar do cadastro dE:: . .:i • .:.:stô cie · c'IJrr" ,pritné:nto de obrigações, conforme 
regulamento (ar't. 21, VI II,· Dc-::cretÚ.1Jº, i ·f)"4'çi, d!:{~9:2~}': · 
7.13.2 Realizar a aaálise do$·J~dLóriQs..a,de .. t,J.da . . a dú_q:Jrnentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregu!u.;irlci' '~s c;..Je impeçéirn r1 li,quidaçã'J e o pagamento da 
despesa, indicar as cláuaµléi5. cori.,ai i.J?i-; ~&,tinerncs, solicitando à CONTRATADA, por 
escrito, as respectivas correçõés; , .. : 
7 .13. 3 Emitir Termo D~talhado. pé .. :i ,.efeito d a r&cebimerito definitivo dos serviços 
prestados, com base nos relatórh..1f-i c..doc..umentc.~óes apresentadas; e 
7 .13.4 Comunicar a t:mpre$a p ::H&.~l1~ c,niti? Nola Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. · 
7 .13.5 Enviar a docum&nté.çáo pel"~11én e ém S.:;tur ~.; c.;0ntratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagam&nt9, no valor dir11~nsionado pela fiscalização e 
gestão. · 
7 .14. No caso de comrqvér:; ia :::.:Jbre a .1::xac.;u1,-~u <.lv objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, deverá ser,..0:Jsé1Vé1J.) 0 . b'"'r.,na art_ 143 da Lei nº 14.133, de 
2021 , comunicando.-se. à emprt::sa i)a t -:i .err.ris~~c.. d€; N0ta Fiscal n_o que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objew, ~ict,t~ . .ereito dê liqu;riação e pagamento. 
7 .15. Nenhum prazo c.ie reccbime.i1tv . 0~·11, ~/~ enqtbJ1to pendente a solução, pelo 
contratado, de incor,si~!~ncial:> verific;açi~.$ na · ..:r-ç;(;d\-<,,:, do objeto ou no instrumento de 
cobrança. .. . -."\'::?"."'-'~.- . ... , . • . • . 

7 .16, O recebimel')to provisóric ou . dafirí!tLv.o. .não ex~:luirb a responsabilidade civil pela 
solidez e pela . segurança do' ::-~1\:;./i~- n~i11 :a' ie.sp,.,í1-:.::;bilidsde ético-profissional pela 
perfeita execução -do contrato. _ . . 

Liquidação ·.·· . :·~l:· · ··. :.:· . . ··: ... . .. ,: .. 
7 .17. Recebida a N.01c:1 . .1.:-iscal ~Li -~•:.,::.I;,ri.:.mp O~; ,:n:, .~n;a .2;:-:u,va!ente, correr"á o prazo de 
dez dias úteis para fin7i de .°!:~~-'. : ~ .:·, 6,. rlJ. -"i ... , ;-i;a,_·,-:~.,t~ seç:iio, prorrogáveis por igual 
período, nos termos do art. ?º,, §:,-.; Jé,; :,'istruçâo ~~•.)i r,-,aii•1a SEGES/ME nº 77/2022. 

. . 
-...;iiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiii,i;i,iiio.......;·iii,iiio- _-· - ·. -·. ·,-.;--.-.~-i?i""':.-n ~~ T'·• ~ '-g 'r.*'"\ :~·t-t~~irp . ~ ~<i~~i. . r,,;;·o··_.;;;;· .. - .:·e õ..l" ---- --;;;;;;;;;;;;;;;;;iãiii;;;;;;;;;;;;;;;;;:;;;.a , .'\\ . F. .;)_r, .••.•• C• _ ,1 , , .,,\,. , . , ... :n .. . ••/,. 
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7.17.1. O prazo de que trata o iÚm1 anteri0r &;~fé reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, ,,u Cá:sb '..'.,ie;.c,:,:1tn,.itaçõEs décorrentes de despesas cujos 
valores não ultrapassem o limit'd de q1..,e tr~ta ci inciso li do art. 75 da Lei nº 14.133, de 
2021 . 
7.18. Para fins de liquidação, o setor" cotnpetente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalent~ àpiés&Mada expressa··os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como: • ~: · . .. ,. . · · 
7.18.1.·o prazo de validade; · · -... •· ··~·\•· 
7 .18.2. a data da eniiss'ão; · · • '· 
7.18.3. os dados do contrato e do órgão contratant-:: ; 
7.18.4. o período respectivo-de execução-do· contrato;· . 
7.18.5. o valor a pagar; e -~ _,f·,. ,,. . 
7.18.6. eventual destaque do Vé-J lor dG t~-l~}1&k,:i~·ic,;1..:tárin$ cabíveis. 
7.19. Havendo erro na apre~entêiç:ãcffd ~-:? i?\ti:2 fi~cal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância qi.;e i1 ~peç~:•:,/. liquidc1ção da despesa, esta ficará 
sobrestada até que o contratad<J pv/â _rJ)1::.: .• :.J mc-didas saneadoras, reiniciando-se o 
prazo após a comprovação da re9uiari/..c:lf ~çti t~ .:>iêuciç~o. sem ônus ao contratante; 
7.20. A nota fiscal ou instrumento de colira.-,i_;;a equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comrrovaçac Ja Í'tigGlái'idélcléi fit~d. e,onstatada por meio de consulta 
on-line ao SICAF ou: ná 'fnipoS~i!~i1ldâ'd~,' ~-i . a~l~~u ·óo· referido Sistema, mediante 
consulta aos 3ítio~ .. ele1rô□icos .ofr:~i~U"21.l à ct.rJcurn\.mtaçào. mencionada no art. 68 da Lei 
n° 14.133, de2021,. . .. , .. .. ··~ . 
7.21 . A Administração qeverá n::alfz.a: c~nsul/~ no .. $1C~t= para: 
a) verificar a manutenção das.cont:ições dahaoií1taçao e;(igidas no edital; 
b) identificar possível razão que irnpbi_.:a a participação em licitação,· no âmbito do órgão 
ou entidade, proibição de .contra~êh l:om . o Poder Público. bem como ocorrências - . , ' 
impeditivas indiretas (INSTRUÇAO NORMATIVA N:i 3, OF. 26 DE ABRIL DE 2018). 
7.22. Constatando-se, junto ao SiCAF, a ~itu::..;ãc. ·de irregularidade do contratado, será 
provide·nciada sua notificação, por -~s,::rito, pai 2. qu~.· r.:o prc:izo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situaç&o ou, no mesmo prazo, aµra.;cr,t~ sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a, ct;itciri,o dq_ contrat::inte. 
7 .23. Não · havendo regularização ou .• send.Ó :± d~f r.sa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos ó!yãos 1esprJr'•Sáveis rala fi~calização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência .do."r~!t\h~t~,<;l~ .-:·· o~.m c9mo quanto à existência de 
pagamento a ser efetuado, . . p~1.~ ... q~a. ·~eJf..)"'..., rid(,n~dos os meios pertinentes e 
necessários para garantir. o rec.e0i,; r:::Í1t<> cie· q:.t:ii 'cr.ádito.s. . · 

. . . . "? • 

7.24. Persistindo a !irreg:.Jlaridpp:~., (l c:,çmr~é;•~n~~-!ji:;:!~•3, ~notar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos auto& ·11~:t :iu•:9.~f;.jr ~r;1-_ri.ini~i·r 21ti,i'6 _correspondente, assegurada 
ao contratado a ampla á.➔fe:3&_ : · .. • .. : · ..-.-,. . · . .· ·_ . 
7.25. Havendo a .úfetiva .·. 6Xf;(,U~:;~! ,,d9 .. Qbj-:::i:,, . ~;-;;,pagamentos serão realizados 
normalmente, até que· se del:i-j .•., ~ela. r~3ç;:.;,;:Q ?.O-.contrato, caso o contratado não 
regularize sué! sitµação junto p ..:,_ .. ~·~:(.~:i.r=. . . . , · . . , 
Prazo de pagamento "··' · · ., · · · ,. ' · 

. . "\ . '\ 

. . . : . 
tiiiiiiiiiiiiiõii ... liiiiiíiiitiiiiiiil=iíi··--------- ~ ~-,► --,· -if.r' t:! 7:: ,.--:~~r~ ·-ri.~~ ~ .. ~~_:..;.~~9~ · •k0~ =-·-.-•·..-....-. 

, / V .• ~(, À • • l ,' , . ~,n 1 ..... .. . 1~."0 ......... b: . ,.. i -vv\i 
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7.26. O pagam&nlo será efetuado m, prazo dE: até 10 (dez) dias úteis contados da 
finalização da liquidação da d6speséi, ~onforme' sS-ção a11tetior, nos termos da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. ·. >-

7.27. No caso de atraso paio Contratar.1t&,· os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termu final do prazc de pagamento até a data de 
sua efetiva realização, medié\nte apliCfiÇão·dv ír,dice·IPCA de correção monetária. 
Forma de pagamente;> ·,. · · ., ·"',.: •( . · :"''-'· , : 1 

7.28. O pagamento será realizadol)br rnéio -de·ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados· pelo eontratado. 
7.29. Será considerada data do µ8gamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento: · 
7.30. Quando do pagamenco, será ef~hJ13qt1 .~-,reter1çáo cribucária prevista na legislação 
aplicável. 7.29.1 . lndei:,endente;y,~nü;/ ~:/;f 1,-4(:entual de tributo inserido na planilha, 
quando houver, serão retiüos ll-=-i fuq}-~ , .. ~(f-... ,,do d.a raalização do pagamento, os 
percentuais estabe!8cidos na lagislaçác~'.·;~enté;;·; 
7.31 . O contratado reguii:irrn.: nt._. ,)µ1.,,1/ ~-p€J/; , Sii1,ples Nt1cional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, da 2006, não s0 ·•.;)~ ,;~ i't:ter,çA0 lrií:Jutdria quanto aos impostos e 
contribuições abrémgidos por aCjul;•i rt:yiff\~. !\!o entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de -év'r1iµ1·ov~çãt-~ po-r :r.cio a~ clocurnanto oficial, de que 
faz jus ao tratamén'to trib'utárfo favort?c.idt;, r.fo'.:.vhitc;;- l\.éi· r~icrida Lei Complementar 

• \ • • 1 • • : ' ~ 

ª· FORMA E . cR1TÉR1Os oE s.~tlçAcr· ºº 1=0RNÊcÊ:ooR E FORMA oE 
FORNECIMENTO . . . . . 
Forma de. seleção a critéFio ·<t~'j1:,1~gamenlo da proposta 
8.1. O fornecedor .será seJecinr,ddo po,._., me;o d3 realização de procedimento de 
DISPENSA DE LIClTAÇÃO, com arfoção . . d.o criiério de julgamento pelo MENOR 
PREÇO. . . . .. . ,. ,. 
Regime de Execução 
8.2. O regime de exe.:Úção ao cont,rito Sérá EM?Rcil ADA POR PREÇO GLOBAL 
Exigências de habilitação . 
8.3. Para fins de haqilitaçãa; aeV\1: 1,é:J (\ ir,lt;He~siuO.(;Ont~rovar os seguintes requisitos: 
Habilitação jurídicà · · 
8.4.• Pessoa física: céd•..'.la de iáe:~.f.i') =:Je .. (RG) ou .. c.lt:>c,;,:nê.nto. equiyalente que, por força 
de lei, tenha validade pcira t1ns d!;! -~L'.c:r1tir11;~ç~_p G,ri loâo v terrii ório nncional; 
8.5. Empresário indiví iüal:_ :inst;ri,!·r-,10 ·.·n0'· Reíl~~~trc. Pt=bliGD: de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta C0merôal da rE-SJJG.•..;i;va. ~-:;dé; . -~ . 
8.6. Microempreendé:.d9[ )f:!.:)i:i;:l:'.·~,1., 7,·.~ : ) qE? , ! C~rtifi9c.do da Condição de 
MicroempreendedOí lndividu_al - CC:111~t\~.'d.~~ ~c~it,:-t_.,:ti:,. iiüara.condicionada à verificação 
da autenticidade nq sítio h!íp::,:/jv-.v~v,.:.:J.~.br/2.rnQié~~.1-r.ev,~cios/pt-br/empreendedor; 
8.7. Sociedade emprasária, sm/ .:.d1,i~ J,l'r,~~~ia un,ipe~ipa! - SLU ou sociedade 
identificada como emµresa.in.div;cll_.:_ ~i& rc:.~1;u.:..~~b\lic·.1d6 llmitadci - EIRELI : inscrição do 
ato constitutivo, estatuto ou coni,·uv .,,=1ciai rn:., .-~ ~·.: :~t, o Fúblíco dE: Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Commcial e. · ,~~per: i,_. ~,.:..dê,· acompanhada de documento 
comprobatório de seus odminis•t;•.;. - ~-•. ,.s;· · · 

-----=•-•nwiini --.............. 'w::;ã....o:ã',Çz· ,;--•-o•-:-~-,~~·H· .. : .: \ ·· . e.: ,,·'r,'.-~",-j'_ .. ú.(Jl.gi~-··---;;;;;;;...;;;;ir.iiiiãiiãiiiiãiiin;;;;;;;;;::;:;;;;;:;;;;;.;;;;;;...:, 
· l'..V.('\ h • ,. _ __ , sn•~"Lt1_t.\,\, ••. vJ.'1~, . l)-
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8.8. Sociedade ernpr8sária &.:.lrang&ira: portar ia de autorização de funcionamento no 
Brasil , publicada no Diário Ofidâl da União e i:.irquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde· se localizar a fiffaÍ, ·age1 ,êiá\ súcúrsal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conf0rmé: ínstruçáo Normativa OREI/ME n.0 77, de 18 de 
março de 2020 · · , ' ·· ~;,· · · · · · 
8.9. Sociedade simples: •inscrição '• dó ~'álcvbonstitutivo . no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede~ é:ICOnipanh'atic3: de documento comprobatório de seus 
administradores-; · · ·· ~- ··· \-.C- .i. 

8.1 O. Filial , sucursal oG agência dê sociedade •sihlples ou 'érflpresária : inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou' á-~êl'léià dà so-~iedàâe simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro .Civil das Pessoas Jurídicàs ou ·no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera,· com â\.:erpµç~o no Rê:;iistro onde tem sede a matriz; 
8.11 . SociE:dade cooperativd: ata dêt ffiVJâ~.~o e e::natuto social , com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamén't~( ,.~f.49íYad0 na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da j ~~~x~.íaliva sede, além do registro de que trata o 
art. 107 da Lei nc 5.764 , de 16 de dezer,\~:/10.- 1:i/',1. 
8.12. Agricultor familiar: Declaração de.f;~íiiJ&.f ao Prona f - DAP ou DAP-P válida, ou, 
ainda, outros documenü:,s definidos p<ch::i'3t:1Grc:1c:riSt E.si->edal de Agricultura Familiar e do 
Desenvolvirner,to / ,grário, nos tê!i'n105''ar,r ·L,t. '.!F', j ;::~ ti(> Dacreto nº 10.880, de 2 de 

. . ,~ .. .. . ' r . . . f. ' • 

dezembro de 2021 . • · · 
8.13. Produtor. Rural rr,atrir..~1la n•J :i~~-Jo.;i!\)~ i~ti·-2~;..r!cc: ,iü IMSS. - CEI, que comprove a 
qualificação como pm•~utor ilJfal. t,:. •:-,s:. .• t<=! f;_,i<;q, · ';!\.)~ ~c: d: ,·J-~ c,d Instrução Normativa RFB 
n. 971 , de 13 de novembro db 2009 (2.,·,.,_ .'1'1 -~..,~9 e :1 3E,). 
8.14. Os documentos. apre~~ntãJC:.~. '

0

i,":ii.::..-,:;1 a_() -~ ;,\-:.,i. d'.~CíilpanhJdos de todas as 
alterações ou da commHdaçJo rl:j::.ç . .=;c·;·,._,r~ .. . ·: .. -~ · · 
Habilitação fiscal, social s irabc1!hl.;,j.,;'! 
8 .15. Prova de inscrição no Cáda;:;tro í<c.·- ~·i0ti2.! dê Pf,.3.soas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o c2so;, . 
8.16. Prova de regu laridade fisc.:il pciêü,k 2. 1::a,.êndr.'! ,·fadoÍlal, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamt:.ntt::! i:icl·:1 :Sacra~c1riê.t d:1 ~~sce:t.a Federal do Brasil (RFB) 
e pela Procuradoria-Ge~al d::. F,l~E::nda l·~aci911~,i {FGt=rJ),. r&íerente_ a todos os créditos 
tributários federais e 2 Dívida Ati\/ci dd Ur1i.L0 {~.u.U; per &l.::.s administrados, inclusive 
aqueles relativos à ,Scguridade S0cíal, ri,os.:i~rrr!üJ.c:~_;:::o/t:::."i:.l Cc.r.junta nº 1.751, de 02 
de outubro de 2014, do .Secretári'J. da Rec:-:,·.~f-:SJé.1e:I do, 8rasi: ~ da.Procuradora-Geral 
da Fazenda Nacional. · · · · 

•. ,• . .. ... 1: ·· 111 • " 

8.17. Prova de regLilaric.lüde .:;um l). f u!,:l0. <L°;:. G~·r..1, ;fa3. cic, T:;:--npc' Je Serviço (FGTS); 
.. • , .. 1,, .. '. ·' 

8.18. Prova de inexis~ênc;a ôé -~é-iJiF.~::; 1r16!,~: .. itJi:J1jj ÍJe ,·r.mt13 e:. ,Justiça do Trabalho, 
mediante a apre3en~ação .dê ce:tio~o. /1~t;Úi\~, ou ~•ús;li,;:fi :'.um ,:;feito de negativa, nos 
termos do Título VII -A dé;!.Co:1sc :;~~•~l;ii::-..0;iit.1->:. (ÍQ Tr9b~!ho, aprc,~ê.da pelo Decreto-Lei 
nº 5.452, de .1 ° de mc:1io d.e ·1 !:140 ; ·· · ., . · 
8.19. Prova de inscriçao · riü .:..:.•J.:.::. t! ,_, · J,; .:i,Hüri'buintGs (Estadual/Distrital] ou 
[Municipal/Distritdl] ít:-1..2.Jhw ao dcÍI Lii!.o. 1.u . .=.::!~c.r;v fr,rnec:Gdor, partine::11te ao seu ramo 
de atividade e compat~~-6-1 c0m. o C'~)j-~\y.· c0.-f , at __ -_-:._i; . '.• ... : , i. 

,, " e • • 1 • ·, >,. . .. • ~ . . . 
' •• • • •. 1 - ~ 

' . 
'--iiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiii_._;;;;;;..,;.· ...;n..;;,,;;-.;..;· · e,·.w·_·•.1" :· .. ; r·;r-t,~;":7~i r';.~~--C.1sE~P-:-:-·~-
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8.20. Prova de regularidade COil\ a. f azend.a (Est~dual/Distcital] ou [Municipal/Distrital] do 
domicílio ou sede do. fornecedór, reléttiva · :à atividade em ~ujo exercício contrata ou 
concorre; 
8.21 . Caso o fornec~dor seja con~)deraifo _ ise11to dos trJputos [Estadual/Distrital] ou 
[Municipal/Distrital] relãcionados. ao opj~tq: çontr?tu.al, deverá comprovar tal condição 
mediante a apres~ntação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 
sede, ou outra equivalente, na fOíma d_a lei.. . . . . . . . 
8.22. O fornec~dor enquadr~do corno ry,(cro~f!iRr.eended~r individual que pretenda 
auferir os benefíci9s __ do tratamen_to difêr~nciado prev;stos na J .ei Complementar n. 123, 
de 2006, estará dispensado ·da prov~· :de tn$Crição nos · c~_qastros de contribuintes 
estadual e municipal. Qualificação Econômico~Financiaira 
8.23. Certidão negativa de insolvência ,.Git~ -~~~<.JidH pelo distribuidor do domicílio ou 
sede do licitante, caso se trate dê pc.s·~· .... d"Tí::;1(.é:a r, Jt:.~dc que admitida a sua participação 
na licitação (art. 5°, inc;so li, alíned "c··.,.p4~ltfF?truçã0 Normativa Seges/ME nº 116, de 
2021), ou de sociedade 8imples; "1.. .... ·f . 
8.24. Certidão negativa de falêncici t:.xpE;d idci pelo di~tríbuidor da sede do fornecedor -
Lei nº 14.133, de 2021 , a,t. 69, c.;aput, ind;rD•;li1'f~ , 
8.25. Balanço patrimonial, dern.:mstrc:1çãb de· resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (doi~)-l'.iitimús'·exerd cios sociais, comprovando; 
8.25.1. índices de Liqúidez G1::rai' '(l.G), Liqüidez' CorrE:nte (LC), e Solvência Geral (SG) 
superiores a 1 {um)~· .. . ... . . . ·.:· ______ · .. ... :_· . 
8.25.2. As empresas criadas no .e.xércício fi.mmce:rc1 da licitação deve.-ão atender a todas 
as exigências da habilitação e . pc,dec.ã.o s~bsfüuir os demonstrativos contábeis pelo 
balanço de abertura. 
8.25.3. Os documentos referid.O$ a(;it na limitar~s-a-Êio ao últirr10 exercício no caso de a 
pessoa jurídica ter sido.constituí.dij ha rnenos ae 2 (dois) anos; 
8.25.4. Os documentos reter.idos. acima deverão ser exigido3 com base no limite definido 
pela Receita Federal do Brasil µ~ra trc:1.nsmissão éa t::scrituração Contábil Digital - ECO 
ao Sped. · 
8.26. Caso a empresa licitante apr1....~ente resulté.idu iiTferior .ol.! igual a 1 (um) em 
qualquer dos índices da Liquidez Ge1c1I (LO), .Sqlvência Geral .(SG) e. Liquidez Corrente 
(LC), será exigido para. fins , de h:1bili,açã0 [~d[,ital 1i1ínimo] OU [patrimônio líquido 
mínimo] de 10% do valor tç,tal estimaào do ~~q:;da.pt'rtinénte .. 
8.27. As empresas. criaqas no exerGj_ci.q.. fiii..tnG\'..c:, u:_ç;:~ licitação.· deverão atender a todas 
as exigências da habilitação E: P·~G,:::1\.:0 '. sub~.iitt.i:r. Q3 demonstrativos contábeis pelo 
balanço de aberturn. (Lei n~. ·14.133, e.la 2021 , art. 65,' § 'Iº). 
8.28. O atendime.nto dos. índices e;c.::f1ô,r,ic~1s ,p,:-~-.tistc.,~ nt;ste item. deverá ser atestado 
mediante declaração aE:.;inada .1=-•qr. profi,s~on~! ·,ab;litado dâ área contábil , apresentada 
pelo fornecedor. · ._.: , ~ . , 
Qualificação Técnica ., . . . . . . . . .. . . . 
8.29. Comprovação de .. aptidác p~,c: a E-..X ,o.;;:;,_,. tie objeto similar de complexidade 
tecnológica e operacional 1:;quiv:::::~-:, ,Í.1:; ou sur:.,&ri:.:,· L;o111 o objeto desta contratação, ou 
com o item pertine::nte, por .. 111eio Jf. E~;-: i\::;;:,€nla.çd•:, •S.e <..ci·ti~õe.., ou atestados, por pessoas 
jurídicas de direito público Qú i:,1 1".•::.tio, ou J8:JUic1rmenté emitido(s) pelo conselho 
profissional compatente::, quando for o cd~O. · · 

-~- - ... - . : - .. . P~~~ R1~· ~,~,~~~~~c::r.1tJ,TI:rtrs·.~2fi0~·..-.,,;.--,, - -· ·= ___ ,_ .. • 
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8.29.1. Para fins da comprovaçâú dç qL 1rah:i &stE:: subitem, os atGstados deverão dizer 
respeito a contratos executados com i.l :r .~.-;guintas caracteristicas mínimas: 
8.29.1.1. PRESTAÇÃO DE SEkVIÇOS OÉ LOCAÇÃO DE- SISTEMA DE PROCESSO 
LEGISLATIVO/ADMINlSTRA nvo E;M PlATAFORMA WEB 
8.29.2. Será admitida, para fins de comprqva;;ão ,de quantitativo minimo, a apresentação 
e o somatório de diferentes ate::,tadQ~ :::X€Clsfa(!o~-de forma concomitante. 
8.29.3. Os atestado~ dE; cap&dcia1Jê:·iJ:;r1(ç~ :p0derã.o ~er aprasentados em nome da 
matriz ou da filial do fornecedor. · ~ 
8.29.4. O fornecedor disponibiliza á tpd:3s a~ ir,forrna~õss necessáíias à comprovação 
da legitimidade dos atestado;;, apre3P-ntanào, qunndu :;o!i0it&do pela Administração, 
cópia do contrato que deu supari.t::! ~ .:,ontrat.-jç20, sndereço atual da contratante e local 
em que foi executado o ob]~to comr,üC!.ur-,, ç,~Ml~c p1nro:, à0.:::ur,1entos. 

~ JfJ~: .. ~f 

9. ESTIMATIVA DO VALOr{ DA CONT~Kt/tA~ü 
9.1. O custo estimado da cunirat1:3ção e~~~~iO.OOL',GO (séssetü& mil reais), conforme 
custos unitários apostos-na tabdia c.:on:)~~rsm o í . 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ~ ... ► 
10.1. As despesas decorrentes da fr'ê'.::.~r·,·:..::: ,;1.:,-:-:1él-l:::..c;~o cor,drâo à conta de recursos 
específicos consignados no ôrçam~·r~:'.~.{ G'~r r1'i-°6:á 'C§r,·1a;-d (viur,:-cipal. 

, ""\ ! ·~ l , , . .. •,, 

. ~ , ~ . 
\'.Í=- Y~9Vr.i (lü::i Mircírics (!\~A), 15 de janeiro de 2026 

. faA_ <~Ú_Sil,U 
ANT•:lNto í-i;'.~lioEs DA SILVA 
Ch~ ~<.1 ~ ~ S :.í.ún~tit à~ íJrtt:Slciência 

• • • • • • - ,, ·~ ... : .. ~·-.1'.' 4 1: ' . 
APROVO o Termo ..;é: Rcféíª:11,) ,-;: .. J• • r:·, .:::,:~~,.. ·- ~" •··- t.. ;.:i-, ~ vista do detalharnento 

, . ' . . . 
às · - é, . - ~~\6.Li-i.u. ~-; ·,:::~ ~_c__ . .:...a. -· - .. ,_;_ . -l_..:. .__ - .:_:..,.:;·· . .!"- ·- =• _,_ : __ ,. - = 

1\ v . R·o ~ü.i'CI) s.'.1°. c~r,;-:~ :'::P: 55.92-1 vêo a 

Ho~1e Page: b.!m.JL,,·.,~1::~~mYlli.l!!(•ti!•h>w1·1~li-:,~J.!b/_;,tQ.,_j)_( ··· I: -, r.i,i, · r,u r •!: /4_C.f,}Si!.11.11Qv:.td,)S!)1a..'1 ir_1l's.ma. eov. hr 
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, / 

ESTUDO TECN-ICO PRELIMINAR 

INTRODUÇÃO 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de 

planejamento -e apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que 

atenderá à necessidade abaixo especificada. O objetivo principal é estudar 

detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução para supri-la, 

em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração 

Pública. 

1 - INFORMAÇÕES GERAIS 

Processo Administrativo nº 006/2026 

Órgão Solicitante: CHEFIA DE GABINETE DA CÂMARA MUNICIPAL 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO: 

a) ANTÔNIO FERNANDES DA SILVA _. 

Chefe de Gabinete da Presidência 

Matrícula: 00039 

b) ANDRESSA KARIELLY SOUSA DA SILVA 

Coordenadora de Compras 

Matrícula: 00038 

li - DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO ATUAL 

A adoção de um Sistema de Processo Legislativo/Administrativo em 

plataforma web justifica-se pela crescente demanda por modernização dos processos 

Av. Rio Br;nco s/nº, c~;tro:-CEP: 65.924-000 
Home Page: http:/faww.cmvilanovadosru:mirios.rnaJWv.br - E-mail: cam~v,cmvilanovadosmartirios.nuúov .br 
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administrativos e legislativos no âmbito da Administração Pública. Assim, a 

implementação de soluções tecnológicas contribui para a redução de custos 

operacionais, aumento da transparência e da eficiência, além de garantir o cumprimento 

das normativas legais e prazos administrativos. 

Além disso, a utilização de plataformas web permite acesso remoto e 

seguro às informações, facilitando o acompanhamento e controle dos processos por 

diversos usuários simultaneamente, de qualquer local, sem a necessidade de 

infraestrutura física excessiva. 

Problema a Ser Resolvido 

Atualmente, a Câmara Municipal enfrenta- dificuldades operacionais e 

administrativas devido a ausência de um sistema eficaz, resultando em: 

a) Baixa eficiência na tra~itação de proposições legislativas, dificultando a 

transparência e o controle das matérias discutidas; 

b) Ausência de integração com outras plataformas públicas, comprometendo a 

interoperabilidade com os órgãos de controle; 

c) Restrição de acesso remoto, impedindo que vereadores e servidores 

acompanhem as atividades fora do ambiente físico da Câmara; 

d) Falta de rastreabilidade e segurança na gestão documental. 

A contratação busca solucionar essas deficiências por meio da 

modernização digital da gestão legislativa e administrativa, alinhando-se aos princípios 

da eficiência, publicidade e transparência da Administração Pública. 1 . 

Finalmente, após o devido levantamento dos quantitativos necessários à 

execução do objeto, considerando especialmente a última contratação firmada pela 

administração e sua respectiva execução durante os exercícios financeiros de sua 

Av. Rio Branco s/nº, Centro, CEP: 65.924-000 
Home Page: h1tp://w,\ w.cmvilanovacto. ma~tirios.ma.go\;_.hr- E-mail: camara1@cmvilanovadosmartirios.ma.gov.br 
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vigência, a equipe técnica concluiu pela necessidade da quantidade esposada na 

planilha abaixo. 

ITEM 

1 

''A Administração tem o dever de estimar os quantitativos da contratação, de modo 

' fundamentado. Essa estimativa deve tomar em vista a eventual existência 
1
de outras 

' . ' "' 
contratações (correlatas ou interdependentes), inclusive para propiciar gànhos de 

escala" (FILHO, Marçal Justen. Comentários à Lei de Licitações e Contratações 

Administrativas: Lei 14.133/2021. São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2021). 

QUANTIDADE ESTIMADA PARA A CONTRATAÇÃO 

OBJETO QTD 
(meses) 

Contratação de empresa especializada para a locação de sistema de processo 
12 leqislativo/administrativo em plataforma web, pelo período de 12 (doze) meses. 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

Conforme d.escrito na planilha acima, o objeto da pretensa contratação é 
' 

a locação de um Sistema de Proc'esso Legislativo/Administrativo em plataforma web. 

O sistema deverá permitir a gestão e o controle das etapas do processo 

legislativo (como a tramitação de projetos de lei, pareceres, emendas, entre outros), bem 

como das demandas administrativas, tais como a criação, acompanhamento e resolução 

de processos internos, com as seguintes características e funcionalidades: 

a) Acessibilidade Remota: O sistema deve ser acessado de qualquer 

dispositivo com acesso à internet, garantindo que todos os usuários, com as 

permissões adequadas, possam interagir com o sistema de forma segura e 

eficiente. 

b) Segurança da Informação: A plataforma deverá ter robustos mecanismos 

de segurança, como criptografia de dados, autenticação multifatorial, 

controle de acesso e backup regular. 

Av. Rlo B~anco s.Ín°:<:-~nf:.~:=1cEP:-65.924-000 
Home Page: ht tp :/ /www.cm vi lanovadosmartir:os. m.4,,g!?~l2r - E-mail: e amai <!@cli1v i lanovadosmartirios.ma. gov. hr 
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c) Funcionalidades Legislativas: Cadastro e acompanhamento de 

proposições legislativas, tramitação de documentos, relatórios detalhados de 

status de projetos, pareceres, votações, etc. 

d) Funcionalidades Administrativas: Criação, acompanhamento e 

fechamento de processos administrativos, integração com outros sistemas 

corporativos, relatórios de status e ações. 

e) Integração com outros sistemas públicos: Possibilidade de integração 

com sistemas de contabilidade pública, controlado"ria · e outros sistemas 

usados pela Administração Pública. 

f) · Relatórios G·e·renciais e Analíticos: Geração automática de relatórios 

sobre andamento de processos, indicadores de desempenho, tempo de 

tramitação, etc. 

g) Capacidade de Escalabilidade e Suporte· Técnico: O sistema deve 

permitir a expansão de suas funcionalidades conforme a necessidade da 

Administração Pública, com a oferta de suporte técnico especializado. 

Do alinhamento com o Planejamento Anual de Compras 

O objeto cuja contratação é pretendida encontra-se em consonância 

com o Planejamento Anual de Compras• do órgão solicitante, mormente considerando 

sua essencialidade e necessidade po~to que I voltado a modernização legislativa e 

administrativa desta Casa de Leis. 

Dos requisitos da potencial contratação 

Considerando a natureza da contratação, é de suma importância 

esclarecer seus requisitos necessários. Assim, em primeiro lugar, há de se ressaltar que 

a execução do objeto deverá observar os quantitativos constantes nas ordens de serviço 

que, por seu turno, são expedidas de acordo com as necessidades dá administração. 

Av. Rio Branco s/nº, CentrÕ,CEP: 65.§24-000 
Home Page: h1tp://www.rmvilai1ovado,r.!i!_[tj_r.i9s.i11a . .:oy.J1[ -- t.-mail: Cúll l.!!@.0Cmvi'lnnovadosmartirios.mn.gov .hr 
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Será exigido ainda que o objeto obedeça aos padrões mínimos de 

qualidade estabelecidos pelas normas da ABNT, MERCOSUL, ISO e, ainda, pelos 

órgãos competentes tais como o INMETRO e outros, sem prejuízo do que dispõe a Lei 

nº 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor. 

O contrato firmado deverá ter a sua vigência estabelecida em 

consonância com o exercício financeiro, sendo automaticamente prorrogado acaso não 

executado todo o objeto no período. (art. 111 da Lei nº 14.133/21) 

É necessário ainda a observância dos seguintes requisitos: 

Requisitos Funcionais: 

a) Controle completo da tramitação de proposições legislativas (projetos de lei, 

emendas, pareceres, votações, entre outros); 

b) Gestão de processos administrativos internos (protocolos, ofícios, contratos, 

requerimentos) ; 

c) Assinatura digital integrada, garantindo validade jurídica aos documentos 

eletrônicos; 

d) Geração automatizada de relatórios e painéis de gestão; 

e) Controle de acesso por níveis de permissão, assegurando a integridade dos 

dados. 

Requisitos Técnicos 

a) Solução baseada em plataforma WEB, acessível de qualquer local com 

conexão à internet; 

b) Armazenamento em nuvem, garantindo segurança e escalabilidade; 

c) Interoperabilidade com outros sistemas da Administração Pública; 

d) Backup automático e a!.lditoria de logs, assegurando a rastreabilidade das 

operações. 

Av. R.;o Bn-.r.co -;,'n~t~n;o, CEP: 65'1i4:aoo 
Home Page: ht1p://w1~w.cmvilanovaJosni1,·t:rios.,n,_;e,~l,r - E-maii: ffilllararâ),cmvi lannvadosmanirios.ma.gov.hr 
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No afã de alcançar a solução suficiente à contratação, promovemos o 

levantamento de mercado por meio da análise das alternativas cabíveis e pertinentes ao 

objeto e, na oportunidade, chegou-se à conclusão de que, por tratar-se de serviços 

comuns sua oferta no mercado é ampla, podendo ser adquirido uma vez deflagrado o 

competente procedimento de contratação direta em razão do valor, ante o pequeno vulto 

a ser contratado, do qual será extraída a proposta mais vantajosa. 

ESTIMATIVA DE QUANTIDADES E MEMÓRIA DE CÁLCULO 

A estimativa de quantidades foi definida considerando: 

a) Número de usuários simultâneos: 50 servidores e vereadores; 

b) Tramitação média de proposições por ano: 500 processos legislativos e 

administrativos; 

c) Capacidade mínima de. armazenamento: 200 GB de documentos 

eletrônicos; 

d) Disponibilidade exigida: 99,5% de uptime anual. 

Os cálculos foram ba&eados na média de procedimentos dos últimos 3 

anos e na previsão de crescimenio da demanda legislativa. 

Alternativas Possíveis 

Foram consideradas ti"ês alternativas para atender à necessidade da 

Câmara Municipal: 

Alternativa 

Desenvolvimento Interno 

Aquisição de Licença 
Perpétua 

Person 

Vantagens~ - -'--­

alizc1ção total 

Desvanta ens 
Alto custo inicial e tempo prolongado 
de im lementa ão 

Proprie 
--- -

dac.e definitiva~ -> ~ofcwarc Fal~a _de atu~:,zação .contín~a . e 
______ ---·----- --- n~,:;ess1dade de infraestrutura ro na 

-.iiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiii...,.;iiiiiiiiiiiiiiiiiiiA-~ "...;.;...:.,; ·r, - =-~ •~~ 1,• ~ ; ,.,.. e· EJ;-:. ~-:.,· ;~;;i4,-0
H-
0
-!'!Í'-
0

---,;;;;;;;;,;--iiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiüiiiw·....õ:.ii•w;;;:;,.:;;:, viwiii:a➔ 
V. '"'º ~r.• ,.,o .i/n , l ;~ 1 .• ,, • I • o •. ... • 

Home Page: h11>://\\WW.:mviliu1q~iJ!10~,1.-,~r;,,_ ,._11.:~fill-~J;L ··· r-:-,:1a::: "--••l.l: _,_,~ú'cm·,ilnno\'adosmartfrios.ma.gov.hr 
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Locação _(SaaS - Software Baix? custo . inicial'. suporte Dependência do fornecedor 
as a Service continuo, atualiza ões inclusas 

Portanto, a locação via modelo SaaS (Software as a Service) é a melhor 

opção devido à sua flexibilidade, menor custo inicial e suporte contínuo. 

A solução deverá ser composta pelos seguintes módulos e funcionalidades: 

Módulo Legislativo: 

a) Gestão de proposições legislativas :(projetos de lei, requerimentos, moções, 

emendas, pareceres, veto~); 

b) Controle de tramitação ~ distr_ibuição automática para comissões 

permanentes e temporárias; ·. ,. "· 

e) Automatização da elaboração de pautas; atas e diários legislativos; 

d) Registro e acompanhamentô de votações, com painel eletrônico integrado; 

e) Relatórios estatfsticos sobre proposições, votações e presença parlamentar. 

Módulo Administrativo: 

a) Gestão documental e de pt otocolo eletrônico; 

b) Controle de contratos administrativos e licitações; 

e) Integração com sistemas de contabilidada pública e controle interno; 

d) Workflow automatizado para solicitações internas e tramitação de 

documentos administrativos. 

Módulo de Acesso Púb1i~o ~-Tr~n~pãrência: 
' ' 

a) Publicação automática dé maté:-ias l~gislativas no portal da Câmara; 

b) Disponibilização. de dado~ _conforme a Lei de Acesso à Informação (Lei nº 

12.527/2011); 

e) Ferramentas de q~sqJisa áV.;.;nçê.da . para consulta de legislações e 

docurnencos ofiGiais; 
- --ui. 

u- .-~x-~i~-~ r~~-fM~~c~.ii·;o: :~;1P: 65..;9ft6õo .. ,u. ,..- JQ M, a- ,· ftd"Ctl 11 - asn ,..,.,. r-l 

Home Page: h!.m;f./www.cnwilarioqiig~_m:-:' . i.c :i.i.2.Y~'.'.: ·, .. · :-.:: -~.:<!i:: ,,:; ,,;,,11.§s:rr:.til~,!!X~9_0sm,,rtirio~.ml!_.gov.hr 
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d) Mecanismos para envio eiet!oniGL) de _s~ge:stões da sociedade. 

Módulo de Segurança :: Auditoria: 

a) Controle de permissões e níveis de acesso, garantindo integriçlade dos 

dados; 

b) Registro detalhado de logs de acesso e alterações realizadas no sistema; 

c) Certificação digital E;l as:;;natura eletrônica integrada, em conformidade com 

!CP-Brasil; 

d) Backup automático e t .;...:;upe~ão ~e daJos para garantir a continuidade dos 

serviços. 

·' t'"' ···+ )' . ~e..;➔ 

Infraestrutura Técnica e Requisitos Opér1é16'nais 

A solução deverá at~nder aos seguintes requisitos té.:nicos e operacionais: 
. . 

a) Disponibilidade: Hospedagem em ambiente seguro na nuvem, garantindo 

99,5% de uptime anual; • <> 

b) Acessibilidade: Interface responsiva e.compatível com dispositivos móveis 

e desktops; 

e) Escalabilidade: CapoddaJe de-: 6Xpansão para atender ao aumento de 

usuários e documento~;.~, 

d) lnteroperabilidad~: ln~~\j1ação com portais institucionais, sistemas de 

contabilidade pública 1;.,Qrgãos d~ cootrole; 

e) Segurança: lmplemenlc:.1çêo de cri1j(ografia de ponta a ponta, autenticação 

multifator e controle de a;;t:;;sos; 

f) Suporte técnico e~~3ciitli:l:td.Q; -~_te,·,uim,.mto remoto e presencial conforme 

necessidade da Càma1 '3:. 

, - . ,;•l' io' "11~:~c· o· ~,~0 '~-~·:.,:-r,i~-b-65·9•2·1·-11\0= · - - .,;;,,:,_.. mRZ = 
.'"l • ... . ..... ..,, 11 , , .... .. v, '"".t:. , . . , -li.., 

Home Pag~: httr.;Lfo \\ w.c,m ilanovatlt-~,.,:!rlJn.&nu ~,1_. .rr :_ L=-111l::f: cnrr.,,1v i crr,, 111111,wa~k•~martíriqgª-..':'lY.l::r 
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Suporte, Manutenção e Assistência T&~nica 

A empresa contratada deverá oferecer suporte contínuo e manutenção evolutiva 

do sistema, incluindo: 

a) Treinamento para usuãr'ios · e gestores do sistema, garantindo autonomia 

operacional; 

b) Suporte técnico renioto e presencial, com prazo de resposta máximo de 2 

horas para falhas críticas; 
"-'1 ... 

e) . Atualizações periódicas, garantindo· aderência às normativas e melhorias 

tecnológicas; 

d) Monitoramento e prevençao 'dê 1alhas, com alertas automáticos sobre 

incidentes de segura1iça. 

. .. -- . . . . ...... 
Benefícios da Solução .. , 

a) Redução de 50% no tentpo dt: tramitação de proposições legislativas, 

eliminando atrasos processuais; 

b) Diminuição dos custo;:. operac.onals em até 40%, com digitalização e 

eliminação de papel; 

e) Aumento da transparér}cia e participação popular, com publicações 

automáticas no portal legislativo; 

d) Segurança jurídica e íntegrídade dos &tos administrativos, por meio de 

assinatura digital certificada. 

Portanto, ant~ os aspectos acima l&vantados, conclui-se que a solução 

adequada à satisfação do inter€:~se . públic0. é a realizc:1ção de procedimento de 

contratação direta em razão do vc1k.lf, µãra a co.-.bota<;ão do objeto. 

a . - ·-- ·A,;: ~;~. 9•:i·~-~;s.'(o~~~_..; fc-r·t .~V,~ _. ezrm w.,. , o1 

Home Pagc: h!!p_jfa,,'" .fr.1 . ilar,ovc.J-.,_ ! ,~; . • .. ,~J,,,., l.!! •-'1.-:. • e, ·,.1~:1: ~U•!:.~.,fil -;_i~~l::i!l\l~:idos111ªJ·1iri_ill>.ma.go~ .hr 
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Soluções Vantayr:11s (pontos Desvantagens (riscos, 

· fortes) limitações, problemas) 

Realização de Procedimento Obtenção de propos"ta Não se aplica 

de Contratação Direta mais vantajosa 

Custo Estimado R$ 60.000,00 

IV - DETALHAMENTO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA . 

1 - Descrição da solução 

Conforme demonstrado ad na, promovido o levantamento qualitativo e 

quantitativo do objeto e, concluindo tratar-sé de serviços comuns cuja oferta no 
, 

mercado é ampla, indica-se a título de solução (contratação do objeto) a realização de 

procedimento de contratação direta, ob~1:w.1adas as disposições contidas na Lei nº 

14.133/2021 e demais normas p_ertine~tes. ·· 

A análise de viabilidade se concentra na adequação da solução proposta 

às necessidades da Administração Pública, co11siderando os seguintes aspectos: 

a) Viabilidade Técnica: A contratação de um sistema web é tecnicamente viável, 

dado o avanço das tecnologias de CJe_senvolvimento de software e a disponibilidade 

de soluções robustas para e~ie tipo de demanda. Além disso, a escalabilidade das 

plataformas web permite que o sisterna ;)Ç adapte à evolução das necessidades da 

administração pública. 

b) Viabilidade Econômica: A locação de sistemas de software é uma alternativa 

economicamente vantajosa, pois permite qu~ a Adrninistração Pública utilize uma 

solução sem a nece~sidade de inveblim~ntos elevados em infraestrutura e 

licenciamento, com custos fixu~ me:nsais e; µ:e; ; ;síveis. 
. .. . ...... ,.' .. . 

e) Viabilidade Legal e R&~u_i::!iúría: A .,.:\c~ção dó sistema é legalmente viável e 

atende aos princípios da acir, ,ir,i~tr"ação f) lJb!:ca, principalmente no que tange à 

transparência, legalidade e et!Ciencia. 

- ·w ~:o h1~-::~-s.,~;0}:~ntto:-d:~r:-c1§~tnof - . ·-- = ,,=--= 
Horn e Page: !Jttp://w1\ W.l:tn\'ilano1·a4!1,,m,,r1iú.•J i /!r!_Lv•'-11:: · ::-.r.,ll;: :Jmi:r,1.g;.9.nvi lru1ma~os1r.artiri'-!s.m:igp1 .hr 
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2 - Justificativa acerca do parcelamento da contratação 

Por seu turno, orienta-s~ a ~deção de contratação por menor preço 

global considerando a flagrante indivisibilidade do objeto. Com efeito, os serviços cuja 

contratação é pretendida, por sua natureza, não admitem a divisão em itens sem que 

disso resulte prejuízo . à execução contratual posto . que .não há como entes e 

profissionais diversos atuar~m conjuntamente, prejudicando ~ gestão dos serviços e, por 

via reflexa, o escopo do contrato. Assim, restará garantida a seleção da proposta mais 
, , "' . , 

vantajosa para a administração. .:•' 
,,1_ 

Enten_demos, portanto, não hav~r vantajosidade para a Administração no 

parcelamento do objeto. 
.. .,:'. \. 1' . •" ~~r.J 

,:. • ) .. , 

No tocante a execução contratual, deverá ser observado o regime de 

execução EMPREITADA POR PREÇO .GLOBAL posto que os serviços serão 

executados por preço c~rto e total. (art. 6°, XXIX da Lei nº 14.133/21) 

3 - Contratações correlatas e/ou interdependentes 

A contratação pod::rá -~ar integrada a outros sistemas utilizados pela 

Câmara Municipal como portais de tran..:;parência e plataformas de contabilidade pública. 

Contudo a presente constat&ção não implica em pre;;juízo ao prosseguimento do feito. 

4 - Resultados pretendidos 

Pre~ende-se com a coritrataçã0 em tela assegurar a modernização dos 

procedimentos legislativos e administrativos da Câmara Municipal. 

Dentre os re$uítados destaca-Bê dinda a: 

&iiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiniiiiiiiiiiiiãiiii .... oõiiiiii-.. - """À--v~~-n;:,., ·i
0
-½-, 3~~;:,,;. ~~~~~~·r-::-"'c&:ss®itoõ'r··- ;... .,,. ....... .-u- ,.,, 

Home Page: h1t;,://·,,\\ W.c,11v ilano_y<1,lo~m, ... JL~:-:<'..;L~-.f:.12~-'-'-·· - E-.i:.:-.:í. ~;,!;_,.,Ja~;.&.,n:_y_;I 1,1<,>vadosmarti,;n,.ma.gov.hr 
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a) Redução de 50% no tempo c;l~ trétmitação de processos legislativos; 

b) Redução de custos operaçionais com papel e impress~o em pelo menos 

40%; 

c) Aumento da transparência e contrule, com auditoria eletrônica dos atos 

legislativos; 

d) Facilidade de acesso remoto, garantindo maior participação dos vereadores. 

5 - Providências a serem adotadas 

No que tange às providências a serem adotadas urge esclarecer que o 

contrato de execução dos serviços d~verá., ser executado a partir da data de sua 

assinatura com prazo de vigência d-=: l..iótiif meses, prorrogável nos moldes do que 

preconiza a Lei nº 14.133/21 . · : .. 1 ~ H .-' . 
·") ' . . . 

• •• l 

A execução do objeto, por sua natureza, não implicará na necessidade 

de adequações no ambiente físico da aqnJinistração. 

6 - Possíveis impactos ambientais 

A Constituição da República assim estabelece em seu art. 225, in verbis: 

"Todos têm direito 20 meio ambient~ ecologicamente equilibrado, bem de uso 

comum do povo e essencial à udia qualidade de vida, impundo--se ao Poder 

Público e à coletividade o dever de á'3tendê -lo e preservá-lo para as presentes e 

futura3 gerações" 

Nesse contexto, c0,nsidera,1do que . dentre os pressupostos de 

regularidade das contratações i~va<ia.s a et~ito pala administração encontram-se as 

normas e orientações pertinentes à ~~st.antal:i1kl&dc, é de suma importância estabelecer 

que o objeto observe rigorosame~,ii:: €:m sua faüriCdç;ão, conforme o caso, as disposições 

do Instituto Brasileiro do. Meio An10;c. ,te e dcS- i~~ur:;os Naturais Renováveis - lbama, 

-· ·-Ãv~~-io ~í-~--~ê';"·fr.~~t:.~~'&Ei~ 65~9i4~ooo".. -
Home Page: htt[l://\H, w.crm ilanovaJ.,,.-, 1rti, in: .. in~:.ul\ .br - :S.-,ca. i: .:am:ir~~vilanm :.rdosmartirin, .ma.gi~v .hr 
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.. ES-TAD0 D<5.~iÀ°R,ANHÃÓ 
CÂMARA MUNICIPAL DEYEREADORES DE VILA NOVA DOS MARTÍRJOS 

CNPJ. 0l.623.364/0001-22 

Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, lnstit.uto Nacional de Metrologia, 

Qualidade e Tecnologia - lnmetro, Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima e 

Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos, conforme o caso. 

O objeto cuja contrataçâo é pretendida não enseja qualquer impacto 

ambiental no município posto que, uma vez exigida as suas certificações junto aos 

órgãos responsáveis pela fiscalização de seu processo de fabricação, resguardada está 

a integridade do meio ambiente municipal. 

Urge ressaltar que o Gúia N•acional de Contratações Sustentáveis da 

AGU não especifica a necessidade de E:xigir o registro dos serviços junto a quaisquer 

órgãos de fiscalização, sejam federais, estaduais ou municipais, conforme a natureza. 

Tal justificativa 91...arda consonância com o Parecer nº 00001/2021 

CNS/CGU/AGU. 

V - POSICIONAMENTO CONCLUSIVO . 

Considerando todo o exp?sto e fundamentado, conclui-se que, em se 

tratando de contratação de serviços cómuns cujos padrões de desempenho e 

qualidade podem ser objetivamente definidos neste ETP e, por consequência, no TR; 

Considerando tratar-se de bcms cuja oferta no mercado é ampla e, 

portanto, deve ser estabelecida. disputa entre os interessados em contratar com a 

administração a fim de permitir a . seleçc:io da proposta mais vantajosa e, 

consequentemente, garantir a observância aos ·princípios da eficiência e economicidade, 
. . . 

dentre outros; 

Av. ~i~-B~~n-=; .Jn°, ê:e~1rrc.-d 1':"?>5:9i.1:Õoo _.,, .. 
Homc Page: h1tp-//Yi_~mvilan<> va9,>:-r,14u~.ôo~._1!1.!!_!!ü, i»: - ::-.1:dil: ~:n ... ·}'ggr.vilanovaCosmartirios.ma.gov.hr 
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-- .. ·-· - -
ESTADO DO ~.1ARAl'\H.!\O ·· 

CÂMARA MUNICIPA!.- DE VEREADOKF.S DE VfLA NOVA·DOS MART!J:<..IOS 
CNPJ. 01.623.864/ú00 l -22 

&iiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiii-. • .;;,;;;;,;iiiiiiiiiiiiiiiiii,,--iiiiiiiiiiiíiiiiiiiiiiiiõiiiiiiii..iii.iiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiõiiiiil 

Considerando, por fim, que a aquisição do objeto não gera impacto 

ambiental ao município; 

CONCLUI-SE 

pela necessidade de deflagração do comp&tente processo de contratação direta em 

razão do valor, a fim de que sejam promovidos todoc, os atos legais voltados à aquisição 

do objeto pretendido, observada rigorosamente a legislação de vigência, em especial a 

Lei nº 14.133/2021 . 

Tomadas as providências acima indicadas, resguardado estará o 

interesse público da contratação. , 

~ f ,W,ÚI/J 
ANT,ONIO FER ANDES DA S!LVA 
Chefe de Gabin .. te da Presidência 

.... Matrícllla! 00039 

. ~kl~li . d114 
ANDRESSA KARIEL:t; 50 SA DA SILVA 

Coordenadora de Compras 
Matrí.;ula: G0038 

APROVO o Estudo Técnico Pre1111 1inã: ,,os mo;dcs ceii ,-,E:ôdos, à vista do detalhamento 
descrito no rderidc, lfocurnento. 

..: 

,// / 
OSEMAFf Rfofi~A~ 

P ESIDENTE r,A CÂMARA MUNICIPAL 

.... 

- A-~;_·Ri~ B;çn~2~~<f er:ra·~::~~J~?: 6s~9Í1-Ê0o -- =-a 

Horn e Page: httri://•.vi\ w.,11J_illru1o_ve,Jo~n;J_11i.6-J:c'.U,-1.·.,.~i~( - :-. -,Hti r: o.:,!,r..1<1[,:c~ivii:11:,n::id,Nrm:-;irio~.ma.gov.br 

. ... ' 
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EST .A.lJO DO 1\-:A! .ANI tÀÓ . '. .• ' . 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADOR[ $ DE VILA NOVA DOS MARTÍRIOS 
CNPJ. 01.67.3.8.6~/0001-22 

AUTORIZAÇÃO 

0000 '-18 

Autorizo, na forma da Lei nº 14: 133/21 , a deflagração do competente 

procedimento administrativo que vise selecionar a melhor proposta pMa o Poder 
d<· 

Legislativo Municipal. .. · . ;,,., 

Outrossim, esclarecemos que as despesas encontram-se em consonância 

com a LDO, LOA e PPA. (art. 16, li, dêlfC 0~'4101/00) 
·(· ;._,. ~ 

Vila Nova Ôl?s Martírios (MA), 15 de janeiro de 2026 
,. 

. --~j.1:-'('nJ. J;. ~~ 
SEMAR RODRIGUlsõÃsitvÃ 

Presidente da Câmara Municipal 

.. 

- --·· À~:. Rio t;\-:~· s/~·2:-c~,;,~;:· ?Ert:;~~1rrô08· -· 
Home Page: http://www.cmvilanovadosmartir:_1_Q.$.~Ug_,1?0'd1 - í.· . ,:.~;í: !; ~ .'ê!l'.:!l!'~r~1d(l•vvadosmanirios.ma.gov.br 
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ESTAOO DO MAF::· . • HÃO 
CÂMÂRA MUNIC~PÂL DE VEREAÕÓRES ÕE VII.À NÓVA DOS MARTÍRIOS 

CNP.J. 0_1,6i23.l:iü-'l/0001-22, ·. · · 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2026 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na locação de sh;tema de 
processo legislativo/administrativo em plataforma web para o Poder Legislativo 
Municipal. RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: Nos termos do que exige o art. 
75, § 3°, da Lei nº 14.133/21 , as propostas adicionais de eventuais 
interessados em contratar com a administração poderão ser enviadas ao e­
mail: camara@cmvilanovadosmartirios.ma.gov.br entre os dias 16 e 20 de 
janeiro de 2026. OBTENÇÃO DO TJ:RMO DE REFERÊNCIA: O Termo de 
Referência poderá ser consultçi<do gratuitamente por meio do site http:// 
www.cmvilanovadosmartirios.ma.gov.br, ' 

Vila Nové\,.do~ Martírios (MA) 15 de janeiro de 2026 

~c, _kt~;~= - q xfvq 
ANDRESSA KA SILVA 

Coordenadora d Compras 
Matrícula: G0038 

lliiiiõiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiãiiiiiioiiíiii,ii,iiiiiiAõiiiv.-Ri;;.;·~· .... B~ .... "';n/~s/t#,--cem':ftt~':ss' 9~-i:õ~J --- = -
Home Page: b.!!P:LJwww.cmv:í_:i nova_óosí!)ar!i_rjg~ !1)_;1.1-,•,yJ?r: - ê-ma:,: b~l!:'.:..i!.l~;;~Llll~1!J1JVad0smartirios.ma.go'✓J1L 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO 

A VISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2026 

ESTADO DO MARANHÃO CÂMARA 
MUNICIPAL DE VILA NOVA DOS 
MARTÍRIOS (MA) A VISO DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO Nº 005/2026 OBJETO: 
Contratação de empresa especializada em 
tecnologia da informação para a prestação de 
serviços de implantação de sistema informatizado 
de aplicativo de votação eletrônica e aplicativo 
mobile para o Poder Legislativo Municipal. 
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: Nos 
termos do que exige o art. 75, § 3°, da Lei nº 
14.133/21, as propostas adicionais de eventuais 
interessados em contratar com a administração 
poderão ser enviadas ao e-mail: 
camara@cmvilanovadosmartirios.ma.gov.br 
entre os dias 16 e 20 de janeiro de 2026. 
OBTENÇÃO DO TERMO DE 
REFERÊNCIA: O Termo de Referência poderá 
ser consultado gratuitamente por meio do site 
http:// www.cmvilanovadosmartirios.ma.gov.br. 
Vila Nova dos Martírios (MA) 15 de janeiro de 
2026 ANDRESSA KARIELLY SOUSA DA 
SILVA Coordenadora de Compras Matrícula: 
00038 

Publicado por: Josémar Rodrigues da Silva 

Código iden1ificador: $dQraCRBl6jl 

A VISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2026 

ESTADO DO MARANHÃO CÂMARA 
MUNICIPAL DE VILA NOVA DOS 
MARTÍRIOS (MA) A VISO DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO Nº 006/2026 OBJETO: 
Contratação de empresa especializada na locação 
de sistema de processo legislativo/administrativo 

000030 
em plataforma web para o Poder Legislativo 
Municipal. RECEBIMENTO DE 
PROPOSTAS: Nos termos do que exige o art. 
75, § 3°, da Lei nº 14.133/21, as propostas 
adicionais de eventuais interessados em contratar 
com a administração poderão ser enviadas ao e­
mail: 
camara@cmvilanovadosmartirios.ma.gov.brei:tre 
os dias 16 e 20 de janeiro de 2026. OBTENÇAO 
DO TERMO DE REFERÊNCIA: O Termo de 
Referência poderá ser consultado gratuitamente 
por meio do site http:// 
www.cmvilanovadosmartirios.ma.gov.br. Vila 
Nova dos Martírios (MA) 15 de janeiro de 2026 
ANDRESSA KARIELLY SOUSA DA SILVA 
Coordenadora de Compras Matrícula: 00038 

Publicado por: Josémar Rodrigues da Silva 

Código identificador: $bkxLECTFNcx 

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão !CP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a 
Medida Provisória Nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. Página 2/3 



21/01/2026, 10:29 Webma1I Locaweb · Sohcitaçao de Documentos 

Assunto Solicitação de Documentos 
De 

Para· 

Data 

<camara@crnvilancvc1dosmartiric,s.ma.gov.br> 

< comm ittsolucoes@g ma il. com> 

21/01/2026 10:29 

00005 1 

I 
Sr fornecedor, considerando que o sr propôs o menor preço nos autos da DP 005_26 e 006_26, mesmo decorrido o 
prazo previsto na Lei n° 14.133/ 26 para o recebimento de eventuais propostas adicionais, solicitamos o envio dos 
documentos de habilitação exigidos nos Te rmos de Referência dos certames. 

Atenciosamente, 

Antônio Fernandes da Silva 

Chefe de Gabinete da Presidência 

https:/lwebmail-seguro.com.br/v2/? _task=mail&_safe=0&_uid= 1098&_ 111box=INBOX.tm111adas&_acuon=print&_extwin= 1 1/1 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

1 ª ALTERAÇÃO PARA CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE LIMITADA 
M. DAS. MESQUITA SERVICOS E TECNOLOGIA LTDA 

Pelo presente instrumento particular de alteração, MIZAEL DA SILVA MESQUITA. 
brasileiro, natural de Imperatriz/MA, nascido em 23/03/ 1992, analista de sistemas, casado em 
comunhão parcial de bens, portador da cédula de identidade CNH nº 04952506139 
DETRANIMA, inscrito no CPF sob nº 036.870.323-1 O, residente e domiciliado na rua 
Tiradentes, 477, Centro, João Lisboa/MA, CEP: 65922-000, único sócio da empresa que gira 
sob a denominação social de M. DAS. MESQUITA SERVICOS E TECNOLOGIA LTDA, 
com sede na rua Tiradentes, 477, Centro, João Lisboa/MA, CEP: 65922-000, com registro 
arquivado na Junta Comercial do Maranhão sob nº 21201122828 com data de 04/09/2012, 
devidamente inscrita no CNPJ sob nº 16.799.630/0001-08, resolve alterar e consolidar o seu 
contrato social mediante as condições e cláusulas seguintes: 

Cláusula primeira 

A sociedade passa a ter como objeto social: 

1. 9511-8/00 Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos: 
2. 1830-0/03 Reprodução de software em qualquer suporte; 
3. 4751-2/01 Comércio varejista especial izado de equipamentos e suprimentos de infor-

mática; 
4. 4751-2/02 Recarga de cartuchos para equipamentos de informática; 
5. 4789-0/08 Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem; 
6. 5819-1/00 Edição de cadastros, listas e de outros produtos gráficos; 
7. 6190-6/0 l Provedores de acesso às redes de comunicações; 
8. 6201 -5/01 Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda; 
9. 6201-5/02 Web design; 
10. 6202-3/00 Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizá­

veis; 
11. 6204-0/00 Consultoria em tecnologia da informação; 
12. 6209-1/00 Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informa­

ção; 
13. 6311-9/00 Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de 

hospedagem na internet; 
14. 63 l 9-4/00 Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na inter­

net; 
15. 7319-0/02 Promoção de vendas; 

16. 7739-0/03 Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto 
andaimes; 

17. 8211-3/00 Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; 
18. 8219-9/99 Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administra­

tivo não especificados anteriormente com predominância em serviço de preparo de do­
cumentos, serviço de digitação de textos, serviços de preenchimento de formulários, 
colocação de selos e despacho de correspondência, inclusive de material de publici­
dade, serviços de apoio à secretaria, redação de cartas e resumos, serviço de transcri­
ção de documentos e atividades de registro e de cadastramento de usuários, exceto 
para fins de certificação digital; --19. 8230-0/0 l Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas; 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

l8 ALTERAÇÃO PARA CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE LIMITADA 
M. DAS. MESQUITA SERVlCOS E TECNOLOGIA LTDA 

20. 8599-6/03 Treinamento em informática; 
21. 8599-6/04 Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; 
22. 8599-6/05 Cursos preparatórios para concursos; 
23. 8599-6/99 Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente com predomi­

nância em instituições que oferecem cursos de educação profissional de nível básico, 
de duração variável, destinados a qualificar e requalificar os trabalhadores, indepen­
dentemente da escolaridade prévia, não estando sujeitos a regulamentação curricular, 
atividades dos cursos de datilografia e atividades de professores autônomos ou consti­
tuídos como empresas individuais, exceto de esportes, de arte e cultura e de idiomas; 

À VISTA DA MODIFICAÇÃO ORA AJUSTADA, CONSOLIDA-SE O CONTRATO 

SOCIAL, COM A SEGUINTE REDAÇÃO: 

Cláusula Primeira 

A sociedade adotará o seguinte nome empresarial: M. DA S. MESQUITA SERVICOS E 

TECNOLOGIALTDA. (ART. 997, II, DO CC) 

Cláusula Segunda 

A sociedade terá sua sede na rua Tiradentes, 477, Centro, João Lisboa/MA, CEP: 65922-000. 

(ART. 997, II, DO CC) 

Cláusula Terceira 

A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: (ART. 968, IV, 

DOCC) 

1. 9511-8/00 Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos; 
2. 1830-0/03 Reprodução de software em qualquer suporte; 
3. 4751-2/01 Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de infor-

mática; 
4. 4751-2/02 Recarga de cartuchos para equipamentos de informática; 
5. 4789-0/08 Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem; 
6. 5819-1 /00 Edição de cadastros, listas e de outros produtos gráficos; 
7. 6190-6/0 l Provedores de acesso às redes de comunicações; 
8. 6201-5/0 l Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda; 
9. 6201-5/02 Web design; 
1 O. 6202-3/00 Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizá­

veis; 
11. 6204-0/00 Consultoria em tecnologia da informação; 
12. 6209-1 /00 Suporte técnico, manutenção e ourros serviços em tecnologia da informa­

ção; 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

1ª ALTERAÇÃO PARA CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE LIMITADA 
M. DAS. MESQUITA SERVICOS E TECNOLOGIA LTDA 

13. 6311-9/00 Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de 
hospedagem na internet; 

14. 6319-4/00 Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na inter­
net; 

15. 7319-0/02 Promoção de vendas; 
16. 7739-0/03 Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto 

andaimes; 
17. 82 l l-3/00 Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; 
18. 8219-9/99 Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administra­

tivo não especificados anteriormente com predominância em serviço de preparo de do­
cumentos, serviço de digitação de textos, serviços de preenchimento de formulários, 
colocação de selos e despacho de correspondência, inclusive de material de publici­
dade. serviços de apoio à secretaria, redação de cartas e resumos, serviço de transcri­
ção de documentos e atividades de registro e de cadastramento de usuários, exceto 
para fins de certificação digital; 

19. 8230-0/01 Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas; 
20. 8599-6/03 Treinamento em informática; 
21. 8599-6/04 Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; 
22. 8599-6/05 Cursos preparatórios para concursos; 
23. 8599-6/99 Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente com predomi­

nância em instituições que oferecem cursos de educação profissional de nível básico, 
de duração variável, destinados a qualificar e requalificar os trabalhadores, indepen­
dentemente da escolaridade prévia, não estando sujeitos a regulamentação curricular, 
atividades dos cursos de datilografia e atividades de professores autônomos ou consti­
tuídos como empresas individuais, exceto de esportes, de arte e cultura e de idiomas; 

Cláusula Quarta 

A sociedade iniciou suas atividades a partir de 04/09/20 12 e seu prazo de duração é 

indeterminado. (ART. 53, III, F, DO DECRETO Nº 1.800, DE 1996) 

Cláusula Quinta 

O capital é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), divididos em 100.000 quotas de R$ 1,00 (um real) 

cada, totalmente integralizadas em moeda corrente do País, conforme a baixo: (ART. 997, lll E 

IV E ARTS. 1.052 E 1.055 DO CC) 

SÚCIO QUOTAS % VALOR(R$) 
MIZAEL DA SILVA MESQU1TA 100.000 100 100.000,00 
TOTAL 100.000 100 100.000,00 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

1 ª ALTERAÇÃO PARA CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE LIMITADA 
M. DAS. MESQUITA SERVICOS E TECNOLOGIA LTDA 

Cláusula Sexta 

A administração da sociedade será exercida pelo sócio MIZAEL DA SILVA MESQUITA, 
com poderes e atribuições de representar a sociedade isoladamente, assinando todos os títulos 

e documentos necessários ao bom funcionamento da sociedade, autorizado o uso do nome 

empresarial, vedado, no entanto em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 

obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar 

bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. (artigos 997, VT; 1.013. 1.015, 1064, 

CC/2002) 

Cláusula Sétima 

Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas justificadas 

de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do 

balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, os lucros ou perdas apuradas. (ART. 1.065 

DOCC) 

Parágrafo primeiro. A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e 

distribuir os lucros evidenciados nos mesmos. 

Cláusula Oitava 

O administrador da empresa declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a 

administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 

encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 

públicos ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra nonnas de defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (ART. 1.01 1, § l º, 
DO CC E ART. 37, TT, DA LEI Nº 8.934, DE 1994) 

Cláusula Nona 

O sócio poderá fixar uma retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições 

regulamentares pertinentes, que será fixado pela sociedade e registrada como despesa na 

escrituração contábil, respeitando os limites legais vigentes. 

Cláusula Décima 

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 

consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço 

direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão 

delas, a alteração contratual pertinente. 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

1 ª ALTERAÇÃO PARA CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE LIMITADA 
M. DAS. MESQUITA SERVICOS E TECNOLOGIA LTDA 

Cláusula Décima Primeira 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem 

solidariamente pela integralização do capital social. 

Cláusula Décima Segunda 

O sócio declara que a sociedade se enquadra como Empresa de Pequeno Porte - EPP, nos termos 

da Lei Complementar nºl 23, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer 

das hipóteses de exclusão relacionadas no §4° do art. 3° da mencionada lei. (art. 3°, T, LC nº 123, 

de 2006) 

Cláusula Décima Terceira 

A parte elege o foro da sede para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente instrumento 

contratual, bem como para o exercício e cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste 

contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser. 

E, por estar assim constituída, assina o presente instrumento particular. em via única. 

João Lisboa/MA, 26 de outubro de 2022 

MIZAEL DA SILVA MESQUITA 
Sócio Administrador 
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Certificamos que o ato da empresa M. DAS. MESQUITA SERVICOS E TECNOLOGIA LTDA consta assinado 

digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

03687032310 

JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

MIZAEL DA SILVA MESQUITA 

CBRTIPICO O REGISTRO BX 27/10/2022 08:15 SOB Nº 20221278966. 
PROTOCOLO: 221278966 DB 27 / 10/2022. 

CÓDIGO DB VBRIPICAÇÃO: 12214023695. CNPJ DA SBDB : 16799630000108 . 
NIRB: 21201122828 . COM BPBITOS DO REGISTRO BM: 26/ 10/2022. 
M. DAS. MBSQO.TA SBRVICOS B TBCNOLOGIA LTDA 

CARLOS ANDRB DB MORABS PBRBIRA 
SBCRETÃRIO- GBRAL 

www.empreaafacil.ma .gov. br 
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NUMERO DE INSCRI O 

16.799.630/0001-08 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA OE ABERTURA 

CADASTRAL 04/09/2012 

M. DAS. MESQUITA SERVICOS E TECNOLOGIA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

COMMIT SOLUCOES 
1 PORTE 

EPP 

C DIGO E DESCRI O DA ATIVIDADE ECO MICA PRINCIPAL 

95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos (Dispensada*) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

18.30-0-03 - Reprodução de software em qualquer suporte 
47.51-2-01 - Comércio varejista especlallzado de equipamentos e suprimentos de Informática (Dispensada *) 
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de Informática (Dispensada*) 
47.89-0-08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem (Dispensada •i 
58.19-1-00 - Edição de cadastros, llstas e de outros produtos gráficos (Dispensada•) 
61.90~-01 - Provedores de acesso às redes de comunicações 
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda (Dispensada*) 
62.01-5-02 - Web design (Dispensada •1 
62.02-3-00 - Desenvolvimento e llcenclamento de programas de computador customlzávels (Dispensada *) 
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologla da informação (Dispensada *) 
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologla da Informação (Dispensada*) 
63.11-9-00 -Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na Internet 
(Dispensada *) 
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de Informação na Internet (Dispensada*) 
73.19-0-02 - Promoção de vendas 
77.39-0-03 -Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apolo administrativo (Dispensada•) 
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apolo administrativo não especificados 
anteriormente 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
85.99~-03 - Treinamento em Informática (Dispensada *) 
85.99~-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

LOGRADOURO 

R TIRADENTES 

CEP 

65.922-000 

O DA NATUREZA JUR DICA 

e Empresária Limitada 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

MIZAEL@GMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) ..... 

NUMERO 

477 
, ~MENTO 

1 MUNlciPIO 
JOAO LISBOA 

1 TELEFONE 
(99) 9213-1767 

SITUAç;ÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUA O CADASTRAL 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL - .. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 07/11/2022 às 11:18:36 (data e hora de Brasília). 

about:blank 

04/09/2012 

1 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ..... ... 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇ O 

16. 799.630/0001-08 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 04/09/2012 

NOME EMPRESARIAL 

M. DAS. MESQUITA SERVICOS E TECNOLOGIA LTDA 

C DIGO E DESCRIÇ O DAS ATIVIDADES ECON MICAS SECUNDARIAS 

85.99-6-05 - Cursos preparatórios para concursos 
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 

1 LOGRADOURO 
R TIRADENTES 

1 CEP 
65.922-000 

O DA NATUREZA JUR DICA 

e Empresária Limitada 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

1 ENDEREÇO ELETRÔNICO 

MIZAEL@GMAIL.COM 

1 ;~ FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

NUMERO 

477 
,~MENTO 

1 MUNlciPIO 
JOAO LISBOA 

1 TELEFONE 
(99) 9213-1767 

~ 
~ 

1 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

04/09/2012 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 

SITUAÇÃO ESPECIAL .......... DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL . ........ . 
(*) A dispensa de alvarás e licenças é diraito do empraendedor que atende aos raquisitos constantes na Resolução CGSIM nº 51, de 11 de 
Junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSJM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer 
rasponsabilidade quanto às atividades dispensadas. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 07/11/2022 às 11 :18:36 (data e hora de Brasília). 
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Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 16. 799.630/0001-08 Inscrição Estadual: 12.391885-5 

Razão Social: M DAS MESQUITA SERVICOS E TECNOLOGIA LTDA 

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: RUA TIRADENTES 

Número: 477 Complemento: 

Bairro: CENTRO 

Município: JOAO LISBOA UF: MA 

CEP: 65922000 DOO: Telefone: 81902413 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE 9511800 • REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE 
Principal: EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS 

, 1 CNAEs Secundários 

Código ,_______ Descrição CNAE 

6209100 1 SUPO!'._TE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SE~VIÇOS EM TECNOLOG~RMAÇÃO 

63119jTRATAMENTO OE DADOS, PROVEOORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E SERVIÇOS OE 
HOSPEDAGEM NA INTERNET 

6319400 PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEUDO E 0-;,;TROS SERVIÇOS DE INFORMAÇÃÕ-;:--3 
INTERNET 

------ ---- - ---
7319002 PROMOÇÃO DE VENDAS 

------
7739003 ALUGUEL DE PALCOS, COBER11JRAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, 

EXCETO ANDAIMES 

..._s21noo7 SERVIÇOSêOMBINADos ~scRITóRI~~~ro AD:'.::~vo 

6219999 PREPARAÇÃO DE D(!ÇUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO 
ADMINISTRATIVO NAO ESPECIACADOS ANTERIORMENTE -8230001 I SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FEST~S 

8599603 TREINAMENTO EM INFORMATICA 

8599604 TREINAMEIIITO EM DESENVOLVJMEIIITO PROFISSIONAL E GERENCIAL 

4751202 RECARGA DE CAR11JCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE !NFORMATICA 

8599605 CURSOS PREPARATÓRIOS PARA CONCURSOS 

8599699 OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NÃO ESPECIACADAS ANTERIORMENTE 

1830003 REPRODUÇÃO DE SOFTWARE EM QUALQUER SUPORTE 

1 
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 

4751201 INFORMÁTICA 

4789008 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRÁACOS E PARA ALMAGEM 

5819100 EDIÇÃO DE CADASTROS, LISTAS E OUTROS PRODUTOS GRÁFlCOS ________ -'I 

6190601 PROVEDORES DE ACESSO AS REDES DE COMUNICAÇÕES __ ,__ _____ - --
6201501 DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR 508 ENCOMENDA 

6201502 WEB DESIGN 

6202300 DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZÁVEIS 

6204000 CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastral: 11/07/2022 

OBRIGAÇÕES 

NFe a partir de 
(CNAE's) 

01/10/2010 - (1830003-5819100), 01/12/2010 - (6319400-
6311900-6190601 ), 

EDF a partir de: 

CTE a partir de: 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 07/11/2022 

Número da Consulta: 

•• 1 n :0 rr .r 

https:/ 1 sistemas 1. sef az.m a. gov .br /sinteg ra/jsp/co nsulta S int egra/consu ltaS integra R esultadoConsulta. jsf 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

CNPJ: 07.000.300/0001-10 

Ficha Cadastral da Empresa 
CADASTRO MUNICIPAL 

lnsc. Municipal: Situação ATIVA 
Razão social: M. DAS. MESQUITA SERVICOS E TECNOLOGIA L TDA 

Nome Fantasia: COMMIT SOLUCOES 
lnsc. Junta Com.: 

CNPJ: 16. 799.630/0001-08 
lnsc. Estadual: 

Vinculação: ENTIDADES EMPRESARIAIS 
Natureza Jurídica: 206-2 SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Classificação: EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
Data de Inclusão: 04/09/12 00:00 

Data de Início: 04/09/12 00:00 
MEl:NÃO 

Isento ISSQN: NÃO 
Isento Alvará: NÃO 

Data de 04/09/12 00:00 

ENDEREÇOS 

Tipo Logradouro Número Bairro Cidade 

000063 

08/03/2023 12:06:28 
16799630000108 

COMERCIAL RUA TIRADENTES 477 CENTRO JOAO LISBOA-MA 

INTEGRANTES QSA 

Resp. Legal CPF/CNPJ Nome/Razão Social % Sociedade Data Adesão Data Saída 
036.870.323-10 MIZAEL DA SILVA MESQUITA 100.0 01 /01 /2000 

ATIVIDADES CNAE 

Principal Descrição da Atividade Base de Cálculo Data Inclusão Data Encerramento 
OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NAO 1.0 04/09/2012 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

CURSOS PREPARA TORIOS PARA CONCURSOS 1.0 04/09/2012 
TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO 1.0 04/09/2012 
PROFISSIONAL E GERENCIAL 

TREINAMENTO EM INFORMATICA 1.0 04/09/2012 
SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, 1.0 04/09/2012 
CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS 
PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVICOS 1.0 04/09/2012 
ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO 
NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 
SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E 1.0 04/09/2012 
APOIO ADMINISTRATIVO 
ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS 1.0 04/09/2012 
ESTRUTURAS DE USO TEMPORARIO, EXCETO 
ANDAIMES 

PROMOCAO DE VENDAS 1.0 04/09/2012 
PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEUDO E 
OUTROS SERVICOS DE INFORMACAO NA 

1.0 04/09/2012 

INTERNET 

TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE 1.0 04/09/2012 
SERVICOS DE APLICACAO E SERVICOS DE 
HOSPEDAGEM NA INTERNET 

SUPORTE TECNICO, MANUTENCAO E OUTROS 1.0 04/09/2012 
SERVICOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO 
CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA 1.0 04/09/2012 
INFORMACAO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

CNPJ: 07.000.300/0001-10 

Ficha Cadastral da Empresa 

1 ATIVIDADES CNAE 

Principal Descrição da Atividade 

DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE 
PROGRAMAS DE COMPUTADOR 
CUSTOMIZAVEIS 

WEB DESIGN 

DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE 
COMPUTADOR SOB ENCOMENDA 
PROVEDORES DE ACESSO AS REDES DE 
COMUNICACOES 
EDICAO DE CADASTROS, LISTAS E DE OUTROS 
PRODUTOS GRAFICOS 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 
FOTOGRAFICOS E PARA FILMAGEM 
RECARGA DE CARTUCHOS PARA 
EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMATICA 
REPRODUCAO DE SOFTWARE EM QUALQUER 
SUPORTE 

X REPARACAO E MANUTENCAO DE 
COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS 
PERIFERICOS 

ENQUADRAMENTO 

Enquadra me 

004-ISS SIMPLES NACIONAL 

1 CONTATOS 

Tipo 

EMAIL 

ONE 

Descrição 

MIZAEL@GMAIL.COM 

9992131767 

Base de Cãlculo 

1.0 

1.0 
1.0 

1.0 

1.0 

1.0 

1.0 

1.0 

1.0 

1.0 

Data Inclusão 

04/09/2012 

04/09/2012 
04/09/2012 

04/09/2012 

04/09/2012 

04/09/2012 

04/09/2012 

04/09/2012 

04/09/2012 

04/09/2012 

Data Início 

04/09/2012 

000 061 

08/03/2023 12:06:28 
16799630000108 

Data Encerramento 

Data 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

000065 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: M. DAS. MESQUITA SERVICOS E TECNOLOGIA LTDA 
CNPJ: 16.799.630/0001-08 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN). ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http ://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1. 751 , de 2/10/2014. 
Emitida às 11 :14:41 do dia 02/09/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 01/03/2026. 
Código de controle da certidão: C25C.B7D1 .E246.5A5B 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 385784/25 Data da 02/12/2025 11 :20:48 

Inscrição Estadual: 123918855 CPF/CNPJ: 16799630000108 

Razão Social: M DAS MESQUITA SERVICOS E TECNOLOGIA LTDA 

Endereço: RUA TIRADENTES, 477 CEP: 65922000- CENTRO 

Telefone: (99)81902413 Município: JOAO LISBOA 

G00066 

UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria , 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 02/03/2026. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
.http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 02/12/2025 11 :20:48 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 113738/25 Data da 02/12/2025 20:42:56 

Inscrição Estadual: 123918855 CPF/CNPJ: 16799630000108 

Razão Social: M DAS MESQUITA SERVICOS E TECNOLOGIA LTDA 

Endereço: RUA TIRADENTES, 477 CEP: 65922000 - CENTRO 

Telefone: (99)81902413 Município: JOAO LISBOA 

000067 

UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231 , de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei nº 7. 799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 02/03/2026. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 02/12/2025 20:42:56 



PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA DE FINANÇAS 
CNPJ: 07.000.300/0001-10 

Avenida Imperatriz, 1331 - Centro, João Lisboa - MA, CEP: 65.922--000 

C00068 

19/01/202612:35:19 

ANONYMOUS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS E DA DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL-CND Nº 44/2026 

AUTENTICAÇÃO: 4RV2-GKMZ 

A Prefeitura do Município de JOAO LISBOA-MA CERTIFICA, que o contribuinte M. DAS. MESQUITA 
SERVICOS E TECNOLOGIA LTDA, devidamente inscrito(a) sob o CNPJ 16.799.630/0001-08 abaixo qualificado, 
encontra-se em situação regular perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE JOAO LISBOA­
MA não constando débitos municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data. 

Ressalve-se o direito da Fazenda Municipal inscrever e cobrar débitos posteriormente comprovados, ou que 
venham a ser apurados, hipótese prevista no Código Tributário Municipal - CTM e prerrogativa legal prevista no 

igo 149 da Lei Federal nº 5.172/1966. 

DADOS DA EMPRESA: 
CNPJ: 16.799.630/0001-08 
Razão Social: M. DAS. MESQUITA SERVICOS E TECNOLOGIA LTDA 
Endereço: RUA TIRADENTES, 477 CENTRO 
Inscrição: NÃO INFORMADA 
Enquadramento: ISS SIMPLES NACIONAL 

Data de Inicio: 04/09/2012 
Atividade Principal: 9511800-REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS 
PERIFERICOS 
Nome Fantasia: COMMIT SOLUCOES 
Informações Adicionais: 
Observações: 

A Referida Certidão terá validade até 19/04/2026. 

JOAO LISBOA-MA, 19/01/2026. 



Voltar 11 Imprimir 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

16. 799.630/ 0001-08 

M. DA S. MESQUITA SERVICOS E TECNOLOGIA LTDA 

RUA TIRADENTES 477 / CENTRO / JOAO LISBOA/ MA/ 65922-000 

000069 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8 .036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:29/12/2025 a 27/01/2026 

Certificação Número: 2025122904582024529121 

Informação obtida em 29/12/2025 15: 18:51 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO 

CERTlDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU 

FALÊ CIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Data emissão: 14/01/2026 

Data de validade: 14/03/2026 

Nº da certidão: 12600158235 

Código de Validação: 7b8a5f37fb 

NOME: M DAS MESQUITA SERVICOS E TECNOLIGIA LTDA 

CNPJ: 16.799.630/0001-08 

000070 

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e 

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF, 

Identidade, etc.} 

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 1o GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder 

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e 

Recuperação Judicial distribuída(s) que esteja(m} em tramitação em face da pessoa acima identificada. 

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência , Recuperação 

Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil. 

Observações: 

a) Os dados do(a} solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser 

conferida pelo interessado e/ou destinatário; 

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será 

necessária a emissão de uma nova certidão; 

c} Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos; 

d} A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -

www.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado; 

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (1o grau); 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO ~RABALHO 

000 071 
Página 1 de 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome : M. DAS. MESQUITA SERVICOS E TECNOLOGIA LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 1 6.799.630/0001-08 
Certidão nº: 55011136/2025 
Expedição: 17/09/2025, às 17:28:32 
Validade: 16/03/2026 - 180 {cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certif i ca-se que M. DA s . MESQUITA SERVICOS E TECNOLOGIA LTDA (MATRI Z E 
FILIAIS), inscrito{a) no CNPJ sob o n º 16 . 799.630/0001 - 08 , NÃO CONSTA 
como inadimplente n o Banco Nacional de Devedore s Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescent a dos pel as Leis ns. 0 12 . 440/2011 e 
13 . 467/2017, e no At o 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022 . 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trab a lho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A acei t ação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autent i cidade no portal do Tribunal Super ior do Trabalho na 
Internet (http://www . tst. jus. br) 
Certidão emitida g r atuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimpl entes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judicia i s trabalhistas , inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários , a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a rec olhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acord os firmados perante o Ministério Públ ico do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, con tiver força executiva . 

Dúv:da. ~ sugeetõec. e d· tst.1ua.br 



Empresa: M. DAS. MESQUITA SERVICOS E TECNOLOGIA LTDA 
C.N.P.J.: 16.799.630/0001-08 
Insc. Junta Comercial: 21201122828 Data: 04/09/2012 
Endereço: Rua TIRADENTES, 477, CENTRO, JOAO LISBOA/MA, CEP 65922-000 
Balanço encerrado em: 31/12/2023 

Código Classif icação 

1 1 

2 1.1 
3 1.1.l 
4 1.1.1.01 
5 1.1. 1.01.001 

18 1.1.3 
22 1.1.3.04 

520 1.1.3.04.001 

501 1.2 

111 1.2.4 
120 1.2.4.04 
121 1.2.4.04.001 

125 1.2.4.07 
129 1.2.4.07 .004 

149 2 

150 2.1 
169 2.1.4 

170 2.1.4.01 

528 2.1.4.01.026 

185 2.1.5 
186 2.1.5.01 
188 2.1.5.01.002 

190 2.1.5.02 
191 2.1.5.02.001 

242 2.3 
243 2.3.1 

244 2.3.1.01 
245 2.3. 1.01.001 

524 2.3.2 
257 2.3.2.03 
258 2.3.2.03.006 

264 2.3.5 

265 2.3.5.01 
268 2.3.5.01.003 

BALANÇO PATRIMONIAL 

Descrição 

ATIVO 
ATIVO CIRCULANTE 

DISPONÍVEL 
CAIXA 

CAIXA GERAL 

OUTROS CRÉDITOS 
ADIANTAMENTO A SOCJOS 

ADIANTAMENTO A SÓCIOS 

ATIVO NÃO-ORQJLANTE 
IMOBILIZADO 

VEÍOJLOS 
VE!CULOS 

(-) DEPRECIAÇÕES, AMORT. E EXAUS. AOJMUL 
(-) DEPRECIAÇÕES DE VEÍOJLOS 

PASSIVO 
PASSIVO CIRCULANTE 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 
IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER 

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA 
OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL 

PRÓ-LABORE A PAGAR 

OBRIGAÇÕES SOCIAIS 
TRIBUTOS FEDERAIS (DCTFWEB) A RECOLHER 

PATRIMÔNIO ÚQUIDO 
CAPITAL SOCIAL 

CAPITAL SUBSCRITO 
CAPITAL SOCIAL 

RESERVAS 
RESERVAS DE LUCROS 

RESERVA LEGAL 

WCROS OU PREJUÍZOS AOJMULADOS 
LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 

RESULTADO DO EXERCÍCIO EM OJRSO 

0000 72 Página 1 de 1 O 

Folha: 
Número livro: 

0001 
0008 

Saldo Atual 

657.399,51D 

594.239,71D 
77.263,57D 
77.263,57D 
77.263,57D 

516.976,14D 
516.976,14D 

516.976,14D 

63.159,BOD 

63.159,BOD 
135.990,00D 
135.990,00D 

72.830,20C 
72.830,20C 

657.399,51C 
20.423,37C 
14.251,32C 

14.251,32C 
14.251,32C 

6.1n,05c 
4.243,95C 
4.243,95C 

1.928,lOC 
1.928,l0C 

636.976,14C 

100.000,00C 

100.000,00C 
100.000,00C 

20.000,00C 
20.000,00C 
20.000,00C 

516.976,14C 
516. 976, 14C 

516.976,14C 

RECONHECEMOS A EXATIDÃO DO PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2023 TOTALIZANDO NO ATIVO E PASSIVO: R$ 
657.399,51 (seiscentos e onquenta e sete mil trezentos e noventa e nove reais e cinquenta e um centavos) 

JOAO LISBOA, 31 de Dezembro de 2023 

MIZAEL DA SI LVA MESQUITA 
SOCIO ADMI NISTRADOR 
CPF: 036.870.323-10 

ALAN ARAUJO PINHEIRO 
Reg. no CRC - MA sob o No. 15135 
CPF: 004.155.893·63 



Empresa : M. DAS. MESQUITA SERVICOS E TECNOLOGIA LTDA 
C. N. P . J .: 16 . 79 9 . 63 0/0001- 08 
I nsc. Junt a Comerci a l : 21201122 828 Data : 04/09/2012 
Endereço : Rua TIRADENTES , 477 , CENTRO, JOAO LISBOA/MA, CEP 

65922-000 
Per íodo : 01/01/2023 - 31/12/2023 

00007 3 
Folha : 
Número livro : 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2023 

RECEITA BRUTA 
SERVIÇOS PRESTADOS 

DEDUÇÕES DA RECEI TA BRUTA 
(-) SIMPLES NACIONAL 

CUSTOS 
DEPRECIAÇÃO 

RECEITA LÍQUIDA 

BRUTO 

DESPESAS OPERACI ONAIS 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 
PRÓ-LABORE 

TAXAS DIVERSAS 
ENERGIA ELÉTRICA 
TELEFONE 

MATERIAL DE ESCRITÓRIO 

SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS 
COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 

OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS 
CUSTOS DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

RESULTADO OPERACIONAL 

1.336 . 404 , 13 

(175 . 257 , 39) 

(27 . 198,00) 

(62 . 496,00) 
(588 , 82) 

(25 . 077 , 49) 

(11.879 , 27) 

(46 . 709 , 63) 

(360 . 271 , 21) 
(93.103,32) 

(16 . 846,86) 

1 . 336 . 404 , 13 

(175 . 257 , 39) 

(2 7 . 198 , 00) 

1.133 . 948,74 

1.133 . 948 , 74 

(600 . 125 , 74) 

(600 . 125 , 74) 

(16 . 846 , 86) 

516 . 976 , 14 

Página 2 de 1 O 

0002 
0008 

Sob as penas da lei , declaramos que as i n formações aqhi conLidas são verdadeiras e nos responsabilizamos 
por todas elas de acor do com a documentaçã o que nos foi apresentada . 

JOAO LI SBOA, 31 d e Dezembro de 2 023 

MIZAEL DA SILVA MESQU:TA 
SOCIO ADMINISTRADOR 
CPF : 036.870 . 323-10 

ALAN ARAUJO PINHEIRO 
Reg . no CRC - MA sob o No . 15!35 
CPF : 004.155 . 893 - 63 



Empresa : M. DAS . MESQUITA SERVICOS E TECNOLOGIA LTDA 
C.N.P.J .: 16 . 799 .630/0001-08 
Insc. Junta Comercial : 21201122828 Data: 0 4 /09 /2 012 
Endereço : Rua TIRADENTES , 477 , CENTRO , JOAO LISBOA/MA, CEP 

65922-000 
Período : 01/01/2023 - 31 /12/2023 

Folha : 
Número livro : 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2023 

RESULTADO ANTES DO IR E CSL 516 . 976, 14 

LUCRO LÍQUIDO 00 EXERCÍCIO 516 . 976 , 14 

Página 3 de 1 O 

0003 
0008 

Sob as penas da lei , declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos 
por todas elas de acordo com a documentação que nos foi apresentada . 

JOAO LISBOA, 31 de Dezembro de 2023 

M __ EL DA SILVA MESQUITA 
SOCIO ADMINISTRADOR 
C?F: 036 .870.323-10 

ALAN ARAUJO PINHEIRO 
Reg. no CRC - MA sob o No. 15135 
CPF : 004 . 155 . 893-63 
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Empresa: M. DAS. MESQUITA SERVICOS E TECNOLOGIA LTDA Folha: 
Inscrição: 16.799.630/0001-08 Número livro: 

0004 
0008 

Endereço: Rua TIRADENTES, 477, CENTRO, JOAO USBONMA, CEP 65922-000 
Período: 01/ 01/ 2023 - 31/12/2023 
Insc. Junta Comercial: 21201122828 Data: 04/09/2012 

COEFICIENTES DE ANÁUSES EM 31/12/2023 

Coeficiente Fórmula Valor 

Índice de Liquidez Geral Ativo Circulante + Realizável Longo Prazo 594.239,71 + 0,00 

Passivo Orculante + Passivo Não-Circulante 20.423,37 + 0,00 

Índice de liquidez Corrente Ativo Circulante 594.239,71 

i:. ê de Liquidez Seca 

Índice de Liquidez 

Imediata 

Índice de Solvência Geral 

------------------------------------P a sslv o arculant.e 20.423,37 

Ativo Orculante - Estoque 594.239,71 - 0,00 

Passivo Circulante 20.423,37 

Disponível 77.263,57 

Passivo Orculante 20.423,37 

Ativo 657.399,51 

Passivo Orculante + Passivo Não-Circulante 20.423,37 + 0,00 

Resultado 

29,10 

29,10 

29,10 

3,78 

32,19 

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqu, ainbdas são erdadeiras e nos responsabtlizamos por todas elas de acordo com a documentação 
q os foi apresentada. 

MIZAEL DA SILVA MESQUITA 
SOCIO ADMINISTRADOR 
CPF: 036.870.323-10 

ALAN ARAUJO PINHEIRO 
Reg. no CRC - MA sob o No. 15135 
CPF: 004.155.893-63 



Empresa: M. DAS. MESQUITA SERVICOS E TECNOLOGIA LTDA 
C.N.P.J.: 16.799.630/0001-08 
Endereço: Rua TIRADENTES, 477, CENTRO, JOAO USBONMA, CEP 65922-000 
Período: 01/01/2023 - 31/12/2023 
Insc. Junta Comeraal: 21201122828 Data: 04/09/2012 

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO ÚQUIDO 

Hlstót1a> 

Saldo em 31/12/2022 

Lucro Liquido 

Lucro Dlstrlbuido 

Saldo em 31/12/2023 

CAPITAL 

REALIZADO 

AUTORIZADO 

Capital Social 

100.000,00 

100.000,00 

JOAO LISBOA, 31 de Dezembro de 2023 

M DA SILVA MESQUITA 

S ADMINISTRADOR 
CPF: 036.870.323-10 

RESERVAS DE 

LUCROS 

Reserva Legal 

20.000,00 

20.000,00 

UJCROSOU 

PREJUIZOS 

ACUMULADOS 

528.562,31 

516.976,14 

(528.562,31) 

516.976,14 

Total 

648.562,31 

516.976,14 

(528.562,31) 

636.976,14 

ALAN ARAUJO PINHEIRO 

Reg. no CRC - MA sob o No. 15135 
CPF: 004.155.893-63 

00007 6 

Folha: 
Número livro: 

Página 5 de 1 O 

0005 
0008 
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EMPRESA : M. DAS. MESQUITA SERVICOS E TECNOLOGIA LTDA Folha: 

CNPJ : 16 . 799.630/0001-08 NIRE: 21201122828 DATA: 04/09/2012 Número livro: 

Endereço : Rua Tiradentes, 477 , Centro , João Lisboa/MA, CEP : 65922-000 

NOTAS EXPLICATIVAS DO BALANÇO PATRIMONIAL E DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 
31 DE DEZEMBRO DE 2023 

1) CONTEXTO OPERACIONAL 

A M. DA s. MESQUITA SERVICOS E TECNOLOGIA LTDA é uma sociedade empresária 
limitada , com sede e foro na cidade de João Lisboa/MA, tendo como atividade 
a prestação de serviços na área de informática e desenvolvimento de 
softwares e portais dentre outras , com início de atividades em 04/09/2021 . 

2) APRESENTAÇÀO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Principias 
Fundamentais de Contabilidade e demais práticas emanadas da legislação 
societária brasileira . 

3) PRINCIPAIS AGRUPAMENTOS CONTÁBEIS REGISTRADOS NAS DEMONSTRAÇÕES : 

3.1) DISPONÍVEL (ATIVO CIRCULANTE) 

Estão registrados todos o s valores que estão à disposição da empresa de 
forma imediata ; 

3 . 2) OUTROS CRÉDITOS (ATIVO CIRCULANTE) 

Estão demonstrados direitos que a empresa tem na posse de terceiros ; 

3 . 3) IMOBILIZADO (ATIVO NÃO CIRCULANTE) 

Demonstrado pelo custo de aquisiçao, deduzido da depreciação acumulada 
calculada pelo método linear . 

3 . 4) OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS (PASSIVO CIRCULANTE) 

A empresa está no regime do Simples Nacional e contabiliza os encargos 
tributários pelo regime de competência. Refere-se a todos os impostos sobre 
a receita bruto que estão a vencer ; 

3 . 5) OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS (PASSIVO CIRCULANTE) 

Todos os valores a pagar d e folha de pagamento de empregados e/ou sócios 
administradores , bem como os encargos incidentes sobre esses vencimentos; 

0006 

0008 



C0007 8 
Página 7 de 1 O 

EMPRESA : M. DAS. MESQUITA SERVICOS E TECNOLOGIA LTDA Folha: 

CNPJ : 16 . 799 . 630/0001-08 NIRE : 21201122828 DATA : 04/09/2012 Número livro: 

Endereço: Rua Tiradentes , 477 , Centro, Joã o Lisboa/ MA , CEP : 65922- 000 

NOTAS EXPLICATIVAS DO BALANÇO PATRIMONIAL E DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 
31 DE DEZEMBRO DE 2023 

4 ) SALDOS EXISTENTES EM CONTAS ESPECÍFICAS : 

4 . 1) ADIANTAMENTO A SÓCIOS - R$ 516 . 976 , 14 D 

Referem-se a todos os valores pagos a sócios a título de adiantamento do 
lucro a distribuir do exercício ; 

4 . 2) CAPITAL SOCIAL - R$ 100.000 , 00 C 

O capital social é de R$ 100 . 000 , 00 (cem mil reais) , dividido em 100 . 0 00 
quotas de R$ 1 , 00 (um real) , totalmente integralizadas em moeda corrente do 
país, conforme registro na Junta Comercial do Maranhão nº 21201122828 de 
07/04/2021; 

4 . 3 ) RESERVA LEGAL - R$ 22 . 000,00 C 

Reserva legal constituída de acordo com lucros registrados e conforme Lei 
nº 6 . 404 de 15/12/1976, Art . 193 : 

Lucro Capital Limite 
Valor 

Data Competência Apropriado 
Apurado Social (20%) 

(até 5 %) 
31/01/2020 236 . 481 , 65 2019 10 . 000 , 00 2.000 , 00 2.000,00 
31/12/2021 200 . 820 , 02 2020 100 . 000 , 00 20 . 000 , 00 10 . 041 , 00 
01/01/2022 528 . 562,31 2021 100 . 000,00 20 . 000,00 7.959,0 0 
Total 20. 000 ,00 

4.4) RESULTADO DO EXERCÍCIO EM CURSO - R$ 516.976,14 C 

Valor referente ao resultado do exercício de 2022 devidamente descrito na 
Demonstração do Resultado do Exerc ício - DRE . 

Não existem Lucros Acumulados de Anos anteriores a distribuir , visto que 
todo o valor apurado foi devidamente distribuído conforme previsto na 
Cláusula Sétima do Último Contrato Social Consolidado . 
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EMPRESA: M. DAS. MESQUITA SERVICOS E TECNOLOGIA LTDA Folha: 

Página 8 de 1 O 
0008 

CNPJ : 16 . 799.630/0001-08 NIRE : 21201122828 DATA: 04/09/2012 Número livro: 

Endereço : Rua Tiradentes, 477 , Centro , João Lisboa/MA, CEP: 65922-000 

NOTAS EXPLICATIVAS DO BALANÇO PATRIMONIAL E DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 
31 DE DEZEMBRO DE 2023 

5) VALORES DEMONSTRADOS NA DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO - DRE 

5 . 1 ) SERVIÇOS PRESTADOS - R$ 1 . 336 . 404 , 13 

Valores referente a rece i ta bruta de prestação de serviços devidamente 
evidenciada no e xercício e decla rada a o f isco con forme consta no extrato do 
simples nac i o nal competê ncia 12/2023 : 

c ~._,IMPLES 

1) Infoni.aç3■a do Contrib\Ünte 

2) Infora&ç5e• da Apuraçlo 16799630202312001 

IPrnodo dt- Apuração IPA), 12/.202 

2.1 Di■crbúnativo de Receite• 

Total de P.t-ceítae Bruta• fRSl 
RV•lta sni.ta do PA IRPA) 0 ox:pecOncta 

IW>Celta bn.ta a<!\!Jll.ll ad.l nvS doza -•• ancerlora• ao PA 
IRBTl 2 1 

1111.:ott.a bruta acUllllll-1da nos do%o nsec .:.ntarioraa ao PA 
.,....,,,.,rcionalizad.l OU3TlZol 

11.eat t.a. bruta acumulada no a:io-calond:O.r1o corr...,u1 •RBA• 
RacQiCa bruta acuftl.llada no ano- c.alendãr1o anc11r1or 
!RSMI 

L1n1t• ~• reca1ta ~Nta ~rc-rclora11%ado 

2.21 Receita• Bruta• Anterioree (R$) 

2 . 2 , 11 ~nrc~1o tnterr.o 

01'2022 54 .lH 33 02/2022 SS . &33 33 

05/ 2022 76 . 523, 3 3 06/ 2022 108.623.3.? 

09/2022 10tL623 33 10/20:!'2 108. 623 3l 

01/20:!3 123 .139, 20 02/2023 123.139.20 

05/ 2023 118.678 2l 06/20::?3 110.790 89 

09/2023 91. 259 79 10/20::?3 100.188 22 

2 ~. 2• lller~do l!Xt.■rno 

01/::?022 º·ºº 02/2022 O 00 

(15 / 2022 O 00 06/20:22 O 00 

09/20:22 O 00 10/2022 O 00 

01/2023 oºº 02/2023 O 00 

0 5 / 2023 O 00 06/20:?3 O 00 

09/2023 O 00 !0/20:ll º·ºº 

Extrato do Simples Nacional 

GQndO oa 23/02/2024 U 1 25 ; s: 
Al)llrado • 15/01/2024 1,,21 ,J◄ 

ApUraç~o or 19i n.al 
PCIIIIS- D 201• vo~o 2 . 2.~o 

11■• m c ion.al , s tm 

Marcado tntorno Marcado ll!lctorno ':'ot al 

107.7lf 1' 0 . 00 107.71' U 

1.21(,. '74 . 1' º·ºº 1.2 u . ,1t ,n 

1.nc;.-1~, •• oºº i . 3 ) 6 . -404 13 

i.os:2.,,,. 0 o,oo l.OS2.46' ,6J 

4.800. 000 00 ◄ .800 , 000 0 ') 

03/::?022 76.523 33 04/::?022 76.523 33 

07/ 2022 108 . 623 3.3 08/2022 108 . 623,33 

ll/2022 108 .623 33 l.2/ 2022 57 . 990 00 

Ol/2 0:!3 137.~H,13 0 4 /20:3 121.188. 2:? 

07/J0:!3 110. 790 !19 08/::?023 9 1 .102.00 

11/20:n 98.994 23 

03/2022 0,00 04/2022 0 , 00 

07/:?022 O 00 06/2022 O 0 0 

1112022 O 00 12/:?022 O 00 

03/2023 O 00 0 4/2023 O 00 

07/ 20:?l O 00 08/2023 O 00 

11/ 2023 O 00 

0008 
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EMPRESA : M. DAS. MESQUITA SERVICOS E TECNOLOGIA LTDA Folha: 

CNPJ : 16.799.630/0001-08 NIRE: 21201122828 DATA: 04/09/2012 Número livro: 

Endereço : Rua Tiradentes, 477 , Centro, João Lisboa/MA, CEP : 65922-000 

NOTAS EXPLICATIVAS DO BALANÇO PATRIMONIAL E DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 
31 DE DEZEMBRO DE 2023 

6) EVENTOS SUBSEQUENTES 

Os administradores declaram a inexistência de 
subsequentemente à data de encerramento do exercicio que 
relevante sobre a situação patrimonial ou financeira 
possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros . 

Sob as penas da lei, declaramos que as 
verdadeiras e nos responsabilizamos por 
documentação que nos foi apresentada. 

João Lisboa/MA, 31 de dezembro àe 2023 

MIZAEL DA SILVA MESQUITA 
Sócio Administrador 
CPF: 036 . 870 . 323-10 

ALAN APAÚJO PINHEIRO 
Contador 
CRC/MA : 15135/0 CPF: 036 . 870 . 323-10 

informações 
todas elas 

fatos ocorridos 
venham a ter efeito 
da empresa ou que 

aqui c ontidas são 
de acordo com a 
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,,:;Qunos1 MINISTÉRIO DA ECONOMIA v 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa M. DAS. MESQUITA SERVICOS E TECNOLOGIA LTDA consta assinado 

digitalmente por: 

o 

CPF/CNPJ 

00415589363 

03687032310 

..JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE($) 

Nome 

ALAN ARAUJO PINHEIRO 

MIZAEL DA SILVA MESQUITA 

CRRTIPICO O Rl!GI STRO IDI 29/02/2024 10:26 SOB Nº 20240246403 . 
PROTOCOLO: 240246403 DB 28/02/2 024 . 

CÓDIGO DB VERIFICAÇÃO: 12402863103 . CNPJ DA SBDB : 167996300001 08 . 
NIRB : 21 2 01122828. COM BPBITOS DO Rl!GISTRO BM: 29/ 02/ 2024 • 
M. DAS . MBSQOITA SBRVICOS B TECNOLOGIA LTDA 

CARLOS ANI>Rfi DB MORABS PBRBIRA 

SBCRBTÃRIO - GBRAL 
www.empresafacil.ma . gov.br 

A va.ddade deste documenlo, ae impreeso, fica su1e. to a comprovação de oua aut.ent:..cidade noo respect i vo• portaia, 
informando seua 1:<-■pect1voa códiguo dr. veriíicaçlo. 



Empresa: M. DA S. MESQUITA SERVICOS E TECNOLOGIA L TOA 
C.N.P.J.: 16.799.630/0001-0S 
Insc. Junta Comercial: 21201122828 Data: 04/09/2012 
Endereço: Rua TIRADENTES, 4n, CENTRO, JOAO LISBOA/MA, CEP 65922-000 
Balanço encerrado em: 31/12/2024 

Código Classificação 

1 1 
2 1.1 

3 1.1.1 
4 1.1.1.01 

5 1.1.1.01.001 

18 1.1.3 
22 J.1.3.04 

520 1.1.3.04.001 

501 1.2 
111 1.2.4 
120 1.2.'l .04 
121 1.2.4.04.001 

125 1.2.4.07 

129 1.2.4.07.004 

149 2 

150 2.1 
169 2.1.4 
170 2.1.4.01 
528 2.1.4.01.026 

185 2.1.5 
186 2.1.5.01 

188 2.1.5.01.002 

190 2.1.5.02 

191 2. 1.5.02.001 

200 2.1.6 

202 2.1.6.02 
510 2.1.6.02.001 

242 2.3 
243 2.3.1 

244 2.3.1.01 
245 2.3.1.01.001 

524 2.3.2 
257 2.3.2.03 
258 2.3.2.03.006 

264 2.3.5 
265 2.3.5.01 
268 2.3.5.01.003 

BALANÇO PATRIMONIAL 

Descrição 

ATIVO 
ATIVO ORQJlANTE 

DISPON1va 
CAIXA 

CAIXA GERAL 

OUTROS CRÉDITOS 

ADIANTAMENTO A SOCIOS 
ADIANTAMENTO A SÓCIOS 

ATIVO NÃO-CIRCULANTE 

IMOBILIZADO 

VEÍOJLOS 
VEÍOJLOS 

(-) DEPRECIAÇÕES, AMORT. E EXAUS. ACUMUL 
(-) DEPREClAÇÕES OE VEICULOS 

PASSIVO 
PASSIVO ORQJLANTE 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRlAS 
IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER 

SIMPlfS NA□ONAL A RECOLHER 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA 
OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL 

PRÓ-LABORE A PAGAR 

OBRIGAÇÕES SOCIAIS 

TRIBUTOS FEDERAIS (DCTFWEB) A RErolHER 

OUTRAS OBRIGAÇÕES 
CONTAS A PAGAR 

HONORÁRIOS CONTÁBEIS 

PATRIMÔNIO ÚQUIDO 
CAPITAL SOCIAL 

CAPITAL SUBSCRITO 
CAPITAL SOCIAL 

RESERVAS 
RESERVAS DE LUCROS 

RESERVA LEGAL 

LUCROS OU PREJUIZOS AQJMULAOOS 
LUCROS OU PREJU!zOS ACUMULADOS 

RESULTADO DO EXERCÍCIO EM CURSO 

C00 08 2 Página 1 de 9 

Folha: 
Número livro: 

0001 
0009 

Saldo Atual 

781.420,400 
745.458,600 
111.689,39D 
111.689,390 
111.689,390 

633.769,210 
633.769,21D 
633.769,210 

35.961,800 
35.961,800 

135.990,000 
135.990,000 

100.028,20C 
I00.028,20C 

781.420,◄0C 

27.651,19C 
21.508,0lC 
21.508,0IC 
21.508,0lC 

5.743,lSC 
4.635,55C 
4.635,55C 

l.107,63C 
1.I07,63C 

400,00C 

400,00C 
400,00C 

753.769,21C 
100.000,00C 

100.000,00C 
100.000,00C 

20.000,00C 

20.000,00C 
20.000,00C 

633.769,21C 
633.769,21C 
633.769,21C 

RECONHECEMOS A EXATIDÃO DO PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2024 TOTALIZANDO NO ATIVO E PASSIVO: R$ 
781.420,40 (setecentos e oitenta e um míl quatrocentos e vinte reais e quarenta centavos) 

JOAO LISBOA, 31 de Dezembro de 2024 

MIZAEL DA SILVA MESQUITA 
5000 ADMINISTRADOR 
CPF: 036.870.323-10 

ALAN ARAUJO PINHEIRO 
Reg. no CRC - MA sob o No. MA015135/Q-9 
CPF: 004.155.893-63 



Empresa: M. DAS. MESQUITA SERVICOS E TECNOLOGIA LTDA 
C.N.P . J . : 16 . 799 . 630/0001- 0B 
Insc. Junta Comercial : 21201122B2B Data : 04/09/2012 
Endereço : Rua TIRADENTES , 4 77 , CENTRO, JOAO LISBOA/MA, CEP 

65922- 000 
Período: 01/01/2024 - 31/12/2024 

000083 

Folha : 
Número livro: 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2024 

RECEITA BRUTA 
SERVIÇOS PRESTADOS 

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 

(-) SIMPLES NACIONAL 

CUSTOS 

DEPRECIAÇÃO 

RECEITA LÍQUIDA 

LUCRO BRUTO 

DESPESAS OPERACIONAIS 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 
SALÁRIOS E ORDENADOS 

PRÓ-LABORE 

13° SALÁRIO 

FÉRIAS 

FGTS 
TAXAS DIVERSAS 

MULTAS DE MORA 
ENERGIA ELÉTRICA 

TELEFONE 

MATERIAL DE ESCRITÓRIO 
ASSIST~NCIA CONTÁBIL 

SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS 
COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 

JUROS DE MORA 

OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS 
CUSTOS DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

RESULTADO OPERACIONAL 

1.561.349,06 

(207.808 ,42) 

(27 .198, 00) 

(3. 500, 00) 
(67.776, 00) 

(250 , 00) 
(333,33) 
(294,40) 
(448 , 68) 
(192 , 80) 

(16 . 766,08) 
(7 .924,14) 

(28 . 946, 93) 
(4 . 800,00) 

(477 .272, 99) 
(47 . 451, 49) 

(27 , 08) 

(36.589, 51) 

1.561.349 , 06 

(207 . 808, 42)_ 

(27 .198, 00) 

1.326.342, 64 

1.326.342 , 64 

(655.983,92) 

(655. 983, 92) 

(36.589,51) 

633.769,21 
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0009 

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos 
por todas elas de acordo com a documentação que nos foi apresentada. 

JOAO LISBOA, 31 de Dezembro de 2024 

MIZAEL DA SILVA MESQUITA 
SOCIO ADMINISTRADOR 
CPF: 036 .870 . 323-10 

ALAN ARAUJO PINHEIRO 
Reg . no CRC - MA sob o No. MA015135/0-9 
CPF: 004 .155 .893-63 



Empresa : M. DA S. MESQUITA SERVICOS E TECNOLOGIA LTDA 
C. N. P . J. : 16 . 799 . 630/0001- 08 
Insc . Junta Comercial : 21201122828 Data : 04/09/2012 
Endereço : Rua TIRADENTES , 477 , CENTRO , JOAO LISBOA/MA, CEP 

65922- 000 
Periodo: 01/01/2024 - 31/12/2024 

000084 

Folha : 
Número livro: 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2024 

RESULTADO ANTES DO IR E CSL 633.769,21 

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 633.769,21 

Página 3 de 9 
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Sob as penas da lei, declaramos que a s informações a qui contidas sAo verdadeiras e nos responsabilizamos 
por todas elas de acordo com a documentaçAo que nos f oi apresentada. 

JOAO LISBOA, 31 de Dezembro de 2024 

MIZAEL DA SILVA MESQUITA 
SOCIO ADMINISTRADOR 
CPF: 036.870 . 323- 10 

ALAN ARAUJO PINHEIRO 
Reg . no CRC - MA sob o No. MA015135/O-9 
CPF : 004.155.893- 63 



000085 

Empresa: M, DAS, MESQUITA SERVICOS E TECNOLOGIA LTDA Página: 
C.N.PJ.: 16.799.630/0001--08 Número livro: 
Endereço: Rua TIRADENll:S, 4n, CEl'ITRO, JOAO LISBOA/MA, CEP 65922-000 
~ríodo: 01/01/2024 - 31/12/2024 

Insc. Junta Comercial: 21201122828 Data: 04/09/2012 

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

Hlst6rico 

Saldo em 31/12/2023 

lucro LlQuklo 

lucro Olstnbuido 

Saldo em 31/12/2024 

CAPITAL 

REALIZADO 

AUTORIZADO 

C.pltal Social 

100.000,00 

100.000,00 

JOAO US80A, 31 ~Dezembro~ 2024 

M!ZAR DA SllVA MESQUITA 
SOCIO ADMINISTRADOR 
CPF: 036.870.323-10 

RESERVAS DE 

WCROS 

Reserva l.egill WCRDSOU 

PREJUlZOS 

ACUMULADOS 

20.000,00 516.976,14 

633.769,21 

(516.976,14) 

20.000,00 633.769,21 

Tobll 

636.976,14 

633.769,21 

(516.976,14) 

753.769,21 

ALAN ARAUJO PINHEIRO 

Reg. no CRC - MA sob o No. MA015135/M 

CPF: 004.155.893-63 
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Empresa: M. DA s. MESQUITA SERVICOS E TECNOLOGIA LTDA Folha: 
Inscrição: 16.799.630/0001-08 Número livro: 

0005 
0009 

Endereço: Rua TIRADEITTES, 477, CENTRO, .JOAO USBONMA, CEP 65922-000 
Período: 01/01/2024 - 31/12/2024 
Insc. Junta Comercial: 21201122828 Data: 04/09/2012 

COEFIOENTES DE ANÁUSES EM 31/12/2024 

Coeficiente Fórmula Valor 

Índice de Liquidez Geral Abvo Orculante + Realizável Longo Prazo 745.458,60 + 0,00 

Passivo Orculante + Passivo Não-Orrulante 27.651, 19 + 0,00 

Índice de Uquldez Conente Atlvo Orrulante 745.458,60 

Índice de Liquidez Seca 

Índice de Uquldez 

Imediata 

Índice de Solvência Geral 

-PilSSIVO--O-rcu_la_n_te ____________________________ 2_7_.6_51-,-19 

Abvo Orculante - Estoque 745.458,60 - 0,00 

Passivo Orculante 27.651,19 

o,sponfvel 111.689,39 

Passivo Orculante 27.651,19 

Abvo 781.420,40 

PassM> Orculante + Passivo N:!o-Orrulante 27.651,19 + 0,00 

Resultado 

26,96 

26,96 

26,96 

4,04 

28,26 

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são erdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas de arordo rom a documentação 
que nos foi apresentada. 

MIZAEL DA SILVA MESQUITA 
SOC:10 ADMINISTRADOR 
CPF: 036.870.323-10 

ALAN ARAUJO PINHBRO 
Reg. no CRC - MA sob o No. MA015135/O-9 
CPF: 004.155.893-63 
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EMPRESA: M. DAS. MESQUITA SERVICOS E TECNOLOGIA LTOA 
CNPJ : 16.799.630/0001-08 
NIRE : 21201122828 DATA : 04/09/2012 
Endereço : Rua Tiradentes, 477, Centro, João Lisboa/MA, CEP: 
65922-000 

Página 6 de 9 
Folha : 6 
Livro : 9 

NOTAS EXPLICATIVAS DO BALANÇO PATRIMONIAL E DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 
31 DE DEZEMBRO DE 2024 

1) CONTEXTO OPERACIONAL 

A M. DAS. MESQUITA SERVICOS E TECNOLOGIA LTDA é uma sociedade empresária 
limitada, com sede e foro na cidade de João Lisboa/MA, tendo como atividade 
a prestação de serviços na area de informática e desenvolvimento de 
softwares e portais dentre outras , com inicio de atividades em 04/09/2021 . 

2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Principias 
Fundamentais de Contabilidade e demais práticas emanadas da legislação 
societaria brasileira . 

3) PRINCIPAIS AGRUPAMENTOS CONTÁBEIS REGISTRADOS NAS DEMONSTRAÇÕES : 

3.1) DISPONÍVEL (ATIVO CIRCULANTE) 

Estão registrados todos os valores que estão à disposição da empresa de 
forma imediata; 

3 . 2) OUTROS CRÉDITOS (ATIVO CIRCULANTE) 

Estão demonstrados direitos que a empresa tem na posse de terceiros; 

3 . 3) IMOBILIZADO (ATIVO NÃO CIRCULANTE) 

Demonstrado pelo custo de aqu.tsição, deduzido da depreciação acumulada 
calculada pelo método linear . 

3 . 4) OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS (PASSIVO CIRCULANTE) 

A empresa está no regime do Simples Nacional e contabiliza os encargos 
tributários pelo regime de competência . Refere-se a todos os impostos sobre 
a receita bruto que estão a vencer; 

3 . 5) OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS (PASS IVO CIRCULANTE) 

Todos os valores a pagar de folha de pagamento de empregados e/ou socios 
administradores , bem como os encargos incide~tes sobre esses vencimentos; 
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EMPRESA : M. DAS . MESQUITA SERVICOS E TECNOLOGIA LTDA 
CNPJ: 16 . 799 . 630/0001-08 
NIRE : 21201122828 DATA : 04/09/2012 
Endereço : Rua Tiradentes, 477 , Centro , João Lisboa/MA, CEP : 
65922-000 
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NOTAS EXPLICATIVAS DO BALANÇO PATRIMONIAL E DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 
31 DE DEZEMBRO DE 2024 

4) SALDOS EXISTENTES EM CONTAS ESPECÍFICAS : 

4.1) ADIANTAMENTO A SÓCIOS - R$ 633 . 769 , 21 D 

Referem-se a todos os valores pagos a sócios a título de adiantamento do 
lucro a distribuir do exercício ; 

4.2) CAPITAL SOCIAL - R$ 100.000,00 C 

O capital social é de R$ 100 . 000 , 00 (cem mil reais), dividido em 100.000 
quotas de R$ 1 , 00 (um real) , totalmente integralizadas em moeda corrente do 
país, conforme registro na Junta Comercial do Maranhão nº 21201122828 de 
07/04/2021 ; 

4 . 3) RESERVA LEGAL - R$ 20 . 000 , 00 C 

Reserva legal constituída de acordo com lucros registrados e conforme Lei 
nº 6 . 404 de 15/12/1976 , Art. 193: 

Lucro Capital Limite 
Valor 

Data Competência Apropriado Apurado Social (20%) 
(até 5%) 

31/01/2020 236 . 481 , 65 2019 10 . 000 , 00 2 . 000,00 2 . 000,00 
31/12/2021 200 . 820 , 02 2020 100 . 000 , 00 20 . 000 , 00 10 . 041,00 
01/01/2022 528 . 562 , 31 2021 100 . 000 , 00 20 . 000 , 00 7 . 959,00 
Total 20 . 000 , 00 

4 . 4) RESULTADO DO EXERCÍCIO EM CURSO - R$ 633 . 769 , 21 C 

Valor referente ao resultado do exercício de 2022 devidamente descrito na 
Demonstração do Resultado d o Exercício - ORE. 

Não existem Lucros Acumulados de Anos anteriores a distribuir , visto que 
todo o valor apurado foi devidamente distribuido conforme previsto na 
Cláusula Sétima do Ultimo Contrato Social Consolidado. 
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Endereço: Rua Tiradentes, 477 , Centro, João Lisboa/MA., CEP: 
65922-000 

NOTAS EXPLICATIVAS DO BALANÇO PATRIMONIAL E DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 
31 DE DEZEMBRO DE 2024 

5) VALORES DEMONSTRADOS NA DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO - ORE 

5 . 1) SERVIÇOS PRESTADOS - R$ 1 . 561 . 349 , 06 

Valores referente a recei ta bruta de prestação de serviços devidamente 
evidenciada no exercício e declarada ao fisco . 

6) EVENTOS SUBSEQUENTES 

Os administradores declara~ a inexistência de fatos ocorridos 
subsequentemente à data de encerramento do e xercício que venham a ter efeito 
relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa ou que 
possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros . 

Sob as penas da lei , declaramos que as 
verdadeiras e nos respon sabilizamos por 
documentação que nos foi a p resentada . 

João Lisboa/MA, 31 de dezembro de 2024 

MIZAEL DA SILVA MESQUITA 
Sócio Adminis t rador 
CPF : 036 . 870 . 323-10 

ALAN ARAÚJO PINHEIRO 
Contador 
CRC/MA : 15135/0 CPF : 036 . 870 . 323-10 

informações 
todas elas 

aqui contidas são 
de acordo com a 
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Certificamos que o ato da empresa M. DA S. MESQUITA SERVICOS E TECNOLOGIA LTDA consta assinado 

digitalmente por: 

~ 

CPF/CNPJ 

00415589363 

03687032310 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

ALAN ARAUJO PINHEIRO 

MIZAEL DA SILVA MESQUITA 

CBRTI PICO O RBGISTRO BM 08/04 / 2025 08 : 53 SOB Nº 2025045624 9 . 
PROTOCOLO: 25045624 9 DB 08/04 /2025 . 
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M. DAS. MBSQUITA SBRVICOS B TBCNOLOOIA LTDA 
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re■pectivo■ portai■ , infonna.ndo seu■ respectivos código■ de verificação. 



Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhao-MA 
Av. Deputado La Rocque, 1229, Centro. 

CEP : 65923-000 - CNPJ: 06.157.846/0001-16 

GABINETE DO PREFEITO 

ATESTADO DE CAPACITADE TÉCNICA 

000091 

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa M DA S MESQUITA 

SERVIÇOS E TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 16.799.630/0001-08, 

estabelecida na Rua Tiradentes, 477, Centro, João Lisboa- MA, está prestando serviços 

à PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE DO MARANHÃO/MA, CNPJ nº 

06.157.846/0001-16, estabelecida naAv. Deputado La Rocque, 1229, Centro, na cidade 

de Amarante do Maranhão, Estado do Maranhão, conforme Pregão Eletrônico nº 

08/2021 e Contrato nº 2021-0422-PE 008/2021, e a mesma detém qualificação técnica 

para Prestar Serviços de locação de Softwares, com acesso via internet, que atendam 

legislações específicas, em especial os departamentos de Patrimônio, Compras, 

Licitação, Tesouraria, Controle de Veículos (Frotas), Controle de Processos (Protocolo), 

tudo em conformidade com as especificações técnicas e serviços descritos no Termo de 

Referência, tudo em franco atendimento à Legislação vigente e às normativas do 

Tribunal de Contas do Estado, para atendimento da Prefeitura Municipal, demais órgãos 

e fundos municipais com suporte. 

Informamos ainda que as prestações dos serviços acima referidos 

apresentam bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com 

suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a 

presente data. 

Gabinete do Prefeito do Município de .Amarante do Maranhão, Aos 30 de 
Junho de 2021. 

VANDERLY GOMES Assinado de forma digital 
por VANDERL Y GOMES 

MIRANDA:7827926 MIRANDA:78279267387 

7387 Dados: 2021 .06.30 11 :14:40 
-03'00' 

VANDERL Y GOMES MIRANDA 
PREFEITO MUNICIPAL 

M, 

PREFEIT URA DE 

AMARANTE 
UM NOVO TEMPO 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERA TRIZ 

ATESTADO DE CAPACITADE TÉCNICA 
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Atestamos, para os devidos fins, que a empresa M DA S MESQUITA 

SERVIÇOS E TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n º 16.799.630 / 0001-08, 

estabelecida na Rua Tiradentes, 477, Centro, João Lisboa - MA, está prestando serviços à 

CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ/MA, CNPJ n º º 69.555.019/0001-09, 

estabelecida na Rua Simplício Moreira, 1185 - Centro, Imperatriz/ MA, conforme 

Pregão Eletrônico n º 07/2021 e Contrato n º 20210520.007/2021, Atestamos que a 

empresa a cima citado detém de qualificação técnica para Prestar Serviços de locação de 

Softwares, com acesso via internet, que atendam legislaçôes específicas, em 

especial os departamentos de Contabilidade Pública, Administração de Pessoal -

Folha de Pagamento, Patrimônio, Gestão de Compras, Licitação, Tesouraria, 

Controle de Processos (Protocolo), tudo em conformidade com as especificações 

técnicas e serviços descritos no Termo de Referência, tudo em franco atendimento 

à Legislação vigente e às normativas do Tribunal de Contas do Estado do 

Maranhão, para atendimento da Câmara Municipal de Imperatriz , com 

atendimento presencial, de interesse desta Casa Legislativa. 

Informamos ainda que as prestações dos serviços acima referidos apresentam 

bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas 

obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente 

data. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Imperatriz/ MA, Aos 

28 de J unho de 2021. 

AMAURI ALBERTO PEREIRA DE 
SOUSA: 79082513315 

Assinado de forma digital por AMAURI ALBERTO PEREIRA DE 
SOUSA:79082513315 
Dados: 2021.06.28 10:23:02 -03'00' 

AMAURI ALBERTO PEREIRA DE SOUSA 
Presidente 

Rua Simplício Moreira, nº 1185, Centro, Imperatriz - MA 
CNPJ 69.555.0 19/0001-09 

Fone: (99) 3524-3359 



ESTADO DO MARA HÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE VILA OVA DOS MARTÍRIOS 

CN PJ . 0 l.623.864/0001-22 

Proc. Adm: 006/2026 
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Vila Nova dos Martírios (MA), 21 de janeiro de 2026 

A Chefia de Gabinete da Presidência desta Casa de Leis vem por meio 

deste solicitar a análise e emissão de parecer jurídico acerca da possibilidade de 

formalização de contratação direta, em razão do valor, de empresa especializada na 

locação de sistema de processo legislativo/administrativo em plataforma web para o 

Poder Legislativo Municipal. 

À 

Sem mais, registramos protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

~/Ms/t/4 
..,., Antônio Fernandes da Silva 
Chefe de Gabinete da Presidência 

Matrícula: 00039 

ASSESSORIA JURÍDICA 

NESTA 

Av. Rio Branco s/nº, Centro, CEP: 65.924-0ÓO 
1 lome Page: http: ,, \\\1 .cmvilanovadosmanino,.ma.gm .br - E-mail: camara a cmvila110\aclo~rnar11rios.ma.g0\ .br 



ESTADO DO MARANHÃO 
CÂM ARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE VILA OVA DOS MARTÍRIOS 

CNP J. O 1.623.864/0001-22 

JUSTIFICATIVA 

I-OBJETO 

oooos4 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de sistema 

de processo legislativo/administrativo em plataforma web para o Poder Legislativo 

Municipal, conforme valores insertos na planilha abaixo: 

ITEM OBJETO UND 
QTD 

V. UNT. V. TOTAL (meses) 
Contratação de empresa especializada para a 

1 
locação de sistema de processo 

SERV 12 5.000,00 60.000,00 
legislativo/administrativo em plataforma web, 
pelo período de 12 (doze) meses. 

li - CONTRATADO: M. DAS. MESQUITA SERVIÇOS E TECNOLOGIA LTDA. (CNPJ 

16. 799.630/0001-08) 

111 - CARACTERIZAÇÃO DA SITUAÇÃO QUE JUSTIFICA A DISPENSA DE 

LICITAÇÃO 

A contratação pretendida para a execução do objeto individuado no item 1, por dispensa 

de licitação, se funda no artigo 75, li , da lei 14.133/21 e, portanto, se justifica pelo 

pequeno vulto das despesas a serem realizadas. 

IV - RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR 

A escolha do fornecedor tem por escora os preços constantes na proposta apresentada 

pelo mesmo em sede de pesquisa realizada pela administração nos moldes do que 

preconiza o art. 75, § 3°, da Lei nº 14.133/21 . 

V - JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

Os preços do objeto coadunam-se com os valores praticados no mercado, conforme 

depreende-se da pesquisa de preços anexada aos presentes autos. 

Av. Rio Branco s/nº, Centro, CEP: 65.924-000 
1 lome Page: http:1/w\H\ .cmvilanovadosmartirio~.ma.e.m .hr - E-mail: camara â cnn ilanmaclo~martirio~.ma.gO\ .hr 
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ESTADO DOMARA HÃO 
CÂMARA MUN ICIPAL DE VEREADORES DE VILA NOVA DOS MARTÍRIOS 

C PJ. 0l.623.864/0001-22 
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Segue anexo a minuta do contrato administrativo para fins de análise de sua 

adequação à Lei nº 14.133/21 . 

Por fim, declaramos que as despesas encontram-se em consonância com a 

LDO, PPA e LOA. 

Atenciosamente, 

Â~ /4.AS?lc//2 
Antônio Fernandes da Silva 

Chefe de Gabinete da Presidência 
Matrícula: 00039 

Av. Rio Branco s/nº. Centro. CEP: 65.924-000 
Home Page: hltp:. ·w1~11 .cmv ilanovadosmartino,.ma.go, .br - E-mail: camara a cnn ilamnadosmartirios.mu.!!.ov.hr 
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ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE VILA NOVA DOS MARTÍRIOS 

CNPJ. 01.623.864/0001 -22 
MINUTA 
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TERMO DE CONTRA TO DE SERVIÇO Nº 
/2026, QUE FAZEM ENTRE SI A CÂMARA 

MUNICIPAL DE VILA NOVA DOS MARTÍRIOS 
(MA) E M. DA S. MESQUITA SERVIÇOS E 
TECNOLOGIA. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VILA NOVA DOS MARTÍRIOS (MA), pessoa jurídica de 
direito público interno inscrito no CNPJ sob o nº 01 .623.864/0001-22, com sede 
administrativa na Av. Rio Branco s/n , Centro, representada por seu Presidente Sr. 
JOSEMAR RODRIGUES DA SILVA. brasileiro. casado. agente político. doravante 
denominado CONTRATANTE e M. DA S. MESQUITA SERVIÇOS E TECNOLOGIA, 
pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 16.799.630/0001-08, com 
sede na Rua Tiradentes nº 477, Centro, João Lisboa - MA, neste ato representada pelo 
Sr. Mizael da Silva Mesquita, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de 
identidade de nº 032274192006-5 SESP - MA e do CPF nº 036.870.323-10, tendo em 
vista o que consta no Processo Administrativo nº 006/2026 e em observância às 
disposições da Lei nº 14.133, de 1 ° de abril de 2021 , Lei nº 8.078, de 1990 - Código de 
Defesa do Consumidor e demais leg islações aplicáveis, resolvem celebrar o presente 
Termo de Contrato, decorrente do processo de Dispensa de Licitação nº 006/2026, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a prestação de serviços de locação de 
sistema de processo legislativo/administrativo em plataforma web para o Poder 
Legislativo, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de 
Referência, que integra o processo de Dispensa de Licitação nº 006/2026. 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se a Dispensa de Licitação nº 006/2026, 
identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
1.3. Discriminação do objeto: 

ITEM OBJETO UNO 
QTD 

(meses) 
Contratação de empresa especializada para a 

1 
locação de sistema de processo 

SERV 12 
legislativo/administrativo em plataforma web, 
pelo período de 12 (doze) meses. 

1.4. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.4.1. O Termo de Referência; 
1.4.2. A Proposta do contratado; 
1.4.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

Av. Rio Branco s/nº, Centro, CEP: 65.924-000 

V. UNT. V. TOTAL 

5.000.00 60.000.00 

Home Page: http://www.cmvilanovadosmartirios.ma.gov.br - E-mail: camara@cmvilanovadosmartirios.ma.gov br 
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ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE VILA NOVA DOS MARTÍRIOS 

CNPJ. 01.623.864/0001-22 
; A 

2. CLAUSULA SEGUNDA - VIGENCIA 

00009 7 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de 
Referência, com início na data de _ /_ /_ e encerramento em doze meses, na forma 
do art. 105, da Lei nº 14.133/2021. 
2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de 
termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas 
as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
(art. 92, IV, VII e XVIII) 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 
como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do 
objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 
5.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado. 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice 
IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 
índice(s) definitivo(s). 
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

Av. Rio Branco s/nº, Centro, CEP: 65.924-000 

Home Page: http://www.cmvilanovadosmartinos.ma.gov.b1 - E-mail: camara@cmvilanovadosmartirios.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE VILA NOVA DOS MARTÍRIOS 

CNP J. 01.623.864/0001-22 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
8.1. São obrigações do Contratante: 
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos; 
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou 
em parte, às suas expensas; 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado; 
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 
Referência. 
8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.8. Cientificar o órgão de representação judicial do Poder Legislativo Municipal para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 
Contratado; 
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 
boa execução do ajuste. 
8.1 O. A Administração terá o prazo de dois dias úteis, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
8.11 . Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico­
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de cinco dias úteis. 
8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a 
seguir dispostas: 
9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 
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9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 
9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, li, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual 
pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 
garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 
documentos: 
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 
domicílio ou sede do contratado; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 
objeto do contrato; 
9.1 O. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 
contratual. 
9.11 . Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros. 
9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da 
Lei n.0 14.133, de 2021); 
9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 
vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.0 14.133, de 2021); 
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9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 
9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, li , d, da Lei nº 14.133, de 
2021. 
9. 17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal , estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante; 
9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, 
ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 
regência; 
9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, 
de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais 
a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 
9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 
limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e 
disciplina. 
9.21 . Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 
9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA INFRAÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 , o 
contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
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h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
11 .2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 
i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da 
Lei nº 14.133, de 2021) ; 
ii . Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas "e", "f ', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§5°, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iv. Multa: 
1. Moratória de O, 1 % (zero vírgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 1 O (dez) dias; 
2. Moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato, até o máximo de 10% (dez por cento), pela inobservância do prazo fixado 
para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

i. atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso Ido art. 137 da Lei n. 14 .133, de 2021 . 

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 11 .1, de 
5% do valor do Contrato. 
4 . Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 
11.1, de 20% do valor do Contrato. 
5. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 11 .1, a multa será de 3% do valor do 
Contrato. 
6. Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 11 .1, a multa será de 3% do valor 
do Contrato. 
7. Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 11 .1, a multa será de 3% do valor 
do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 
11 .3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui , em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 
§9°, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11 .3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7°, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11 .3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 
2021) 
11 .3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 
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desse valor. a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8°, da Lei nº 14.133, de 2021 ). 
11 .3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 
o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 
previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/21 para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 
11 .5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei nº 14.133, de 
2021 ): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 
11 .6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021 , ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
11 .7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial. e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 
2021) 
11 .8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 
lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161 , da Lei nº 14.133, de 2021). 
11 .9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 
14.133/21 . 
11 .1 O. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 
12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 
do contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21 , bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido de: 
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.4.3. Indenizações e multas. 
12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 
meio de termo indenizatório (art. 131 , caput, da Lei n.0 14.133, de 2021 ). 
12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo 
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 
do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.0 14.133, de 2021 ). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral da Câmara Municipal deste exercício, na 
dotação abaixo discriminada: 

01 .031 .0001 .2-087 - Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal 
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
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14. CLAUSULA DECIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, Ili) 
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14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021 . e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021 . 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar. nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários. até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
formal ização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei 
nº 14.133. de 2021). 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 
nº 14.133. de 2021 . 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021 , 
bem como no respectivo sítio oficial na Internet. em atenção ao art. 91 , caput. da Lei n.0 

14.133. de 2021 . e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011 , c/c art. 7°, §3°, inciso V, 
do Decreto n. 7.724, de 2012. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO 
17.1. É eleito o Foro da cidade de São Pedro da Água Branca (MA), comarca da qual o 
município de Vila Nova dos Martírios e termo judiciário. para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos 
pela conciliação, conforme art. 92. §1° da Lei nº 14.133/21 . 

Para firmeza e validade do pactuado. o presente Termo de Contrato foi lavrado em 
duas (duas) vias de igual teor. que. depois de lido e achado em ordem, vai assinado 
pelos contraentes. 
~~ R, L · J. ~~Vila Nova dos Martírios (MA), _ de __ de 

C9'ÕNTRATANTE ~ 
CONTRATADA 
TESTEMUNHAS: 
1 - --------
CP F: --------

2 ---------
CP F: --------
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"Contratação de serviços. Pequeno 

Valor. Dispensa de Licitação. 

Possibilidade. Pressupostos legais." 

A ASSESSORIA JURÍDICA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VILA NOVA DOS MARTÍRIOS - MA, no exercício de suas atribuições legais, vem 

proceder à análise e emissão de Parecer Jurídico. 

Trata-se de solicitação de realização de despesa preterida 

de procedimento licitatório, formulada pela Chefia de Gabinete da Presidência desta 

Casa de Leis, por meio da qual aduz, dentre outros fundamentos, que "[ ... ] A 

contratação pretendida para a execução do objeto individuado no item I, por 

dispensa de licitação, se funda no artigo 75, li, da lei 14.133121 e, portanto, se 

justifica pelo pequeno vulto das despesas a serem realizadas. [ ... ]". 

Por fim , pugna pela contratação direta da empresa M. DA S. 

MESQUITA SERVIÇOS E TECNOLOGIA LTDA. (CNPJ 16.799.630/0001-08), 

acostando ao pedido pesquisa de preços inicial formalizada conforme estabelece o 

art. 72, li , da Lei nº 14.133/21 , incluindo os preços obtidos junto a referida empresa, 

nos moldes do que disciplina o art. 75, § 3°, da Lei nº 14.133/21 . 

Este é o relatório. Passo a opinar. 
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Com efeito, a Constituição da República prevê a 

possibilidade da aquisição de produtos e contratação de serviços, por parte da 

Administração Pública, sem prévio procedimento licitatório. 

Essa é a letra do art. 37, XXI , da Carta Magna, in verbis: 

"ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 

serviços, compras e alienações serão contratados mediante 

processo de licitação pública que assegure igualdade de condições 

a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 

obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da 

proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências 

de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações." (destaques e grifos nossos) 

Da leitura do dispositivo legal acima invocado depreende-se 

que, em regra, toda e qualquer contratação de produto ou serviço levada a efeito 

pela Administração Pública deve ser precedida do competente procedimento 

licitatório, o qual, no caso em tela, é regido pela Lei nº 14.133/21 . 

Por outro ângulo, o Novo Estatuto das Licitações e Contratos 

Administrativos, regulamentando a primeira parte do art. 37, XXI , da Carta Magna, 

estabeleceu em seu art. 75 e incisos as hipóteses e pressupostos em que se torna 

admissível a contratação direta de produtos e serviços, ocasião em que a realização 

do processo de licitação se torna dispensável. 

No caso sub examinem, o valor orçado para a contratação 

do objeto é de pequeno vulto, tornando-se dispensável a realização de procedimento 

licitatório. 

O art. 75, li , da Lei nº 14.133/21 , reza que: 
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"É dispensável a licitação: 

0001 07 

[ ... ] li - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 

50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e 

compras; [ ... ] (destaques e grifos nossos) 

Assim é que o valor cuja contratação é pretendida coaduna­

se com o quantum máximo previsto no dispositivo legal supra citado, mormente 

com o advento do decreto federal nº 12.807/2025, que recentemente corrigiu os 

valores previstos no art. 75 1 e li da lei 14.133/2021. 

Urge salientar ainda que, compulsando os autos, verifica-se 

que o aviso de dispensa de licitação fora devidamente veiculado no Diário Oficial da 

Câmara Municipal , bem como o Termo de Referência do feito disponibilizado no 

prazo de três dias úteis no sítio oficial do Poder Legislativo Municipal, que aguardou 

o envio de eventuais propostas pelos interessados em contratar. (art. 75, § 3°, da Lei 

nº 14.133/21). 

Dessarte, uma vez presentes os pressupostos autorizadores 

da contratação direta em razão do pequeno vulto, opina este Órgão pela legalidade 

do procedimento de dispensa de licitação para a "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SISTEMA 

DE PROCESSO LEGISLATIVO/ADMINISTRATIVO EM PLATAFORMA WEB 

PARA O PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL", observado o procedimento disposto 

na Lei nº 14.133/21 e demais dispositivos legais aplicáveis à matéria. 

Após a devida análise, aprovamos a minuta do contrato 

administrativo posto que observadas as disposições legais atinentes a matéria. (art. 

72, Ili da Lei nº 14.133/21) 

Acerca do mérito do ato administrativo é válido registrar que 

não cabe a este órgão jurídico imiscuir-se em tal seara, avaliando a conveniência e 
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oportunidade da contratação. Na forma do art. 72, 111 , da Lei nº 14.133/21 , compete a 

esta Consultoria, tão-somente, o exame prévio quanto aos aspectos jurídico-formais 

do procedimento. 

Este é o parecer. 

Vila Nova dos Martírios (MA), 22 de janeiro de 2026 

)lekA//4 Mvj ~lrM' ~ ~ 
Alexandre Woub Moreira dos Santos 

Assessor Jurídico 
OAB-MA 23.152 
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Processo de Dispensa nº 006/2026 
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Vila Nova dos Martírios (MA), 23 de janeiro de 2026 

A Chefia de Gabinete da Presidência desta Casa de Leis vem, por 

meio deste, encaminhar os autos do processo em epígrafe para fins de ratificação 

da contratação direta em razão do valor (dispensa de licitação) de empresa 

especializada na prestação de serviços de locação de sistema de processo 

legislativo/administrativo em plataforma web para o Poder Legislativo Municipal. 

ILMO. Sr. 

Sem mais, registramos protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

d,L /4A s,d.<1 
/ Antônio Ferhandes da Silva 
Chefe de Gabinete da Presidência 

Matrícula: 00039 

JOSEMAR RODRIGUES DA SILVA 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

NESTA 

Av. Rio Branco s/nº, Centro, CEP: 65.924-000 
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DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 

Processo Adm nº 006/2026 

Dispensa nº 006/2026 

Afigurando-me que o procedimento de contratação epigrafado encontra­
se regular e legalmente desenvolvido e estando ainda presente o interesse público na 
contratação que deu ensejo à instauração do processo, ratifico a decisão exarada nos 
autos, de acordo com os seus próprios fundamentos e em conformidade, ainda, com o 
parecer da douta assessoria jurídica da Câmara Municipal. 

Portanto, efetive-se a contratação, por dispensa de licitação, segundo o 
disposto acima. Sigam-se seus ulteriores termos. 

Vila Nova dos Martírios (MA), 23 de janeiro de 2026 

AR RODRI 
Presidente da Câmara Municipal 
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TERMO DE CONTRATO DE SERVIÇO Nº 
005/2026, QUE FAZEM ENTRE SI A CÂMARA 
MUNICIPAL DE VILA NOVA DOS MARTfRIOS 
(MA) E M. DA S. MESQUITA SERVIÇOS E 
TECNOLOGIA. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VILA NOVA DOS MARTfRIOS (MA), pessoa jurídica de 
direito público interno inscrito no CNPJ sob o nº 01.623.864/0001-22, com sede 
administrativa na Av. Rio Branco s/n, Centro, representada por seu Presidente Sr. 
JOSEMAR RODRIGUES DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, doravante 
denominado CONTRATANTE e M. DA S. MESQUITA SERVIÇOS E TECNOLOGIA, 
pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 16.799.630/0001-08, com 
sede na Rua Tiradentes nº 477, Centro, João Lisboa - MA, neste ato representada pelo 
Sr. Mizael da Silva Mesquita, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de 
identidade de nº 032274192006-5 SESP - MA e do CPF nº 036.870.323-10, tendo em 
vista o que consta no Processo Administrativo nº 006/2026 e em observância às 
disposições da Lei nº 14.133, de 1 ° de abril de 2021, Lei nº 8. 078, de 1990 - Código de 
Defesa do Consumidor e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente 
Termo de Contrato, decorrente do processo de Dispensa de Licitação nº 006/2026, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a prestação de serviços de locação de 
sistema de processo legislativo/administrativo em plataforma web para o Poder 
Legislativo, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de 
Referência, que integra o processo de Dispensa de Licitação nº 006/2026. 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se a Dispensa de Licitação nº 006/2026, 
identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
1.3. Discriminação do objeto: 

ITEM OBJETO UND 
QTD 

(meses) 
Contratação de empresa especializada para a 

1 
locação de sistema de processo 

SERV 12 legislativo/administrativo em plataforma web, 
pelo período de 12 (doze) meses. 

1.4. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.4.1 . O Termo de Referência; 
1.4.2. A Proposta do contratado; 
1.4.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

V. UNT. V. TOTAL 

5.000,00 60.000,00 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de 
Referência, com início na data de 23/01/2026 e encerramento em doze meses, na 
forma do art. 105, da Lei nº 14.133/2021. 
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2.1 .1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de 
termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas 
as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA- MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
(art. 92, IV, VII e XVIII) 
3.1. O regime de execução contratual , os modelos de gestão e de execução, assim 
como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do 
objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA- PREÇO 
5.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas. previdenciários. fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA- PAGAMENTO (art. 92, Ve VI) 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado. 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado. os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice 
IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas e conclu ídas após a 
ocorrência da anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 
índice(s) definitivo(s). 
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
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7. 7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA• OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
8.1. São obrigações do Contratante: 
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos; 
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou 
em parte, às suas expensas; 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado; 
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 
Referência. 
8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.8. Cientificar o órgão de representação judicial do Poder Legislativo Municipal para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 
Contratado; 
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 
boa execução do ajuste. 
8.1 O. A Administração terá o prazo de dois dias úteis, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
8.11 . Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico­
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de cinco dias úteis. 
8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a 
seguir dispostas: 
9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 
9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
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9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 
9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, li , da Lei n.0 14.133, de 2021) e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual 
pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 
garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 
documentos: 
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 
domicílio ou sede do contratado; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 
objeto do contrato; 
9.1 O. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 
contratual. 
9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros. 
9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da 
Lei n. 0 14.133, de 2021 ); 
9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 
vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 
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9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, li , d, da Lei nº 14.133, de 
2021 . 
9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal , estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante; 
9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, 
ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 
regência; 
9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13. 709, 
de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais 
a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 
9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 
limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e 
disciplina. 
9.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 
9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA INFRAÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
11 .1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
e) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1 ° de agosto de 2013. 
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 
i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da 
Lei nº 14.133, de 2021 ); 
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§5°, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iv. Multa: 
1. Moratória de O, 1 % (zero vírgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 
2. Moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato, até o máximo de 10% (dez por cento), pela inobservância do prazo fixado 
para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

i. atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso Ido art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 11.1, de 
5% do valor do Contrato. 
4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 
11.1 , de 20% do valor do Contrato. 
5. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 11 .1, a multa será de 3% do valor do 
Contrato. 
6. Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 11.1 , a multa será de 3% do valor 
do Contrato. 
7. Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 11.1 , a multa será de 3% do valor 
do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 
§9°, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11 .3.1 . Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7°, da Lei nº 14.133, de 2021 ). 
11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 
2021) 
11 .3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8°, da Lei nº 14.133, de 2021 ). 
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11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 
o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 
previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/21 para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 
11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei nº 14.133, de 
2021 ): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 
11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021 , ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
11. 7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 
2021) 
11 .8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 
lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11 .9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 
14.133/21. 
11.1 O. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022 
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12. CLÀUSULA DECIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 
12.2.1 . Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 
do contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21 , bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido de: 
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.4.3. Indenizações e multas. 
12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 
meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.0 14.133, de 2021). 
12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo 
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 
do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.0 14.133, de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
13. 1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral da Câmara Municipal deste exercício, na 
dotação abaixo discriminada: 

01 .031.0001 .2-087 - Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal 
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, Ili) 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021 , e demais normas federais aplicáveis e, 
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subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021 . 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei 
nº 14.133, de 2021 ). 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 
nº 14.133, de 2021 . 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, 
bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91 , caput, da Lei n.º 
14.133, de 2021, e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011 , c/c art. 7°, §3°, inciso V, 
do Decreto n. 7.724, de 2012. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO 
17.1 . É eleito o Foro da cidade de São Pedro da Água Branca (MA), comarca da qual o 
município de Vila Nova dos Martírios e termo judiciário, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos 
pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei nº 14.133/21. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 
duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado 
pelos contraentes. 

dtm=, R..4-, L~ 
:~~:~~ ANT~s~nadode formad~ital por 

MIZAEL DA SILVA 
MESQUITA:0368703231 O MESQlATA:03687032310 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1 ---------
CP F: --------

Vila Nova dos Martírios (MA), 23 de janeiro de 2026 

2---------
CPF: --------
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Câmara Municipal de Vila Nova dos Martírios 
(MA), no uso de suas atribuições legais, faz saber 
a todos quanto a presente publicação virem ou 
dela conhecimento tiverem que decidiu ratificar a 
dispensa de licitação, nos tennos seguintes: 1. 
Processo de Dispensa: 005/2026.2. 
Justificativa: Despesas de pequeno vulto (art. 75, 
11, da Lei nº 14.133/2 1) 3. Objeto: Contratação 
de empresa especializada na prestação de serviços 
de implantação de sistema informatizado de 
aplicativo de votação eletrônica e aplicativo 
mobile para o Poder Legislativo Municipal. 4. 
Contratado (a): M. DA S. MESQUITA 
SERVIÇOS E TECNOLOGIA (CNPJ: 
16.799.630/0001-08)5. Vigência: doze meses. 
6.Valor do Contrato: R$ 60.000,00 (sessenta 
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mil reais) 7. Dotação 
Orçamentária: 0l.031.0001.2-087 
Manutenção e Funcionamento da Câmara 
Municipal 3.3.90.39 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica Vila Nova dos 
Martírios (MA), 23 de janeiro de 2026 
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Extrato de Contrato 

ESTADO DO MARANHÃO CÂMARA 
MUNIÇIP AL DE VILA NOVA DOS 
MARTIRIOS (MA) PUBLICAÇÃO DE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO O Presidente da 
Câmara Municipal de Vila Nova dos Martírios 
(MA), no uso de suas atribuições legais, faz saber 
a todos quanto a presente publicação virem ou 
dela conhecimento tiverem que decidiu ratificar a 
dispensa de licitação, nos termos seguintes: 1. 
Processo de Dispensa: 006/2026.2. 
Justificativa: Despesas de pequeno vulto (art. 75, 
11, da Lei nº 14.133/2 1) 3. Objeto: Contratação 
de empresa especializada na prestação de serviços 
de locação de sistema de processo 
legislativo/administrativo em plataforma web 
para o Poder Legislativo. 4. Contratado (a): M. 
DA S. MESQUITA SERVIÇOS E 
TECNOLOGIA (CNPJ: 16.799.630/0001-08)5. 
Vigência: doze meses. 6.Valor do Contrato: R$ 
60.000,00 (sessenta mil reais) 7. Dotação 
Orçamentária: O j .031.000 1.2-087 
Manutenção e Funcionamento da Câmara 
Municipal 3.3.90.39 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica Vila Nova dos 
Martírios (MA), 23 de janeiro de 2026 
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PreSlDENTE DA CÂMARA Municipal 
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